
Governo do Estado de São Paulo

Dívida Ativa
Usuário: ratanaka Data/Hora: 09/04/2021 20:20:07 Chrome 89 10-2

Consultar Débito

Consulta de Débito - ListagemConsulta de Débito - Listagem

Total dos débitos inscritos ativos recuperados: R$ 2.416.172,59

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS AutuaçãoICMS Autuação Nº de Débitos: Nº de Débitos: 1515

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 425.737,03 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

1 9011678786 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 30/11/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

2 9011678805 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 30/09/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

3 1219952549 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação

De 01/04/2011 até
01/06/2013

Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 10/11/2016

Nº Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta

Devedor CNPJ IE Situação
CNPJ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

76
F

31
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

 A
N

N
E

 T
A

N
A

K
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 2

0:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
03

42
89

4 
   

 .

fls. 3501



Matriz

4 9011678796 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/10/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

5 9011678815 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/08/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

6 9011673016 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/03/2004

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

7 9011673056 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 30/11/2003

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz
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8 9011673066 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/10/2003

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

9 9011673076 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/07/2003

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

10 9011673046 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/12/2003

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

11 9011678845 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 28/02/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

12 9011673026 NOVA MENDONCA 05.065.223/0001- 492.450.474.118 1-Ativo
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SUPERMERCADO LTDA. 50

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 28/02/2004

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

13 9011673036 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/01/2004

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

14 9011678835 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 30/04/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

15 9011678825 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA.

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação 31/07/2006

Cancelado (sem
decisao judicial)

Aguardando
liberação para

ajuizar
Não 1-Ativo

Endereço

AVENIDA SARAH VELOSO, 1490, JDM. VELOSO, OSASCO - SP - 0615000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando liberação para protesto

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS DeclaradoICMS Declarado Nº de Débitos: Nº de Débitos: 3838

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 1.990.435,56 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00
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Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

1 1278877194 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/04/2020 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 22/09/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

2 1274648811 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/12/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/07/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

3 1273032452 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/01/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

4 1273001670 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/03/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

5 1290588678 NOVA MENDONCA 05.065.223/0001- 492.450.474.118 1-Ativo
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SUPERMERCADO LTDA 50

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/10/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

6 1294609030 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/11/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

7 1002427566 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/11/2008 Cancelado (sem
decisao judicial)

Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AVN SARAH VELOSO, 1490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

8 1246035463 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/11/2017 Liquidado Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

9 1273304680 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor
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SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/08/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

10 1273001692 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/06/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 18/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

11 1287618344 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/06/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 19/11/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

12 1288582102 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/07/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando geração do arquivo 01/12/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

13 1290198011 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/09/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000
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Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando geração do arquivo 01/02/2021

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

14 1273837301 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/10/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 11/03/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

15 1289302809 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/08/2020 Inscrito Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando geração do arquivo 04/01/2021

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

16 1271963792 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/11/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

17 1271963804 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/12/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 18/01/2020
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Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

18 1179926050 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/01/2015 Liquidado Liberado para
ajuizamento

Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Pago Cartório 01/06/2015

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

19 1273573683 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/09/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 15/02/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

20 1274053743 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/11/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/07/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

21 1273901198 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/04/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 11/03/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

22 1274917353 NOVA MENDONCA 05.065.223/0001- 492.450.474.118 1-Ativo
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SUPERMERCADO LTDA 50

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/02/2020 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/07/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

23 1286932030 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/05/2020 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 14/10/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

24 1265441269 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/09/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando seleção para próxima remessa de protesto 25/07/2019

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

25 1256474061 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/12/2017 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Protesto Cancelado 11/09/2018

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

26 1272239198 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

76
F

31
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

 A
N

N
E

 T
A

N
A

K
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 2

0:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
03

42
89

4 
   

 .

fls. 3510



SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/05/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

27 1272239200 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/06/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

28 1273901187 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/03/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 11/03/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

29 1273001681 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/04/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 15/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

30 1259518910 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/07/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000
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Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Protesto Cancelado 27/02/2019

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

31 1253951976 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/01/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Protesto Cancelado 11/09/2018

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

32 1002427577 NOVA MENDONCA -
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/12/2008 Cancelado (sem
decisao judicial)

Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AVN SARAH VELOSO, 1490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

33 1273304670 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/07/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

34 1274648822 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/01/2020 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/07/2020
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Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

35 1273032463 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/02/2019 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 15/01/2020

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

36 1265441258 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/08/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando seleção para próxima remessa de protesto 25/07/2019

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

37 1253951987 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-
50

492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/02/2018 Inscrito Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 01490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Aguardando geração do arquivo 04/03/2021

Nº
Nº do
Registro/CDA

Nº da
Etiqueta Devedor CNPJ IE

Situação
CNPJ
Matriz

38 1008597847 NOVA MENDONCA
SUPERMERCADO LTDA

05.065.223/0001-50 492.450.474.118 1-Ativo

Cliente
Tipo de
Débito Referência(s) Situação

Status do
Ajuizamento Parcelamento

Situação
CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado

01/12/2008 Cancelado (sem
decisao judicial)

Ajuizado Não 1-Ativo

Endereço

AV SARAH VELOSO, 1490, JDM VELOSO, OSASCO - SP - 06150-000

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Liberado para protesto

RetornarRetornar
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Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, a ser colocado em votação na Assembleia Geral de Credores designada, em continuação, para o próximo dia 20/04/2021 (doc. 01)  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 16 de Abril de 2021.   
Cybelle Guedes Campos 

OAB/SP 246.662 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho de fls. 3.468, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

 

 Em análise prévia, observamos os 

seguintes pontos que, em nossa opinião, podem ser 

consideradas como “ilegalidades” no Plano de Recuperação 
apresentado às fls. 3.417/3.463 e, portanto, estão 

submetidos ao Controle de Legalidade do Poder Judiciário no 

processo de Recuperação Judicial, independente da sua 

aprovação ou rejeição na Assembleia Geral de Credores a ser 

realizada, em continuação, no dia 20/04/2021: 

 

CLÁUSULA 7 – PAGAMENTOS AOS CREDORES (fls. 3.444/3.446) 
 

A Cláusula 7 prevê que não será acrescido juros e 

correção monetária ao crédito cujo credor não informar 

os dados bancários com antecedência de 30 (trinta) dias 

do vencimento de cada parcela. 
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Outrossim, a mesma Cláusula 7ª estabelece que caso o 

credor não forneça os dados bancários dentro do prazo da 

tranche subsequente, os valores ficarão no caixa da 

Recuperanda pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, 

decorrido tal prazo, os valores retornarão ao ativo da 

empresa e o saldo a pagar, correspondente ao pagamento 

devido, será inexigível.  

 

A Administração Judicial classifica tal previsão como 

ilegal, eis que o credor que deixa de informar os dados 

para pagamento já deixa de receber no prazo consignado 

no plano até a regularização ou pode receber por meio de 

depósito judicial, caso justificado motivo plausível, 

não cabendo, todavia, sanção alguma como previsto na 

Cláusula 7ª do PRJ.  

 

A mesma Cláusula 7ª prevê a baixa dos protestos em face 

da Recuperanda e acionistas diante da novação operada na 

hipótese de aprovação do Plano de Recuperação Judicial. 

Como é sabido, a novação induz a extinção da relação 

jurídica anterior, substituída por uma nova, não sendo 

mais possível falar em inadimplência do devedor com base 

na dívida extinta. 

 

Todavia, a novação operada pelo Plano de Recuperação 

Judicial fica sujeita a uma condição resolutiva, na 

medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101⁄05 dispõe que 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 

acarretará a convolação da recuperação em falência, com 

o que os credores terão reconstituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas, 

deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados 

os atos validamente praticados no âmbito da recuperação 

judicial. 
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Diante disso, uma vez homologado o Plano de Recuperação 

Judicial, entende a Administração Judicial que os órgãos 

competentes devem ser oficiados a providenciar a baixa 

dos protestos e a retirada, dos cadastros de 

inadimplentes, do nome somente da Recuperanda, por 

débitos sujeitos ao referido plano, com a ressalva 

expressa de que essa providência será adotada sob a 

condição resolutiva de a devedora cumprir todas as 

obrigações previstas no acordo de recuperação. 

 

CLÁUSULA 7.1 – PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES DA 
CLASSE I – TRABALHISTAS (fls. 3.447) 
 

A Cláusula 7.1 prevê o pagamento dos créditos 

trabalhistas no prazo de 12 (dose) meses previsto no 

artigo 54 da Lei n.º 11.101/05, com a limitação de 150 

(cento e cinquenta) salários-mínimos, prevista no artigo 

83, inciso I da Lei n.º 11.101/05, sendo que eventual 

saldo de crédito será pago na mesma forma dos credores 

Quirografários – Classe III. 
 

Em que pese o artigo 83, inciso I da Lei n.º 11.101/05 

ser aplicado aos processos de falência, o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo já admite sua aplicação 

em Processos de Recuperação Judicial, caso a limitação 

nele prevista conste do Plano de Recuperação Judicial a 

ser submetido aos credores e seja aprovado pela maioria 

dos credores nos termos do §2º do artigo 45 da Lei n.º 

11.101/05. 

 

Neste sentido foi editado o Enunciado n.º XIII pelo Grupo 

de Câmaras de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, abaixo transcrito: 
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“Enunciado XIII: Admite-se, no âmbito da recuperação 

judicial, a aplicação do limite de 150 salários-

mínimos, previsto no art. 83, I, da Lei nº 

11.101/2005, que restringe o tratamento preferencial 

dos créditos de natureza trabalhista (ou a estes 

equiparados), desde que isto conste expressamente do 

plano de recuperação judicial e haja aprovação da 

respectiva classe, segundo o quórum estabelecido em 

lei.” 

 

Portanto, havendo aprovação do PRJ pelo quórum 

estabelecido na Lei n.º 11.101/05, plenamente legal a 

limitação prevista na Cláusula 7.1 do PRJ.  

 

CLÁUSULA 7.4.3 - PROPOSTA PARA PAGAMENTO AOS CREDORES 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – CLASSE IV 
(fls. 3.451) 

 

Referente ao pagamento dos credores da Classe IV – a 
Cláusula 7.4.3 prevê a correção dos créditos pela TR, 

sendo certo que o TJSP não vem admitindo a sua aplicação 

por não recompor adequadamente a perda monetária.  

 

Contudo, a própria Recuperanda admitiu a hipótese de 

substituição pelo IPCA no caso do índice da TR estar 

zerado, conforme consta da Ata da AGC realizada em 

12/03/2021 (fls. 3.404/3.408). 

 

CLÁUSULA 13 – EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (fls. 

3.457/3.459) E CLÁUSULA 14 – DA EXTINÇÃO DAS AÇÕES (fls. 
3.459/3.460)  

 

Ademais, as Cláusulas 13 e 14 que preveem a novação das 

garantias pessoais ofertadas aos créditos sujeitos à 
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recuperação judicial e, por conseguinte, a extinção de 

quaisquer garantias pessoais ou fidejussórias prestadas 

pela empresa, seus sócios, terceiros, execuções e demais 

ações judiciais, violam os artigos 49, §1º e artigo 59, 

caput, ambos da Lei n.º 11.101/05, de modo que tais 

cláusulas devem ser anuladas, cabendo a cada credor 

decidir, de forma facultativa e não obrigatória, pela 

persecução do crédito contra os coobrigados. 

 

A Cláusula 13 também prevê a proibição de expropriação 

de quotas dos sócios ou de ações de acionistas da 

Recuperanda, objetivando preservar sua administração. 

Contudo, a Administração Judicial também entende como 

ilegal tal previsão, a qual também afronta os já 

mencionados artigos 49, §1º e artigo 59, caput, ambos da 

Lei n.º 11.101/05.  

 

Era o que havia para manifestar, 

colocando-nos à disposição de V. Exa. para prestar eventuais 

esclarecimentos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de abril de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

apresentar a Ata da Assembleia Geral de Credores realizada 

em 20/04/2021. 

 

Conforme se denota do documento 

anexo, foi aprovada por 38 (trinta e oito) dos credores 

presentes, que perfazem o montante de R$ 11.879.507,17 (onze 

milhões, oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e sete 

reais e dezessete centavos), o que equivale a aprovação por 

80,13% dos créditos presentes, a suspensão do ato até 

10/05/2021, respeitando-se o limite de 90 (noventa) dias 

previsto no artigo 56, §9º da Lei n.º 11.101/05. 

 

Deste modo, a continuação da 

Assembleia será no dia 10/05/2021, ressaltando a alteração 

nos horários, com a realização do credenciamento das 8:30h 

as 09:45h e o início da assembleia as 10:00h, para os fins 

efeitos de direito 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2021. 

 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

77
E

29
60

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 P

IN
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
1 

às
 1

1:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
03

89
17

3 
   

 .

fls. 3568



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 
EMPRESAS 

 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 
 

“GRUPO SOARES MENDONÇA” 
 

Aos 20 (VINTE) dias do mês de ABRIL de 2021, as 15:00 horas, pela plataforma virtual 
ClickMeeting, a empresa MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., nomeada nos 

autos do processo de Recuperação Judicial das empresas supracitadas, tramitando 
perante a 03ª Vara Cível do foro de Carapicuíba/SP, sob o nº 1009429-

20.2019.8.26.0127, neste ato representada pelo DR. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, 

deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores (AGC), 

instalada em 10/02/2021, suspensa para 12/03/2021 e por deliberação da maioria dos 

créditos presentes suspensa para esta data.  
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 

convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, as fls. 127/128 do DJE datado de 

26/11/2020, cujo teor encontra-se as fls. 3023/3025 dos autos da Recuperação Judicial. 

 

A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante 

desta ata.  

 

Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. 

CLAUDIA SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 

 

Antes da palavra ser passada ao Administrador Judicial, pela secretaria da Assembleia 

foi informado que devido se tratar de ato por meio virtual, em caso de queda de conexão 

ou instabilidades de sistema, que permaneçam todos aguardando, pois todos serão 

conectados novamente. 

 

Ato contínuo, informou o Administrador Judicial que, tendo em vista a continuação 

independer de quórum para instalação, o Administrador Judicial declarou aberto os 

trabalhos, passando em seguida as orientações acerca dos procedimentos 

assembleares, quais sejam: (i) toda a assembleia está sendo gravada e transmitida via 

Youtube; (ii) primeiramente a palavra será dada ao advogado da Recuperanda para 

explanação acerca do Plano de Recuperação Judicial (PRJ); (iii) após explanação a 

palavra será aberta aos credores, os quais manifestarão a sua intenção de uso da palavra 

por meio do chat e, por ordem lhe será dada a oportunidade de manifestação por meio 

do vídeo; (iv) eventuais ressalvas deverão ser encaminhadas até o final da Assembleia 

para o endereço eletrônico (e-mail): rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br;  (v) 

sanadas todas as dúvidas será aberta a votação, a qual será por meio de vídeo, onde o 

credor será chamado a manifestar verbalmente seu voto.  
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Ato contínuo o Administrador Judicial passou a palavra ao advogado da Recuperanda, 

DR. HENRIQUE GALHATO, para explanação acerca do Aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ).  

 

Fazendo uso da palavra, o DR. HENRIQUE, agradeceu a presença de todos e esclareceu 

que com intuito atender a todos os envolvidos,  vem envidando todos seus esforços nas 

tratativas junto aos credores, todavia ainda não houve tempo hábil para a finalização 

das negociações, sobretudo junto as Instituições Financeiras, razão pela qual, as 

Recuperandas solicitam a suspensão dos trabalhos até o dia 10/05/2021, para que deste 

modo possa concretizar as tratativas, bem como não ultrapassando o prazo limite de 90 

(noventa) dias, previsto no artigo 56, §9º da Lei n.º 11.101/05, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 14.112/20. Por fim, se colocou à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos necessários. 

 

Após a explanação, o Administrador Judicial franqueou a palavra aos credores. 
 
O DR. GUILHERME JUN FUGITA, advogado do credor BANCO SANTANDER, considerou 

que não houve contato das Recuperandas junto ao seu cliente, bem como que, se caso 

houver a apresentação de Aditivo ao Plano, que o mesmo seja disponibilizado aos 

credores com antecedencia para analise, pois a instituição necessita de prazo 

aproximados de 15 dias para submeter a proposta ao seu comitê.  

 

Pelo DR. HENRIQUE foi respondido que a Recuperanda não tem a intenção de 

apresentar novo Aditivo. O Aditivo elaborado foi protocolado nos autos do processo de 

recuperação judicial (folhas 3515/3561),  bem como que, a necessidade de pedido de 

suspensão seria para a efetivação das tratativas junto a alguns credores no sentido de 

alinhar o proprio Aditivo ja disponibilizado. No entando, caso haja a confecção de novo 

Aditivo, as Recuperandas se comprometem a disponibilizar o mesmo aos credores até o 

dia 05/05/2021.  

 

A senhora FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES, credora CLASSE I, irresignada com a 

situação, questionou as Recuperandas no sentido de que, se o credito trabalhista será 

pago em 01 (um) ano, qual a razão de tantas suspensões. Argumentou ainda que, tal 

questionamento é pelo fato de que está trabalhando e para participar deste ato teve 

que perder mais um dia de trabalho, e com isso terá prejuizos.  

 

Tendo-lhe sido respondido pelo DR. HENRIQUE que, em primeiro entende a irresignação 

manifestada, todavia a decisão para a suspensão da assembleia não é das recuperandas 

e sim dos credores. Considerou ainda que, haja vista a assembleia ser de modo virtual, 

talvez seja possivel a participação sem o prejuízo de ter que se ausentar de seu trabalho. 

Esclarecendo por fim que, existem credores com creditos consideráveis que ainda não 

estão aptos a votarem o Plano, se caso fosse levada agora a votação, poderia ser 

rejeitado o que levaria a falência, razão pela qual foi necessario o pedido de suspensão, 
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para que deste modo as recuperandas em conjunto com tais credores possam se ajustar 

de modo a atender positivamente a todos os envolvidos.  

 

Pelo Administrador Judicial foi esclarecido que de acordo com a Nova Lei, existe um 

limite para tais suspensões, sendo este 90 (noventa) dias após a instalação da 

assembleia, ou seja, as Recuperandas tem até o dia 10/05/2021 para a concretização 

das negociações.  

 

Não havendo mais nenhuma manifestação, bem como considerando que o prazo limite 
de 90 (noventa) dias, previsto no artigo 56, §9º da Lei n.º 11.101/05 não foi 

ultrapassado,  Administrador Judicial submeteu a sugestão de suspensão desta 
assembleia à votação entre os presentes, obtendo o seguinte resultado: 

 

➢ Do total da base de votação presente de 41 credores que perfazem o montante 
de R$ 14.824.441,57, votaram favoravelmente a suspensão 38 credores, que 
perfazem o montante de R$ 11.879.507,17, o que equivale a aprovação por 

80,13% dos créditos presentes. 
 

Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que a sugestão de 
suspensão da assembleia foi aprovada para a continuação em 10 de MAIO de 2021, 
RESSALTANDO a alteração nos horarios, sendo o credenciamento das 8:30h as 09:45h 
e o inicio da assembleia as 10:00h. 
 

Foi informado aos credores que será enviado NOVO LINK DE ACESSO pela assessoria da 

assembleia, ressaltando que conforme disposto em lei, poderão participar somente 

aqueles presentes na instalação. 
 
Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, a qual foi aprovada por unanimidade 
entre os presentes.  
 

Pelo Administrador Judicial foram encerrados os trabalhos e convidados os credores 
abaixo para aprovarem por meio de vídeo suas assinaturas virtuais.  

 
 

Dr. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE 

MGA Administração e Consultoria Ltda.  
 

Dr. Henrique Galhato (de acordo – vídeo) ok 

Advogado da Recuperanda 
 
Dra. Claudia Sandrini (de acordo – vídeo) ok 

Secretária 
 
CLASSE I – Katia de França Rocha Oliveria (de acordo – vídeo) ok 

 
Dra. Leci Matias da Trindade (de acordo – vídeo) ok 

CLASSE I - Evilasio Tiburtino de Menezes e outros 
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Dra. Patrícia Araújo de Lima Vinhal (de acordo – vídeo) ok 

CLASSE III – Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios BRF    
 

Dra. Luciane Cardoso Citadella (de acordo – vídeo) ok 

CLASSE III – Adoro S.A. 
 
Dr. Raphael Galani Da Silva Nunes (de acordo – vídeo) ok 

CLASSE IV – Festa - Ali Ltda Me 
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Apuração - Assemleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -  20/04/2021 - 15HS

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
79           959.836,31            44 625.545,43              20 318.217,65         -       -                    20        318.217,65         -       -                      20        318.217,65         

100,0% 100,00% 55,70% 65,17% 25,3% 33,15% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

160         17.983.709,74       25 14.864.097,95         20 14.501.425,48    -       -                    20        14.501.425,48    3          2.944.934,40      17 11.556.491,08    
100,0% 100,00% 15,63% 82,65% 12,5% 80,64% 100,00% 100,00% 15,00% 20,31% 85,00% 79,69%

86           793.872,47            3 39.557,17                1 4.798,44             -       -                    1          4.798,44             -       -                      1 4.798,44             
100,0% 100,00% 3,49% 4,98% 1,2% 0,60% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Total Geral de Credores 325         19.737.418,52       72         15.529.200,55         41         14.824.441,57    -       -                    41        14.824.441,57    3          2.944.934,40      38        11.879.507,17    

100,0% 100,0% 22,15% 78,68% 12,6% 75,11% 100,00% 100,00% 7,32% 19,87% 92,68% 80,13%

Certifico que o presente arquivo foi gerado pela Secretaria da AGC Sandrini Assessoria em AGC na data de hoje  e será assinado digitalmente pelo Administrador Judicial

GRUPO SOARES MENDONÇA

Credores Classe IV (Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 20/04/2021 - 15hs

Lista de Presença  Classificação 
do Crédito  Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

ANTONIA DE MARIA RODRIGUES SILVA CLASSE I 11.209,10R$                    Antonia de Maria Rodrigues Silva S S S

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA CLASSE I 21.405,93R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO MOREIRA CHAVES CLASSE I 25.198,96R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO PINHEIRO DA COSTA CLASSE I 24.280,70R$                    Antonio Pinheiro da Costa S S S

ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                    Eliel Avelino do Prado S S S

EVILASIO TIBURTINO DE MENEZES CLASSE I 5.089,51R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES CLASSE I 12.513,74R$                    Francisca de Sousa Rodrigues S S S

GILSON FERNANDES CARVALHO CLASSE I 5.308,41R$                      Gilson Fernades Carvalho S S S

IVAN SOUZA DOS SANTOS CLASSE I 9.172,50R$                      Ivan Souza dos Santos S S S

JOSÉ DE SOUZA CARINHANHA CLASSE I 23.936,74R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

JOSÉ FLAVIO GONÇALVES DA COSTA CLASSE I 43.147,10R$                    José Flavio Gonçalves da Costa S S S

KÁTIA DE FRANÇA ROCHA OLIVEIRA CLASSE I 1.889,92R$                      Kátia de França Rocha Oliveira S S S

MARCOS DE ASSIS FAION CLASSE I 6.223,69R$                      Marcos de Assis Faion S S S

MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROSINEIDE SIMÕES SANTOS CLASSE I 28.249,41R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROZA PINHEIRO DA COSTA SANTOS CLASSE I 17.087,92R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

TIAGO KENJI SOARES BAJOU CLASSE I 8.391,44R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                    Luciane Cardoso Citadella S S S

BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$              Daniele Saullo Andrade 
Thais Barros Lo Russo (ouvinte) S S S

BANCO BRADESCO CARTOES CLASSE III 237.635,41R$                  Daniele Saullo Andrade 
Thais Barros Lo Russo (ouvinte) S S S

BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$              Cláudia Florindo
Lucimara Fasolin Saito S S S

BANCO SANTANDER CLASSE III 2.130.000,00R$              Guilherme Jun Fugita
Patricia Souza MAttos S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                  Patrícia Araújo de Lima Vinhal
Natália Borges Rodrigues S S N

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                  JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO
Bruno Cipriano Barbosa (ouvinte) S S S

COMERCIAL ALIMENTICIA JALES LTDA. CLASSE III 47.258,85R$                    Dagoberto Tarpinian S S S

DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                    PAULO CÉSAR OLIVEIRA ROSA
Luiz Filipe Silva Sobral S S S

DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                      Isabela Alves de Aro
Luis Guilherme Soares De Lara S S S

DISPLOKI DISTR. COM. E REPRES. LTDA CLASSE III 87.099,01R$                    RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                    Gabriel Martins Cotrin S S S

LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                    Gabriel Monteiro Juvino S S S

MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                    Gabriel Monteiro Juvino S S S

PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                    Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA CLASSE III 1.263.093,56R$              RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                  Carlos Pedro da Cruz Gama S S N

FESTA - ALI LTDA ME CLASSE IV 4.798,44R$                      RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

CERLENE DA SILVA LIMA CLASSE I 8.188,06R$                      Cerlene da Silva Lima S S S

JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS REIS CLASSE I 9.924,30R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 8.164,00R$                      Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

ROBSON CARLOS SVNCICKOS CLASSE I 21.696,32R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                  Patrícia Araújo de Lima Vinhal S S S

SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LT (cessão para Banco Original) CLASSE III 12.542,76R$                    Maitê Xavier Miguel S S S

Total  CLASSE  R$            14.824.441,57  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 22 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 22/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  22 de abril de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  22/04/2021 18:35
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuiba, 22 de Abril de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 26/04/2021 08:04 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2253/2269   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Mauricio Marques Domingues (OAB 175513/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 

           Teor do ato: "Vistas ao Ministério Público." 

           Carapicuíba, 26 de abril de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA – SP. 

 
 
 
 
 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

Relatório Mensal de Atividades das Recuperandas referente aos 

meses de Novembro e Dezembro de 2020 está disponível aos credores 

e demais interessados no incidente processual nº 0011457-

75.2019.8.26.0127, bem como no “painel do credor” de nosso 
website: www.mgaconsultoria.com.br.  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da juntada 

do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2021. 
 

 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
 
Mauricio Galvão de Andrade   Raquel Correa Ribeira 
Responsável Técnico                        Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626               OAB/SP nº 349.406 
CRC1SP 168.436/O-0 

 
Ricardo Gomes Pinton 
Advogado                

OAB/SP nº 189.069 
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1 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuiba – Estado de 

São Paulo 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

VIGOR ALIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.324.184/0001-97, com sede na Rua Joaquim Carlos, nº 396, 1º andar, 

Brás, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 03.019-900, vem, perante Vossa Excelência, 

por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe em que figura como parte 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA., requerer a regularização da 

representação processual e solicitar a habilitação do advogado Thiago Mahfuz Vezzi, regularmente 

inscrito na OAB/SP sob o número 228.213, com escritório na Avenida Paulista, 171, 8º andar, Bela 

Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-904, onde recebe intimações e notificações, sob pena de nulidade, por 

força do artigo 77, inciso V, e artigo 272, § 5º, ambos do Código de Processo Civil. 

Termos em que pede deferimento. 

Carapicuiba, 23 de abril de 2021. 

 
Thiago Mahfuz Vezzi 

OAB/SP nº 228.213 
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P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O 

OUTORGANTE: VIGOR ALIMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua 

Joaquim Carlos, nº 396, 1º andar, Brás, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 

03.019-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.324.184/0001-97, neste ato representada por 

MARISTELA ESTEFANIA MARQUIAFAVE PELEGRIN, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob o n. 176.973 e inscrita no CPF sob o n. 285.857.348-41, com endereço profissional 

na Rua Joaquim Carlos, nº 396, 1º andar, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 

03.019-900. 

OUTORGADOS: THIAGO MAHFUZ VEZZI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 228.213, MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 235.868 e THIAGO FERREIRA DE CAMARGO MESQUITA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 254.828, todos integrantes da sociedade de 

advogados VEZZI, LAPOLLA e MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, registro OAB/SP nº 

17.866, CNPJ/ME nº 24.388.967/0001-50, com sede na Avenida Paulista, nº 171, 6º, 7º e 8º 

andares, Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-904, endereço 

eletrônico processo@vlm.adv.br, telefone +55 (11) 3514-7200. 

PODERES: pelo presente instrumento particular de mandato, o(a) outorgante nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores os outorgados, para representá-lo(a) e defender os interesses 

dele(a) perante qualquer Juízo, Tribunal e demais Instâncias Superiores, Órgãos ou Repartições 

da Administração Pública, ou fora deles, com os poderes das cláusulas ad-judicia et ad-extra, 

podendo para tanto praticar todos os atos judiciais e extrajudiciais de representação, propor as 

ações que julgar necessárias, apresentar defesas e recursos de qualquer espécie, impetrar 

medidas preventivas ou assecuratórias, confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação, 

firmar compromisso ou acordos (podendo, inclusive, nomear preposto para representação em 

audiência com poderes para transigir), podendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou 

sem reserva de iguais poderes e, ainda, usar de todos os meios admitidos em direito, para o bom 

e fiel cumprimento do presente mandato. 

O presente mandato vigerá por prazo indeterminado, revogando quaisquer procurações 

anteriores que prevejam os mesmos poderes ora outorgados e estará automaticamente 

revogado na ocorrência de extinção da relação contratual entre Outorgante e Outorgado, sem 

prejuízo de revogação ad nutum. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2021. 

 

_______________________________________________________________ 

VIGOR ALIMENTOS S.A. 
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SUBSTABELECIMENTO  

 

MAURÍCIO MARQUES DOMINGUES, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 175.513, integrante 
e representando a sociedade de advogados LOPES DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.806.155/000115, com sede na Avenida Eng. Luís Carlos Berrini, 
105, 25º andar, Ed. Berrini One, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 04571-
010, endereço eletrônico intimacao@ldadv.com.br, substabelecem SEM RESERVAS de iguais 
poderes, na pessoa de THIAGO MAHFUZ VEZZI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 228.213, integrante da sociedade de advogados VEZZI, LAPOLLA e MESQUITA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, registro OAB/SP nº 17.866, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.388.967/0001-50, com sede na Avenida Paulista, 171, 6º, 7º e 8º andares, Bela Vista, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-904, endereço eletrônico 
processo@vlm.adv.br, os poderes que foram conferidos por VIGOR ALIMENTOS S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.324.184/0001-97, com sede na Rua 
Joaquim Carlos, nº 396, 1º andar, Brás, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 
03.019-900, nos autos do processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127. 

São Paulo, 16 de abril de 2021 

 

Maurício Marques Domingues 

OAB/SP nº 175.513 
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Av. Nicomedes Alves dos Santos, 1762 Bairro Altamira – Uberlândia/MG CEP 38.411-106 55 (34) 3239-3000 
 

     1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITOS 

DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE CARAPICUÍBA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO N.º: 1009429-20.2019.8.26.0127 

REQUERENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS CLIENTES BRF. 

REQUERIDO: SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA  

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CLIENTES BRF. ,  já  qualificada nos autos  da Recuperação judicial,  movida por  

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA ,  também 

qualificado,  vem, com o devido acato, à  digna presença de Vossa Excelência ,  por 

intermédio de seu procurador, REQUERER a juntada aos autos do 

substabelecimento em nome da Advogada ROGÊNIA EUNICE QUEIROZ DE 

OLIVEIRA, inscrito na OAB/MG 172.447 ,  para cadastramento na Assembleia 

Geral de Credores.  

 

Que todas as intimações/notificações sejam endereçadas, exclusivamente, ao 

procurador, Dr. Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis, inscrito na OAB/SP 

130.124, com endereço profissional à Avenida Nicomedes Alves dos Santos, n.º 1762, 

Bairro Altamira, Uberlândia, Minas Gerais, CEP 38.411-106, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Uberlândia-MG, 03 de Maio de 2021. 

 

Marcus Vinícius de Carvalho Rezende Reis 

OAB/MG 1.623-A     IR 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

JOYCE PELLANDA CHEMIN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR nº 58.967 e no CPF sob 

o n° 061.974.789-78, com endereço profissional na Rodovia BR 277, n° 3001, Bairro Mossunguê, 

no município de Curitiba-PR, substabelece, com reserva de iguais, os poderes que lhes foram 

conferidos por BRF S.A (“Outorgante”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.838.723/0001-27, com sede e foro na Rua Jorge Tzachel, nº 475, Bairro Fazenda, 

Município de Itajaí-SC, CEP 88.301-600, conforme abaixo. 

 

ADVOGADOS SUBSTABELECIDOS: ROGÊNIA EUNICE QUEIROZ DE OLIVEIRA, inscrito na 

OAB/MG 172.447 e PATRÍCIA ARAÚJO DE LIMA VINHAL, inscrita na OAB/MG 104.833, 

advogados vinculados ao Escritório REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS (“Escritório Parceiro”), 
registrado na OAB/MG sob o n° 941, com sede na Avenida Nicomedes Alves dos Santos, n.º 1762, 

Bairro Altamira, CEP 38.411-106 Uberlândia/MG. 

 

PODERES SUBSTABELECIDOS: poderes da cláusula “ad judicia et extra” para, agindo 

isoladamente ou em conjunto, independente da ordem de nomeação, representar a Outorgante, 

especificamente com para a finalidade de atuação, deliberação e voto em Assembleia 

Geral de Credores oriunda do Processo de Recuperação Judicial nº 1009429-

20.2019.8.26.0127 em tramite na 3ª Vara Cível de Carapicuíba/SP, em conformidade com a 

Lei 11.101\05 - Lei de Recuperação Judicial e Falência, em juízo ou fora dele, em qualquer 

órgão administrativo da esfera federal, estadual, municipal ou previdenciária, em qualquer 

instância ou tribunal, inclusive no âmbito administrativo, podendo, para tanto, praticar todos os 

atos do processo, inclusive solicitar, requerer, receber e acessar dados, informações e 

documentos particulares e/ou confidenciais, apresentar defesa, receber e assinar 

correspondências, declarações e notificações, requerer a Escritura Pública de Ata Notarial, 

requerer certidões, autenticações e registros, assinar livros fiscais, bem como inscrições fiscais, 

seus cancelamentos, transferências e outras averbações e mais os que se fizerem necessários 

à defesa dos direitos e interesses judiciais e processuais da Outorgante, sendo vedado, 

confessar, transigir, desistir, renunciar a direitos, firmar compromissos, receber e dar quitação, 

levantar depósitos judiciais, liberar hipotecas, assinar carta de anuência, nomear bens à penhora 

em processo de Execução Fiscal e assinar o respectivo termo de nomeação. Enfim, podem os 

advogados substabelecidos praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, sempre no melhor interesse da Outorgante e em conformidade: (i) com a 

DocuSign Envelope ID: 9076D9A9-05AE-4ADE-886E-CACF7109DBC8
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legislação aplicável; (ii) com o Estatuto Social da Outorgante; e (iii) com as políticas e normas 

internas da Outorgante, com as quais os advogados substabelecidos conhecem e concordam, 

ficando exclusivamente responsáveis pelos atos praticados no âmbito do presente mandato, bem 

como por eventuais perdas e danos causados à Outorgante pelo uso indevido dos poderes ora 

substabelecidos. É vedado o substabelecimento. Sendo vedada a prática de qualquer outro ato 

pelos ADVOGADOS CORRESPONDENTES. 

 

O presente mandato tem validade por prazo indeterminado, encerrando-se automaticamente o 

presente mandato tão logo qualquer dos advogados substabelecidos deixe de ter vínculo com o 

Escritório REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, contratado pela Outorgante, seja por rescisão do 

contrato de trabalho, ou ainda pela sua interrupção, bem como estiver usufruindo de licença de 

qualquer natureza.  

 

 

Itajaí (SC), 22 de abril de 2021. 

 

 

 

JOYCE PELLANDA CHEMIN  

OAB/PR nº 58.967 

 

 
CTG 0302435 

DocuSign Envelope ID: 9076D9A9-05AE-4ADE-886E-CACF7109DBC8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação do(a) representante do Ministério 
Público. Nada Mais. Carapicuiba, 12 de maio de 2021. Eu, Maria Alice Domenika Bassanezi 
Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

apresentar a Ata da Assembleia Geral de Credores realizada 

em 10/05/2021. 

 

Conforme se denota do documento 

anexo (doc. 01), foi exposto pela Administração Judicial que 

naquela data (10/05/2021), encerrava-se o prazo limite de 90 

(noventa) dias para realização dos atos assembleares 

previsto no artigo 56, inciso VI, §9º da Lei n.º 11.101/05. 

 

Em continuação, passada a palavra ao 

advogado das Recuperandas, este informou que ainda não havia 

finalizado as tratativas com as Instituições Financeiras 

integrantes da Classe III – Quirografários, pendendo os 

ajustes propostos de aprovação pelos respectivos comitês das 

Instituições Financeiras, as quais confirmaram tal 

posicionamento conforme registrado na ata da AGC, ora 

acostada. 
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Deste modo, observando-se o quórum 

previsto no artigo 45 da Lei n.º 11.101/05, foi submetido 

aos credores o pedido de suspensão do conclave com a retomada 

em 14/06/2021 as 10hs, somente em relação a Classe III – 
Quirografários, ante o disposto no artigo 190 do Código de 

Processo Civil, que prevê a possibilidade de transação entre 

as partes, para evitar uma eventual não aprovação do PRJ 

naquele momento, que poderia resultar em convolação da 

Recuperação Judicial em Falência, tratou-se e restou 

aprovada a suspensão da AGC, por decisão dos credores, 

conforme abaixo: 

 

• Do total da base de votação presente de 43 (quarenta e 

três) credores que perfazem o montante de R$ 

15.085.783,31, votaram favoravelmente a suspensão 41 

credores, que perfazem o montante de R$ 14.270.848,91, 

o que equivale a 94,60% dos créditos. 

 

Na sequência, a Administração 

Judicial submeteu o Plano de Recuperação Judicial a votação 

em relação as Classes I - Trabalhistas e IV – Microempresas 
e Empresa de Pequeno Porte, o qual, observando-se o quórum 

previsto no artigo 45 da Lei n.º 11.101/05, foi aprovado por 

100% dos créditos presentes, conforme abaixo discriminado: 

 

• CLASSE I – TRABALHISTA, do total da base de votação 
presente de 21 (vinte e um) credores que perfazem o 

montante de R$ 344.005,96 (trezentos e quarenta e quatro 

mil, cinco reais e noventa e seis centavos), todos 

votaram favoravelmente ao plano o que equivale a 

aprovação por 100% dos créditos presentes.  
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• CLASSE IV – MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
do total da base de votação presente de 01 (um) credor 

que perfaz o montante de R$ 4.798,44 (quatro mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro 

centavos), este votou favoravelmente ao plano, o que 

equivale a aprovação por 100% dos créditos presentes. 

 

Desta forma, em que pese o decurso 

do prazo previsto no artigo 56, §9º da Lei n.º 11.101/05; 

houve negociação e deliberou-se pela suspensão da AGC quase 

que a totalidade dos créditos presentes (94,60%), com base 

no artigo 190 do Código de Processo Civil. Sendo assim, com 

base também nos princípios da manutenção da atividade 

empresarial, da fonte produtora e em benefício dos empregos 

existentes, a Administração Judicial entende pela legalidade 

da decisão aprovada pela AGC em relação a Classe III - 

Quirografários. 

 

Outrossim, a Administração Judicial 

também entende pela legalidade da aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial somente em relação as 2 (duas) classes 

(Classe I – Trabalhistas e Classe IV – Microempresas e 

Empresa de Pequeno Porte), como ocorrido, devendo o Plano de 

Recuperação Judicial ser parcialmente homologado em relação 

a estas 2 Classes, fixando-se a data de início da contagem 

do prazo para pagamento destes credores a partir da 

publicação da referida decisão.  

 

Deste modo, a continuação da 

Assembleia em relação a Classe III – Quirografários - será 
no dia 14/06/2021 as 10hs, opinando a Administração Judicial 

pela homologação do Plano de Recuperação Judicial em relação 

as Classes I – Trabalhistas e IV – Microempresas e Empresa 
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de Pequeno Porte, ficando a concessão da Recuperação Judicial 

prevista no artigo 58 da Lei n.º 11.101/05 condicionada a 

aprovação do PRJ pela Classe III – Quirografários, para os 
fins e efeitos de direito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de maio de 2021. 

 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 
EMPRESAS 

 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 
 

“GRUPO SOARES MENDONÇA” 
 

Aos 10 (DEZ) dias do mês de MAIO de 2021, as 10:00 horas, pela plataforma virtual 
ClickMeeting, a empresa MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., nomeada nos 
autos do processo de Recuperação Judicial das empresas supracitadas, tramitando 
perante a 03ª Vara Cível do foro de Carapicuíba/SP, sob o nº 1009429-
20.2019.8.26.0127, neste ato representada pelo DR. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, 
deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores (AGC), 
instalada em 10/02/2021, suspensa para 12/03/2021, suspensa para 20/04/2021 e por 
deliberação da maioria dos créditos presentes suspensa para esta data.  
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 

convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, as fls. 127/128 do DJE datado de 

26/11/2020, cujo teor encontra-se as fls. 3023/3025 dos autos da Recuperação Judicial. 

 

A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante 

desta ata.  

 

Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. 

CLAUDIA SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 

 
Ato contínuo, informou o Administrador Judicial que, tendo em vista a continuação 

independer de quórum para instalação, o Administrador Judicial declarou aberto os 

trabalhos, passando em seguida as orientações acerca dos procedimentos 

assembleares, quais sejam: (i) devido se tratar de ato por meio virtual, em caso de queda 

de conexão ou instabilidades de sistema, que permaneçam todos aguardando, pois 

todos serão conectados novamente; (ii) toda a assembleia está sendo gravada e 

transmitida via Youtube; (iii) primeiramente a palavra será dada ao advogado da 

Recuperanda para explanação acerca do Plano de Recuperação Judicial (PRJ); (iv) após 

explanação a palavra será aberta aos credores, os quais manifestarão a sua intenção de 

uso da palavra por meio do chat e, por ordem lhe será dada a oportunidade de 

manifestação por meio do vídeo; (v) eventuais ressalvas deverão ser encaminhadas até 

o final da Assembleia para o endereço eletrônico (e-mail): 

rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br;  (vi) sanadas todas as dúvidas será aberta a 

votação, a qual será por meio de vídeo, onde o credor será chamado a manifestar 

verbalmente seu voto.  
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Ato contínuo o Administrador Judicial ressaltou que, de acordo com o art. 56, inc. VI, 

paragrafo 9ª da Lei nº 11.101/05, conforme informado na última assembleia realizada 

em 20/04/2021, trata-se este ato do prazo limite para os atos assembleares, sendo 

assim passa a palavra ao advogado da Recuperanda DR.  ODAIR DE MORAIS JUNIOR, 

para explanção das tratativas ocorridas até o momento sobre o Plano de Recuperação 

Judicial.  

 

Fazendo uso da palavra o DR. ODAIR em primeiro agradeceu a presença de todos e 

esclareceu que, em que pese adiantadas as tratativas juntos aos credores, inclusive já 

ajustadas nas CLASSES I e IV, com relação a CLASSE III, mais especificamente junto às 

instituições financeiras, em que pese as Recuperanda tenham acatado sugestões, quais 

sejam, a) desagio de 10%, b) carência de 12 meses, c) juros e correção - CDI mais 4% ao 

ano, sem limitação, d) prazo de 5 anos para o pagamento e, e) parcelas trimestrais fixas 

e atualizadas, ainda restou pendente a conclusão da analise por parte dos bancos. Após 

suas considerações, o DR. ODAIR solicitou a manifestação das instituições financeiras.  

 

O credor BANCO SANTANDER, por sua procuradora DRA. JOICE CONCEIÇÃO DA SILVA, 

esclareceu que a proposta acima mencioada pelo DR. ODAIR foi, de fato, recepcionada 

pelo Banco, todavia tendo em vista a necessidade de análise pelo comitê do banco, 

ainda não foi possivel uma conclusão, razão pela qual o Banco sugere a suspensão por  

15 dias.  

 

O credor BANCO DO BRASIL, por sua representante DRA. CÉLIA REGINA NAGAMINE,  

informou que as propostas apresentadas pelas Recuperandas foram recebidas neste 

ato, bem como que o Banco fez alguns questionamentos. Assim, o banco necessita de 

um prazo de no mínimo 30 dias para conclusão da análise e eventuais ajustes após os 

apontamentos feitos, sobretudo na questão de que a projeção para pagamentos não 

estaria de acordo com os relatórios do Administrador Judicial.  

 

O credor BANCO BRADESCO, por sua advogada DRA. DANIELE SAULLO ANDRADE, ratifica 

a manifestação dos credores BANCO SANTANDER E BANCO DO BRASIL, ressaltando que 

seu comitê tambem precisa de no minimo 30 dias para concretizar a análise a proposta 

apresentada pelas Recuperandas.  

 

O credor CLASSE I, SR. ANTONIO PINHEIRO DA COSTA, questionou se essa possível 

postergação da classe III, implicaria na evolução da classe I. 

 

Pelo Administrador Judicial foi considerado que, tendo em vista que resta apenas ajustes 

a serem realizados em relação a CLASSE III, objetivando a votação do PRJ, estando as 

Recuperandas já alinhadas positivamente com as CLASSES I e IV, sugere então que neste 

ato o Plano de Recuperação Judicial seja submetido à votação somente entre os 

credores das CLASSES I e IV, para que a Recuperanda possa continuar as tratativas com 

os credores da CLASSE III,  suspendendo-se a AGC somente em relação a esta Classe. 
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Assim, as questões pendentes da CLASSE I, não implicariam nos prazos e pagamentos 

das CLASSES I e IV. 

 
Com relação à suspensão somente da CLASSE III sugerida pelo Administrador Judicial, as 
Recuperandas, por seu advogado manifestaram concordância. 
 
Com relação a alienação da UPI, o DR. ODAIR esclareceu que o que segue:  “O objetivo 
da UPI será de manter as atividades em uma loja menor que demandará menos 
investimento e um marcap de venda maior com custos menores, e a loja vendida na 
modalidade UPI, terão seus valores revertidos para pagamento dos credores e 
investimento e em um novo ponto comercial Conceição que será reativado, assim será 
possível um pagamento acelerado dos credores e investimento para suportar o 
pagamento do plano ao restante dos credores.” 
 
Em sequência, o Administrador Judicial franqueou a palavra aos credores.  
  
O credor SR. ANTONIO PINHEIRO DA COSTA, perguntou se os pontos mencionados 
(conceição e fazendinha) ainda estão sob gestão do grupo.  
 
Tendo-lhe sido repondido pelo DR. ODAIR que as empresas estão sob a gestão do grupo, 
porém o novo ponto comercial será escolhido pelas Recuperandas.   
 
A credora FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES perguntou se a loja da nova mendonça será 
vendida.  
 
Tendo-lhe sido repondido pelo Administrador Judicial que sim, conforme consta no PRJ.   
 
O credor BANCO SANTANDER, por sua procuradora  DRA. JOYCE CONCEIÇÃO DA SILVA, 
questiona se as alterações para a CLASSE III na forma de pagamento seria para 5 anos, 
em parcelas trimestrais fixas e iguais. 
 
Pelo DR. ODAIR foi respondido que sim, o pagamento será feito em 05 (cinco) anos com 
parcelas fixas atualizadas, isso considerado  a  aplicação de juros e correção monetária.  
 
O credor CLASSE I, SR. JOSÉ FLÁVIO GONÇALVES COSTA, solicita esclarecimentos com 
relação a utilização do recurso obtido com a venda da UPI.  
 
Pelo Administrador Judicial, foi informado que independente da venda da UPI, os 
credores trabalhistas tem previsão no PRJ para receber seus créditos  em até 01 (um) 
ano.  
 
Pelo DR. ODAIR, foi informado tambem que, com relação ao recurso obtido com a venda 
da UPI, 50% será para o pagamento dos créditos trabalhistas, e os outros 50% serão 
aportados para capital de giro das Recuperandas.  
 
O CREDOR SR. ELIEL AVELINO DO PRADO, perguntou como ficará a atualização dos 
créditos trabalhistas.  
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Pelo DR. ODAIR foi respondido que, tendo em vista o curto prazo para pagamento da 
CLASSE I, bem como haver atualizações originarias da reclamação trabalhistas, não 
haverá atualização.  
 
Dando continuidade o Administrador Judicial questionou aos credores se havia mais 
alguma duvida. Não houve nenhuma manifestação.  
 
Sendo assim, o Administrador Judicial passou à votação, em primeiro sobre a suspensão 
da assembleia para a continuação das negociações entre as Recuperandas e os credores 
CLASSE III, para o dia 14/06/2021, chamando todos os credores nominalmente.  
 
Após apuração obteve o seguintes resultado: 
 
➢ Do total da base de votação presente de 43 credores que perfazem o montante 

de R$ 15.085.783,31, votaram favoravelmente a suspensão 41 credores, que 
perfazem o montante de R$ 14.270.848,91, o que equivale a 94,60% dos créditos, 
conforme planilha 01 em anexo. 

 
Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que a sugestão de 
suspensão da assembleia foi aprovada para o retorno em 14 de junho de 2021 
RESSALTANDO que o credenciamento se dará a partir das 09:00 horas e início da 
assembleia as 10:00 horas. 
 
Dando sequencia aos trabalhos, o Administrador Judicial submeteu o Plano de 
Recuperação Judicial à votação para as CLASSES I e IV, obtendo o seguinte resultado: 
 
CLASSE I – TRABALHISTA, do total da base de votação presente de 21 credores que 
perfazem o montante de R$ 344.005,96, todos votaram favoravelmente ao plano  o que 
equivale a aprovação por 100% dos créditos presentes. 
 
CLASSE IV – MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, do total da base de 
votação presente de 01 credor que perfaz o montante de R$ 4.798,44, este votou 
favoravelmente ao plano, o que equivale a aprovação por 100% dos créditos presentes. 
 
Total geral (CLASSES I e IV), do total da base de votação presente de 22 credores que 
perfazem o montante de R$ 348.804,40, todos votaram favoravelmente ao plano  o que 
equivale a aprovação por 100% dos créditos presentes. 
 
Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que o Plano de 
Recuperação Judicial foi aprovado nas CLASSES I E IV, de acordo com o disposto no artigo 
45 da lei 11.101/05, conforme planilha 02 em anexo. 
 
Dando continuidade aos trabalhos, o Administrador Judicial indagou aos credores das 
CLASSE I e IV se havia algum credor interessado na formação de comitê de credores. Não 
houve nenhuma manifestação. 
 
Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que a sugestão de 
suspensão da assembleia para A CLASSE III,  foi aprovada para o retorno em 14 de junho 
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de 2021 RESSALTANDO que o credenciamento se dará a partir das 09:00 horas e início 
da assembleia as 10:00 horas. 
 
Foi informado aos credores que será enviado NOVO LINK DE ACESSO pela assessoria da 
assembleia, ressaltando que conforme disposto em lei, poderão participar somente 
aqueles presentes na instalação. 
 
Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, a qual foi aprovada por unanimidade 
entre os presentes.  
 

Pelo Administrador Judicial foram encerrados os trabalhos e convidados os credores 
abaixo para aprovarem por meio de vídeo suas assinaturas virtuais.  
 
 
Dr. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE 
MGA Administração e Consultoria Ltda.  
 
Dr. Odair de Moraes Junior (de acordo – vídeo) ok 
Advogado da Recuperanda 
 
Dra. Claudia Sandrini (de acordo – vídeo) ok 
Secretária 
 
CLASSE I – Katia de França Rocha Oliveria (de acordo – vídeo) ok 
 
Dra. Leci Matias da Trindade (de acordo – vídeo) ok 
CLASSE I - Evilasio Tiburtino de Menezes e outros 
 
Dra. Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira (de acordo – vídeo)  ok 
CLASSE III – Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios BRF    
 
Dra. Luciane Cardoso Citadella (de acordo – vídeo) ok 
CLASSE III – Adoro S.A. 
 
Dr. Raphael Galani Da Silva Nunes (de acordo – vídeo) ok 
CLASSE IV – Festa - Ali Ltda Me 
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Apuração - Assemleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -  10/05/2021 - 10HS

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
79           959.836,31            44 625.545,43              21 344.005,96         -       -                    21        344.005,96         -       -                      21        344.005,96         

100,0% 100,00% 55,70% 65,17% 26,6% 35,84% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

160         17.983.709,74       25 14.864.097,95         21 14.736.978,91    -       -                    21        14.736.978,91    2          814.934,40         19 13.922.044,51    
100,0% 100,00% 15,63% 82,65% 13,1% 81,95% 100,00% 100,00% 9,52% 5,53% 90,48% 94,47%

86           793.872,47            3 39.557,17                1 4.798,44             -       -                    1          4.798,44             -       -                      1 4.798,44             
100,0% 100,00% 3,49% 4,98% 1,2% 0,60% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Total Geral de Credores 325         19.737.418,52       72         15.529.200,55         43         15.085.783,31    -       -                    43        15.085.783,31    2          814.934,40         41        14.270.848,91    

100,0% 100,0% 22,15% 78,68% 13,2% 76,43% 100,00% 100,00% 4,65% 5,40% 95,35% 94,60%

Certifico que o presente arquivo foi gerado pela Secretaria da AGC Sandrini Assessoria em AGC na data de hoje  e será assinado digitalmente pelo Administrador Judicial

GRUPO SOARES MENDONÇA

Credores Classe IV (Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 

PLANILHA 01

Página 1 de 1
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 10/05/2021 - 10hs

Lista de Presença  Classificação 
do Crédito  Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRA LIMA PAZ CLASSE I 9.985,04R$                      Alessandra Lima Paz S S S

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA CLASSE I 21.405,93R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO MOREIRA CHAVES CLASSE I 25.198,96R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO PINHEIRO DA COSTA CLASSE I 24.280,70R$                    Antonio Pinheiro da Costa S S S

EDICLEUDO GONÇALVES NASCIMENTO CLASSE I 27.012,37R$                    Edicleudo Gonçalves Nascimento S S S

ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                    Eliel Avelino do Prado S S S

EVILASIO TIBURTINO DE MENEZES CLASSE I 5.089,51R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES CLASSE I 12.513,74R$                    Francisca de Sousa Rodrigues S S S

GILSON FERNANDES CARVALHO CLASSE I 5.308,41R$                      Gilson Fernades Carvalho S S S

IVAN SOUZA DOS SANTOS CLASSE I 9.172,50R$                      Ivan Souza dos Santos S S S

JOSÉ DE SOUZA CARINHANHA CLASSE I 23.936,74R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

JOSÉ FLAVIO GONÇALVES DA COSTA CLASSE I 43.147,10R$                    José Flavio Gonçalves da Costa S S S

KÁTIA DE FRANÇA ROCHA OLIVEIRA CLASSE I 1.889,92R$                      Kátia de França Rocha Oliveira S S S

MARCOS DE ASSIS FAION CLASSE I 6.223,69R$                      Marcos de Assis Faion S S S

MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROSINEIDE SIMÕES SANTOS CLASSE I 28.249,41R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROZA PINHEIRO DA COSTA SANTOS CLASSE I 17.087,92R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

TIAGO KENJI SOARES BAJOU CLASSE I 8.391,44R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                    Luciane Cardoso Citadella S S S

BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$              Daniele Saullo Andrade 
Thais Barros Lo Russo (ouvinte) S S S

BANCO BRADESCO CARTOES CLASSE III 237.635,41R$                  Daniele Saullo Andrade 
Thais Barros Lo Russo (ouvinte) S S S

BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$              Célia Regina Nagamine
Cláudia Florindo S S S

BANCO SANTANDER CLASSE III 2.130.000,00R$              Joice Conceição da Silva
Guilherme Jun Fugita S S S

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                  Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira
Patrícia Araújo de Lima Vinhal S S N

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                  JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO
Bruno Cipriano Barbosa (ouvinte) S S S

COMERCIAL ALIMENTICIA JALES LTDA. CLASSE III 47.258,85R$                    Dagoberto Tarpinian S S S

DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                    PAULO CÉSAR OLIVEIRA ROSA
Luiz Filipe Silva Sobral S S S

DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                      Isabela Alves de Aro
Luis Guilherme Soares De Lara S S S

DISPLOKI DISTR. COM. E REPRES. LTDA CLASSE III 87.099,01R$                    RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA CLASSE III 235.553,43R$                  Flavia Duarte
Paula Abi-Chahine S S S

JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                    Gabriel Martins Cotrin S S S

LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                    Gabriel Monteiro Juvino S S S

MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                    Gabriel Monteiro Juvino S S S

PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                    Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA CLASSE III 1.263.093,56R$              RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                  Carlos Pedro da Cruz Gama S S N

FESTA - ALI LTDA ME CLASSE IV 4.798,44R$                      RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

CERLENE DA SILVA LIMA CLASSE I 8.188,06R$                      Cerlene da Silva Lima S S S

JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS REIS CLASSE I 9.924,30R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 8.164,00R$                      Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

ROBSON CARLOS SVNCICKOS CLASSE I 21.696,32R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                  Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira
Patrícia Araújo de Lima Vinhal S S S

SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LT (cessão para Banco Original) CLASSE III 12.542,76R$                    Maitê Xavier Miguel S S S

Total  CLASSE  R$            15.085.783,31  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA

PLANILHA 01
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Apuração - Assemleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -  10/05/2021 - 10HS

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
79           959.836,31            44 625.545,43              21 344.005,96         -       -                    21        344.005,96         -       -                      21        344.005,96         

100,0% 100,00% 55,70% 65,17% 26,6% 35,84% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

86           793.872,47            3 39.557,17                1 4.798,44             -       -                    1          4.798,44             -       -                      1 4.798,44             
100,0% 100,00% 3,49% 4,98% 1,2% 0,60% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Total Geral de Credores 325         19.737.418,52       72         15.529.200,55         22         348.804,40         -       -                    22        348.804,40         -       -                      22        348.804,40         

100,0% 100,0% 22,15% 78,68% 6,8% 1,77% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Certifico que o presente arquivo foi gerado pela Secretaria da AGC Sandrini Assessoria em AGC na data de hoje  e será assinado digitalmente pelo Administrador Judicial

GRUPO SOARES MENDONÇA

Credores Classe IV (Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação  Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 

PLANILHA 02
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 10/05/2021 - 10hs

Lista de Presença  Classificação 
do Crédito  Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

ALESSANDRA LIMA PAZ CLASSE I 9.985,04R$                      Alessandra Lima Paz S S S

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA CLASSE I 21.405,93R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO MOREIRA CHAVES CLASSE I 25.198,96R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ANTONIO PINHEIRO DA COSTA CLASSE I 24.280,70R$                    Antonio Pinheiro da Costa S S S

EDICLEUDO GONÇALVES NASCIMENTO CLASSE I 27.012,37R$                    Edicleudo Gonçalves Nascimento S S S

ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                    Eliel Avelino do Prado S S S

EVILASIO TIBURTINO DE MENEZES CLASSE I 5.089,51R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES CLASSE I 12.513,74R$                    Francisca de Sousa Rodrigues S S S

GILSON FERNANDES CARVALHO CLASSE I 5.308,41R$                      Gilson Fernades Carvalho S S S

IVAN SOUZA DOS SANTOS CLASSE I 9.172,50R$                      Ivan Souza dos Santos S S S

JOSÉ DE SOUZA CARINHANHA CLASSE I 23.936,74R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

JOSÉ FLAVIO GONÇALVES DA COSTA CLASSE I 43.147,10R$                    José Flavio Gonçalves da Costa S S S

KÁTIA DE FRANÇA ROCHA OLIVEIRA CLASSE I 1.889,92R$                      Kátia de França Rocha Oliveira S S S

MARCOS DE ASSIS FAION CLASSE I 6.223,69R$                      Marcos de Assis Faion S S S

MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROSINEIDE SIMÕES SANTOS CLASSE I 28.249,41R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROZA PINHEIRO DA COSTA SANTOS CLASSE I 17.087,92R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

TIAGO KENJI SOARES BAJOU CLASSE I 8.391,44R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

FESTA - ALI LTDA ME CLASSE IV 4.798,44R$                      RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

CERLENE DA SILVA LIMA CLASSE I 8.188,06R$                      Cerlene da Silva Lima S S S

JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS REIS CLASSE I 9.924,30R$                      LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

ROBSON CARLOS SVNCICKOS CLASSE I 21.696,32R$                    LECI MATIAS DA TRINDADE S S S

Total  CLASSE  R$                 348.804,40  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA

PLANILHA 02

Página 1 de 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

79
7A

29
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 G

O
M

E
S

 P
IN

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

04
70

14
0 

   
 .

fls. 3631



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3485/3514: Ciente. Dê-se ciência às recuperandas.

Fls. 3515/3561: Ciente. Decorrida a referida data, descabendo com isto qualquer 
providência, nada a deliberar.

Fls. 3562/3566: Ciência às recuperandas para ajustes ou manutenção justificada 
dos apontamentos.

Fls. 3567/3574: Ciente. 

Fl. 3580: Dê-se ciência aos credores e demais interessados da nova documentação 
apresentada no incidente processual 0011457-75.2019.8.26.0127 e também no "painel do credor" 
localizado no website da administradora judicial.

Fls. 3581/3612: Ciente. Anote-se.

Fls. 3613/3617: Ciente. Anote-se.

Fls. 3619/3622 e 3623/3631: Vista ao Ministério Público Estadual acerca do 
resultado da assembleia geral de credores, com recomendação por parte da administradora judicial 
de parcial homologação do plano de recuperação na parte aprovada, e continuação do ato, com 
relação à classe iii – quirografários, para o dia 14/06/2021, às 10h. Após, diretamente conclusos.

Intime-se.

Carapicuiba, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/05/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Destinatário do Ato: Justiça Pública

Teor do ato: Vistos. Fls. 3485/3514: Ciente. Dê-se ciência às recuperandas. 

Fls. 3515/3561: Ciente. Decorrida a referida data, descabendo com isto 

qualquer providência, nada a deliberar. Fls. 3562/3566: Ciência às 

recuperandas para ajustes ou manutenção justificada dos apontamentos. Fls. 

3567/3574: Ciente. Fl. 3580: Dê-se ciência aos credores e demais 

interessados da nova documentação apresentada no incidente processual 

0011457-75.2019.8.26.0127 e também no "painel do credor" localizado no 

website da administradora judicial. Fls. 3581/3612: Ciente. Anote-se. Fls. 

3613/3617: Ciente. Anote-se. Fls. 3619/3622 e 3623/3631: Vista ao 

Ministério Público Estadual acerca do resultado da assembleia geral de 

credores, com recomendação por parte da administradora judicial de parcial 

homologação do plano de recuperação na parte aprovada, e continuação do 

ato, com relação à classe iii quirografários, para o dia 14/06/2021, às 10h. 

Após, diretamente conclusos. Intime-se.

Carapicuiba, (SP),  13 de maio de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/05/2021 21:48
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 3485/3514: Ciente. Dê-se ciência às recuperandas. Fls.
3515/3561: Ciente. Decorrida a referida data, descabendo com isto qualquer
providência, nada a deliberar. Fls. 3562/3566: Ciência às recuperandas para
ajustes ou manutenção justificada dos apontamentos. Fls. 3567/3574: Ciente. Fl.
3580: Dê-se ciência aos credores e demais interessados da nova documentação
apresentada no incidente processual 0011457-75.2019.8.26.0127 e também no
"painel do credor" localizado no website da administradora judicial. Fls.
3581/3612: Ciente. Anote-se. Fls. 3613/3617: Ciente. Anote-se. Fls. 3619/3622 e
3623/3631: Vista ao Ministério Público Estadual acerca do resultado da
assembleia geral de credores, com recomendação por parte da administradora
judicial de parcial homologação do plano de recuperação na parte aprovada, e
continuação do ato, com relação à classe iii quirografários, para o dia 14/06/2021,
às 10h. Após, diretamente conclusos. Intime-se.
 
 

Carapicuiba, 13 de Maio de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

3ª Vara Cível de Carapicuíba 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Ciente do resultado da Assembleia Geral de Credores. 

Em consonância com a administradora judicial nomeada nestes 

autos, opino pela parcial homologação do plano de recuperação na parte aprovada e 

continuação do ato com relação à classe iii – quirografários, para o dia 14 do próximo mês, às 

10h. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 14/05/2021 08:01 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0168/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2164/2184   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3485/3514:   Ciente.   Dê-se   ciência   às   recuperandas.   Fls.   3515/3561:   Ciente. 
 Decorrida   a   referida   data,   descabendo   com   isto   qualquer   providência,   nada   a   deliberar.   Fls.   3562/3566: 
 Ciência   às   recuperandas   para   ajustes   ou   manutenção   justificada   dos   apontamentos.   Fls.   3567/3574:   Ciente. 
 Fl.   3580:   Dê-se   ciência   aos   credores   e   demais   interessados   da   nova   documentação   apresentada   no   incidente 
 processual   0011457-75.2019.8.26.0127   e   também   no   "painel   do   credor"   localizado   no   website   da 
 administradora   judicial.   Fls.   3581/3612:   Ciente.   Anote-se.   Fls.   3613/3617:   Ciente.   Anote-se.   Fls.   3619/3622   e 
 3623/3631:   Vista   ao   Ministério   Público   Estadual   acerca   do   resultado   da   assembleia   geral   de   credores,   com 
 recomendação   por   parte   da   administradora   judicial   de   parcial   homologação   do   plano   de   recuperação   na   parte 
 aprovada,   e   continuação   do   ato,   com   relação   à   classe   iii   quirografários,   para   o   dia   14/06/2021,   às   10h.   Após, 
 diretamente conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 14 de maio de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA – SP. 

 
 
 
 
 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que o 

Relatório Mensal de Atividades das Recuperandas referente aos 

meses de Janeiro e Fevereiro de 2021 está disponível aos credores 

e demais interessados no incidente processual nº 0011457-

75.2019.8.26.0127, bem como no “painel do credor” de nosso 

website: www.mgaconsultoria.com.br.  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da juntada 

do relatório.   

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 17 de maio de 2021. 
 

 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
 
Mauricio Galvão de Andrade    Raquel Correa Ribeira 
Responsável Técnico                        Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626               OAB/SP nº 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 

 
Ricardo Gomes Pinton 
Advogado                

OAB/SP nº 189.069 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Antes de analisar, e, sendo o caso, homologar parcialmente o plano de recuperação 
judicial já votado, esclareça a administradora judicial, em até 5 (cinco) dias, se o aditivo de fls. 
3515 e 3516/3561 regulariza os apontamentos de fls. 3562/3566. Após, diretamente conclusos.

No mais, dê-se ciência aos credores e demais interessados do relatório mensal de 
atividades das recuperandas, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2021, disponibilizado 
tanto no incidente 0011457-75.2019.8.26.0127, quanto no "painel do credor" do sítio eletrônico da 
administradora judicial (www.mgaconsultoria.com.br).

Intime-se.

Carapicuiba, 19 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 3632, disponibilizado no Diário Oficial em 14/05/2021, expor e requerer o quanto segue.  1. Às fls. 3632 dos presentes autos, este MM. Juízo determinou a intimação das Recuperandas para manifestação sobre os pedidos articulados pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO às fls. 3485/3486.  
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

I – DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES E PEDIDOS ARTICULADOS PELA FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO ÀS FLS. 3485/3486  2. A Fazenda do Estado de São Paulo requereu a intimação do Sr. Administrador Judicial para que este proceda com a adesão à proposta de transação tributária.   
II – DA INADEQUAÇÃO DA MEDIDA ELEITA PELA FAZENDA PÚBLICA – DA 

INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO RECUPERACIONAL PARA DELIBERAR SOBRE O 

PAGAMENTO DO PASSIVO FISCAL DAS RECUPERANDAS – DO INTERESSE DAS 

RECUPERANDAS EM SALDAR O PASSIVO FISCAL EM MOMENTO OPORTUNO  3. Primeiramente, as Recuperandas observam a total inadequação da medida eleita pela Fazenda Pública para realizarem qualquer pleito junto a este MM. Juízo relativo ao passivo fiscal das Recuperandas; quando tem à sua disposição vários outros mecanismos para a satisfação do débito que ora pleiteia.  4. Definitivamente, Excelência, não pode ser permitido que a presente demanda recuperacional seja palco de cobrança de tributos, frise-se, CRÉDITOS NÃO SUJEITOS A SEUS EFEITOS (artigo 187, do Código Tributário Nacional)!!!  5. Beira o absurdo o pedido de intimação do Sr. Administrador Judicial que, frise-se, não atua como gestor das Recuperandas, com poderes para decidir se deve ou não aderir a qualquer programa para a satisfação do passivo tributário das Recuperandas, o que não poderá – e certamente não será – admitido por este MM. Juízo!  
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

6. Não se pode exigir de uma empresa que passa por crise financeira, a pretexto de interesse público, que pague ou parcele os débitos tributários para que possa pôr em prática o plano de recuperação judicial  - ainda mais no atual estágio da presente recuperação judicial: plano parcialmente aprovado.  7. O condicionamento à quitação ou parcelamento dos débitos tributários para a concessão da recuperação judicial é incompatível com a ordem jurídica, uma vez que viola o princípio da razoabilidade nas suas três dimensões (adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito).  8. Isso porque, considerando que o crédito tributário não está submetido à recuperação judicial, estabelecer a prova de sua quitação ou parcelamento como condição para a concessão da recuperação judicial, cujo plano já foi apreciado e aprovado pelos credores, atinge a preservação da empresa, a segurança jurídica do instituto e caracteriza verdadeira prática de sanção política.  9. Em direito tributário, sanção política corresponde à imposição de penalidades de natureza não pecuniária pela Administração Tributária, mediante o emprego de meios coercitivos, consubstanciados em restrições, vedações ou condicionamento à fruição de direitos essenciais dos contribuintes, como forma indireta de obriga-los ao pagamento de tributos.  10. Rotineiramente, o Fisco se vale de medidas dessa natureza, constrangendo o contribuinte para força-lo ao pagamento do tributo, passando, muitas vezes, ao largo de direitos fundamentais.   
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

11. Ocorre que tais medidas ignoram garantias e princípios constitucionais sob a justificativa de se estabelecer meios mais eficazes de arrecadação, violando o devido processo legal nas suas duas vertentes: formal e substantiva.  12. Violam o devido processo legal adjetivo na medida em que desrespeitam as garantias processuais, afastando-se da forma que deve ser observada no desenvolvimento do processo, além de violar as garantias do contraditório e a ampla defesa.  13. As sanções políticas violam também o devido processo legal substantivo, que compreende o próprio princípio da razoabilidade, nas suas três dimensões (adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito).   14. Essas três dimensões da razoabilidade asseguram, respectivamente, que os atos praticados pelo Estado devem respeitar o equilíbrio entre meios e fins; a utilização da medida menos gravosa ao administrado; e que as vantagens dela oriundos se deem em maior grau do que os prejuízos decorrentes.  15. Assim, considerando que a exigência de pagamento ou parcelamento dos tributos tributários (ou pior, sua inclusão em uma Recuperação Judicial) não é a forma mais equilibrada de buscar a satisfação do crédito tributário junto às Recuperandas; bem como que existem meios de exigência do crédito tributário menos gravosos ao contribuinte; e que, no formato atual, esse privilégio do crédito tributário pode levar até mesmo à quebra das empresas, que terão de honrá-lo sem nenhuma relação com o Plano de Recuperação Judicial negociado com os demais credores, resta evidente que os três critérios de mensuração da razoabilidade mostram-se violados.  
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16. Tal violação deve ser reconhecida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, seja nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC nº 46, proposta pelo Governador do Distrito Federal, que objetiva exatamente a declaração de constitucionalidade do artigo 57 da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 191-A do Código Tributário Nacional, ou no bojo de outro instrumento processual submetido à análise da Corte Suprema.  17. Só assim é que se dará efetivo cumprimento ao princípio da preservação da empresa em razão de sua função social e se afastará a desarrazoada exigência de regularização dos débitos tributários como condição para a concessão da Recuperação Judicial (frise-se, há muito já concedida por este MM. Juízo).  18. Igualmente, as Recuperandas informam que em momento oportuno procederão com a regularização de seu passivo tributário, não da forma requerida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, eis que totalmente desarrazoada.  19. Nobre Julgador, ou as Recuperandas satisfazem as obrigações assumidas junto aos credores sujeitos aos efeitos da presente demanda recuperacional ou saldam o passivo tributário. Na atual situação, caótica, por sinal, torna-se impraticável os requerimentos articulados pelo Município, motivo pelo qual, deverão ser rechaçados.  20. Diante de todo o exposto, as Recuperandas impugnam de forma veemente os requerimentos articulados pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO formulados às fls. 3485/3486, notadamente, com relação ao pleito (absurdo) de intimação do Sr. Administrador Judicial para que decida se aderirá ou não a qualquer programa de parcelamento ou transação tributária, eis que desamparado de qualquer disposição legal, devendo o Fisco se utilizar dos mecanismos próprios para a satisfação de seu crédito e não na presente 
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demanda, que possui o objetivo exclusivo de possibilitar a superação da crise econômico-financeira que se encontram as Recuperandas, que organizarão o passivo fiscal em momento oportuno. 
       

  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 20 de Maio de 2021. 
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Recuperação Judicial 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, a ser colocado em votação na Assembleia Geral de Credores designada, em continuação, para o próximo dia 14/06/2021 (doc. 01), com as adequações sugeridas pelo Sr. Administrador Judicial apontadas às fls. 3562/3566.  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 25 de Maio de 2021.   
Cybelle Guedes Campos 

OAB/SP 246.662 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, em atenção ao despacho de 

fls. 3.639, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Tendo em vista a apresentação de 

aditivo pelas Recuperandas as fls. 3.649/3.690 que será 

submetido aos credores da Classe III – Quirografários na 
Assembleia Geral de Credores que será realizada, em 

continuação, na data de 14/06/2021, a Administração Judicial 

fará a análise e apresentará ao Juízo, no momento oportuno, 

eventuais apontamentos que possam ser considerados ilegais, 

oportunidade na qual, referidos pontos poderão ser 

considerados pelo Juízo juntamente com os apresentados as 

fls. 3.562/3.566. 

 

Desta feita, a Administração 

Judicial OPINA favoravelmente pela homologação parcial do 

Plano de Recuperação Judicial somente em relação as 2 (duas) 

classes (Classe I – Trabalhistas e Classe IV – Microempresas 
e Empresa de Pequeno Porte), apenas para fixar a data de 

início da contagem do prazo para pagamento destes credores 

a partir da publicação da referida decisão.  
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2 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

Outrossim, o controle de legalidade 

poderá ser exercido pelo Juízo, na hipótese de aprovação 

pela Classe III – Quirografários, do aditivo apresentado as 
fls. 3.649/3.690, na Assembleia Geral de credores, a ser 

realizada em continuação no dia 14/06/2021, cuja aprovação 

resultará na concessão da Recuperação Judicial nos termos do 

artigo 58 da Lei n.º 11.101/05, para os fins e efeitos de 

direito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 1 de junho de 2021. 

 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 07 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 07/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  07 de junho de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/06/2021 22:17
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuiba, 7 de Junho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Sou pelo acatamento da opinião exarada pelo Sr. Administrador 

Judicial às fls. 3691/3692, ou seja, homologação parcial do Plano de Recuperação Judicial 

somente em relação às classes I (créditos trabalhistas) e IV (microempresas e empresas de 

pequeno porte) e apenas para fixar a data de início da contagem do prazo para pagamento 

destes credores a partir da publicação da referida decisão. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

SANDRA REIMBERG 
7ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3099/3128   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 

           Teor do ato: "Vistas ao Ministério Público." 

           Carapicuíba, 9 de junho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª 
VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 
GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA. 

(“GIGA”), por seus advogados, já qualificado nos autos da Recuperação Judicial (proc. nº 
1009429-20.2019.8.26.0127), ajuizada por SOARES MENDONÇA 
SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. e OUTRAS, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do anexo 
substabelecimento. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
São Paulo, 9 de junho de 2021. 

 

  
 
 
 

Rafael Bicca Machado 
OAB/SP nº 354.406-A 

 
 

        
   Paula A. Abi-Chahine Yunes Perim 

OAB/SP nº 273.374 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

7B
8B

1D
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

B
IC

C
A

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

1 
às

 1
6:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

05
81

47
3 

   
 .

fls. 3699



 
 

1 
 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 

PAULA ABI-CHAHINE YUNES PERIM, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob o n. 273.374, COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, 
substabelece a DANILO BRUM DE MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP 455.989 e; JACQUELINE SALMEN RAFFOUL, 
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/DF sob n° 36.182, todos advogados do 
escritório de advocacia Carvalho, Machado e Timm Sociedade de Advogados, inscrito 
na OAB/SP sob o nº 16.168 e no CNPJ sob o nº 22.0007.797/0001-91, com endereço na 
Alameda Santos, n. 2300, conjunto 42, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, os 
poderes que lhe foram outorgados por GRASIELA DE SENA MONTEIRO SILVA, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 224.561, para representar o  GIGA 
BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
registro no CNPJ sob o nº 10.194.833/0001-94, com sede na Av. Otaviano Alves de Lima, 
nº 2758, galpão 1, Casa Verde, Município de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP 02.701-
000, nos autos da Recuperação Judicial (proc. nº 1009429-20.2019.8.26.0127), ajuizada por 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. e 
OUTRAS, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Carapicuíba, Estado 
de São Paulo, podendo participar das Assembleias Gerais de Credores e reuniões de credores, 
exercendo direito de voto ou abstenção. 
 

 
 

 

 
Paula A. Abi-Chahine Yunes Perim 

OAB/SP 273.374 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

A decisão de fl. 3632 se limitou a dar ciência às recuperandas do informativo 
trazido pela FESP, sem qualquer solicitação de resposta, questionamento ou mesmo imposição. 
Desta forma, entendo não existir nada a ser deliberado sobre a manifestação de fls. 3640/3645.

No mais, HOMOLOGO, por meio desta decisão, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos, o plano de recuperação judicial somente em relação as 2 (duas) classes já votadas 
e aprovadas (Classe I – Trabalhistas; Classe IV – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte). 
Esta homologação objetivará principalmente a fixação da data de início da contagem do prazo para 
pagamento destes credores (com efeito a partir da publicação desta decisão). Registro, por 
oportuno, que a efetiva concessão da pretendida recuperação judicial, e consequentes efeitos, se 
dará somente com a homologação integral (remanescente) do plano de recuperação judicial.

Por fim, aguardo pela continuação da AGC para votação dos itens remanescentes.

Intime-se.

Carapicuiba, 10 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso Fluxo de Caixa para ciência de todos os credores. 
(doc. 01)  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 11 de Junho de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

OAB/SP 246.662 
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Paulo Roberto Vigna 
Ana Gabriela Malheiros De Oliveira  

Tamara Henriqueta Da Silva 
Raissa Luiza Antunes Montoro  
Nina Moreno Oliveira De Carvalho 
Camila Andrade De Menezes  
Dayana Faria Nogueira 
Jhully Anne De Andrade Ramos Dos Anjos 
Matheus Servini Pinto Santiago 
Rafael Diovani Lima Tereza 
Henrique Carlos Castaldelli 
Maria Allexia Freire De Lima Costa 
Mayara Leite De Barros Stahlberg 
Ricardo Santos De Souza 
Gabriela Melo Araujo 
Aline Souza Novais 
Bruna Sues Marques Neves 
Isabela Francisco De Sousa 
Jéssica Ayumi Campana Narumya 
Matheus Sousa Rocha 
Michele De Andrade Silva 
Patrick Candido Da Silva 
Alessandra Mariano Cherutti De Castro 
Bruna Andressa Ottolenghi Montanagna Lobão 
Thaysa Antunes Do Prado Bastos 
Bruno Navarro Silva 
Vitor Lourenceti 
Vitoria Aparecida De Oliveira Vieira Da Silva 
Natasha Cristina Minhano Leonel 
Mariana Gomes Da Silva 
Maira Alvarez Maciel 
João Paulo Do Couto 
Luciana Pucci Silva 
Nathalia Gomes Miranda 
Sarita Medeiros Calvo 
Rodrigo De Oliveira 
Tamires Alves Costa 
Isabella Coelho De Souza Gatti 
Mariane Andrade Galbine 
Gabriela Renata de Paiva Ferreira Chicarino 
Flavia Gomes Khairallah 
Gabriela Muniz Serafim 
 

 

 
 
 

Membro Da Oab - São Paulo 
Membro Da Oab - Rio De Janeiro 

Membro Da Oab – Pernambuco 
Membro Da Oab – Rio Grande Do Sul 

Membro Da Oab – Goiás 
Membro Da Oab – Minas Gerais 

Membro Da Oab – Distrito Federal 
  Membro Da Oab – Mato Grosso Do Sul 
                            Membro Da Oab – Pará 
                             Membro da Oab – Acre  
                           Membro da Oab – Rondônia 
 
 
 
             

Jorge Luiz Reis Fernandes 
Maria Antônia De Almeida Binato Baade 

Edilaine Cristina Munhoz 
Vitor Camargo Oliveira Santos 

Gustavo Aureliano Firmo  
Clinton Ferreira Gomes  

Jessica Da Silva Fernandes  
Karen Jady Monteiro Pombal Romano 

Thais De Araújo Silva 
Marcelo Ricardo Alves Fracasso 

Agatha Jéssica De Oliveira Chaves 
Ana Carolina Kawakawi  

Aislan De Faria Thieri 
Ana Carolina Matheus Marinho 

Andressa Akemi Tominaga  
Beatriz Cota Vieira  

Bianca Leticia Kawakami 
Cássia Lemos Pinheiro 

Dayanna Roberta Cortez Lopes 
Fulvia Regina Sarro Pizone 

Gicélia Corrêa Martins 
 Giovanna De Maio Spina 

Ivam De Moraes Santos 
Izabella Yeda Cristina Mendonça Moreira 

Kamila Nhaiara Pereira Maia 
Kauana Severino Rodrigues 
Lethicia Lombardi Azevedo 

Marcela Neves De Castro 
Marcos Vinicius Goncalves Estanislau 

Monique França Bueno 
Natalia Palazzi De Souza 

Paula Guimarães Claudino 
Pedro Henrique Belini Dos Reis 

Rafael Cintra Brandão 
Vanessa Andrade Amorim Borges 

Vanessa Cristina Cazula Bueno 
Vinicius Fernandes Santos 

Willian Petersmann Da Silva 
Tiago Donizeti Do Nascimento 

Kelly Oliveira Christo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO E COMARCA 

DE CARAPICUÍBA - SP 

 

 

Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127 

Controle Interno: 015521/2019 

 

 

 

 

 

 

JOHN SYSTEM COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA, 

devidamente qualificada nos autos da recuperação judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seus procuradores, requerer a juntada do substabelecimento 

anexo, com o fim de viabilizar participação em AGC. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas exclusivamente em nome de PAULO ROBERTO VIGNA, inscrito na OAB/SP sob n° 
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173.477, com escritório na Avenida Pacaembu, n° 1.641, Pacaembu, São Paulo – SP, CEP: 01234-

001, sob pena de nulidade. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2021 

 

 

 

PAULO ROBERTO VIGNA 

OAB/SP 173.477 

       ANA GABRIELA MALHEIROS 
     DE OLIVEIRA 

    OAB/SP 307.616 

PEDRO HERMES SANTOS 

SCHOOLA 

OAB/SP 448.634 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, PAULO ROBERTO VIGNA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o n.º 173.477; OAB/PE sob o nº. 819-A; OAB/RJ sob o n°. 

155.658; OAB/GO sob o n° 29.174; OAB/RS sob o n° 76950-A; OAB/MG sob o n° 127.513, 

OAB/MS sob o n° 21418-A; OAB/MS sob o n° 21418-A e na OAB/PA sob o n° 26218-A, 

substabelece com reserva de poderes, o mandato outorgado pela empresa JOHN SYSTEM 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA., ao advogado PEDRO HERMES SANTOS 

SCHOOLA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP n.º 448.634, especialmente para representar a 

empresa substabelecida na recuperação judicial que tramita na 3ª VARA CÍVEL DO FORO E 

COMARCA DE CARAPICUÍBA - SP, sob o número: 1009429-20.2019.8.26.0127. 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2021 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO VIGNA 

OAB/SP 173.477 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 14/06/2021 10:20 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2439/2458   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 14/06/2021 10:21 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   decisão   de   fl.   3632   se   limitou   a   dar   ciência   às   recuperandas   do   informativo 
 trazido   pela   FESP,   sem   qualquer   solicitação   de   resposta,   questionamento   ou   mesmo   imposição.   Desta   forma, 
 entendo   não   existir   nada   a   ser   deliberado   sobre   a   manifestação   de   fls.   3640/3645.   No   mais,   HOMOLOGO,   por 
 meio   desta   decisão,   para   que   surta   os   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   o   plano   de   recuperação   judicial   somente 
 em   relação   as   2   (duas)   classes   já   votadas   e   aprovadas   (Classe   I   Trabalhistas;   Classe   IV   Microempresas   e 
 Empresas   de   Pequeno   Porte).   Esta   homologação   objetivará   principalmente   a   fixação   da   data   de   início   da 
 contagem   do   prazo   para   pagamento   destes   credores   (com   efeito   a   partir   da   publicação   desta   decisão). 
 Registro,   por   oportuno,   que   a   efetiva   concessão   da   pretendida   recuperação   judicial,   e   consequentes   efeitos, 
 se   dará   somente   com   a   homologação   integral   (remanescente)   do   plano   de   recuperação   judicial.   Por   fim, 
 aguardo pela continuação da AGC para votação dos itens remanescentes. Intime-se." 

           Carapicuíba, 14 de junho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3648/3690 e 3702/3703: Dê-se ciência aos credores.

Fls. 3704/3706: Ciente. Se o caso, anote-se.

Intime-se.

Carapicuiba, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA, Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

apresentar a ata da Assembleia Geral de Credores realizada, 

em continuação, em 14/06/2021 (Doc. 01). 

 
Conforme se denota do documento 

anexo (Doc. 01), foi aprovada por 75,40% dos créditos 

presentes da Classe III - Credores Quirografários, a 

suspensão do ato até 30/06/2021. 

 
Deste modo, a continuação da 

Assembleia Geral de Credores será realizada às 10hs do dia 

30/06/2021, para os fins e efeitos de direito. 

 
Por derradeiro, requer que todas as 

publicações/intimações sejam realizadas exclusivamente em 

nome dos advogados, MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE - OAB/SP n.º 

424.626 e RAQUEL CORREA RIBEIRA - OAB/SP n.º 349.406, sob 

pena de nulidade, nos termos do artigo 272, §5° do Código de 

Processo Civil, requerendo, desde já, sejam os nomes ora 

informados anotados na contracapa dos autos e sistema 

eletrônico de acompanhamento, se caso for. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2021. 

 
 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE      ANDRÉA WANDERLEY DE OLIVEIRA MIRANDA 

Administrador Judicial OAB/AC n.º 4.733 

CRC1SP n° 168.436/O-0 

CRA SP n° 135.527 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 
 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 
 

“GRUPO SOARES MENDONÇA” 
 

Aos 14 (QUATORZE) dias do mês de junho de 2021, as 10:19 horas, pela plataforma virtual 
ClickMeeting, a empresa MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., nomeada nos autos 
do processo de Recuperação Judicial das empresas supracitadas, tramitando perante a 3ª Vara 

Cível do foro de Carapicuíba/SP, sob o nº 1009429-20.2019.8.26.0127, neste ato representada 
pelo DR. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da 

Assembleia Geral de Credores (AGC), instalada em 10/02/2021, suspensa para 12/03/2021, 

suspensa para 20/04/2021, suspensa para 10/05/2021 e, por deliberação da maioria dos 

créditos presentes suspensa para esta data.  

 

Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 

convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, as fls. 127/128 do DJE datado de 26/11/2020, 

cujo teor encontra-se as fls. 3023/3025 dos autos da Recuperação Judicial. 

 

A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta 

ata.  

 

Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. CLAUDIA 

SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 

 
Ato contínuo, informou o Administrador Judicial que, tendo em vista a continuação 

independer de quórum para instalação, o Administrador Judicial declarou aberto os trabalhos, 

passando em seguida as orientações acerca dos procedimentos assembleares, quais sejam: (i) 

devido se tratar de ato por meio virtual, em caso de queda de conexão ou instabilidades de 

sistema, que permaneçam todos aguardando, pois todos serão conectados novamente; (ii) 

toda a assembleia está sendo gravada e transmitida via Youtube; (iii) primeiramente a palavra 

será dada ao advogado da Recuperanda para explanação acerca do Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ); (iv) após explanação a palavra será aberta aos credores, os quais manifestarão 

a sua intenção de uso da palavra por meio do chat e, por ordem lhe será dada a oportunidade 

de manifestação por meio do vídeo; (v) eventuais ressalvas deverão ser encaminhadas até o 

final da Assembleia para o endereço eletrônico (e-mail): 

rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br;  (vi) sanadas todas as dúvidas será aberta a votação, 

a qual será por meio de vídeo, onde o credor será chamado a manifestar verbalmente seu 

voto.  
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Em sequência, o Administrador judicial informou aos presentes que, conforme ocorrido na 

última Assembleia, o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado nas CLASSES I e IV e, 

conforme segue abaixo houve a sua homologação: 

 

“(...) No mais, HOMOLOGO, por meio desta decisão, para que surta os seus jurídicos e legais 

efeitos, o plano de recuperação judicial somente em relação as 2 (duas) classes já votadas e 

aprovadas (Classe I – Trabalhistas; Classe IV – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte). 

Esta homologação objetivará principalmente a fixação da data de início da contagem do prazo 

para pagamento destes credores (com efeito a partir da publicação desta decisão). Registro, 

por oportuno, que a efetiva concessão da pretendida recuperação judicial, e consequentes 

efeitos, se dará somente com a homologação integral (remanescente) do plano de 

recuperação judicial. Por fim, aguardo pela continuação da AGC para votação dos itens 

remanescentes. Intime-se. Carapicuíba, 10 de junho de 2021.” (decisão fls. 3701 dos autos da 

recuperação judicial) 

 

Assim, esta assembleia é direcionada apenas a classe III – Quirografária, os demais credores 

permanecem como ouvintes em sala.  

 

Dando continuidade aos trabalhos, o Administrador Judicial passou a palavra ao advogado da 

Recuperanda DR.  ODAIR DE MORAES JUNIOR, para explanação acerca das tratativas ocorridas 

desde a última assembleia com relação a CLASSE III.  

 

Fazendo uso da palavra o DR. ODAIR esclareceu aos presentes que, em que pese adiantadas 

as tratativas juntos aos credores quirografários, ainda não houve tempo hábil para as 

instituições financeiras, especialmente o credor BANCO DO BRASIL, para a efetiva análise da 

proposta e conclusão das negociações. Razão pela qual a recuperanda entende necessário a 

suspensão dos trabalhos por um breve prazo de aproximadamente uma semana, inclusive 

pelo fato de que a Recuperanda se trata de comércio e, sem a homologação do plano vem 

enfrentando diversos dissabores no ramo de mercado. Por fim pede a compreensão de todos, 

bem como que o Administrador Judicial convide neste ato as instituições financeiras para 

manifestação, se colocando à disposição para quaisquer esclarecimentos.   

 

O credor BANCO DO BRASIL, por sua representante SRA. CLAUDIA FLORINDO, considera que 

o prazo de uma semana é muito curto para a instituição financeira, tendo em vista a 

complexidade das análises, bem como a quantidade de ações recuperacionais em andamento, 

sugerindo que a suspensão seja por 20 dias.  

 

Pelo Administrador Judicial foi ressaltado que, de acordo com o art. 56, inc. VI, parágrafo 9ª 

da Lei nº 11.101/05, conforme informado na última assembleia realizada em 10/05/2021, o 

limite para a efetiva concretização do Plano se findou na última assembleia, razão de ter sido 

feita a votação quanto as demais classes (classes I e IV), todavia, diante a argumentação da 

Recuperanda, bem como as considerações das instituições financeiras, submeterá a 

solicitação de suspensão para o dia 30/06/2021, a votação entre os presentes.  
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Após apuração, a qual foi feito chamando os credores quirografários nominalmente, obteve 

os seguintes resultados: 
 
➢ CLASSE III – QUIROGRAFARIO, do total da base de votação presente de 21 credores que 

perfazem o montante de R$ 14.736.978,91, houve 3 abstenções no valor total de R$ 
1.825.787,01, caindo a base de votação para 18 credores que perfazem o montante de 

R$ 12.911.191,90, destes 12 credores que perfazem o montante de R$ 9.735.394.,62 
votaram favoravelmente suspensão, o que equivale a aprovação por 75,40% dos 
créditos presentes, conforme planilha em anexo. 

 
Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que a sugestão de suspensão 

da assembleia foi aprovada para o retorno em 30 de junho de 2021 RESSALTANDO que o 

credenciamento se dará a partir das 09:00 horas e início da assembleia as 10:00 horas. 

 

Ato contínuo, o Administrador Judicial esclareceu que, tendo em vista a homologação do 
Plano de Recuperação Judicial para as classes I e IV ter ocorrido, conforme descrito acima, 

estes credores (classes I e IV) poderão participar da continuação desta assembleia em 

30/06/2021 apenas como ouvintes. Ressaltando que qualquer negociação que seja efetivada 
com a classe III, não poderá causar qualquer modificação e/ou prejuízo com relação as classes 

I e IV, sobretudo, quanto a eventuais carências neste primeiro período de 12 meses, período 
em que, frisando-se, ocorrerá o pagamento da classe trabalhista. 

 

Informou ainda o administrador judicial em resposta a questionamentos feitos por credores 

trabalhistas que o crédito trabalhista será pago em até 12 meses a partir da homologação do 

Plano, de modo integral. Sendo que os credores deverão encaminhar os dados de suas contas 

bancárias, preferencialmente para o e-mail: rj@soaresmendonca.com.br, bem como poderão 
encaminhar os dados para o endereço: Estrada da Fazendinha, 285 - Vila Cristina - 

Carapicuíba/SP - cep: 06364-000. 
 
Foi informado aos credores que será enviado NOVO LINK DE ACESSO-AGC pela assessoria da 

assembleia, ressaltando que conforme disposto em lei, poderão participar somente aqueles 

presentes na instalação, bem como será encaminhado link de acesso- ouvintes para todos os 

demais credores. 
 
Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, a qual foi aprovada por unanimidade entre 

os presentes.  
 

Pelo Administrador Judicial foram encerrados os trabalhos e convidados os credores abaixo 

para aprovarem por meio de vídeo suas assinaturas virtuais.  
 
Dr. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE 
MGA Administração e Consultoria Ltda.  
 
Dr. Odair de Moraes Junior (de acordo – vídeo) ok 

Advogado da Recuperanda 
 

Dra. Claudia Sandrini (de acordo – vídeo) ok 
Secretária 
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Dra. Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira (de acordo – vídeo)  ok 

CLASSE III – Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios BRF    

 
Dra. Claudia Florindo (de acordo – vídeo) ok 

CLASSE III – Banco do Brasil S/A. 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

7B
F

30
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
IR

A
N

D
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

06
/2

02
1 

às
 1

2:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
06

01
90

3 
   

 .

fls. 3715



Apuração - Assemleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -   14/06/2021

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

160         17.983.709,74       25 14.864.097,95        21 14.736.978,91    3          1.825.787,01    18             12.911.191,90    6          3.175.797,28      12 9.735.394,62      

100,0% 100,00% 15,63% 82,65% 13,1% 81,95% 100,00% 100,00% 33,33% 24,60% 66,67% 75,40%

Total Geral de Credores 325         19.737.418,52       72         15.529.200,55        21         14.736.978,91    3          1.825.787,01    18             12.911.191,90    6          3.175.797,28      12        9.735.394,62      

100,0% 100,0% 22,15% 78,68% 6,5% 74,67% 100,00% 100,00% 33,33% 24,60% 66,67% 75,40%

GRUPO SOARES MENDONÇA

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum  ( - ) Abstenções 
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 14/06/2021

Lista de Presença - QUIROGRAFARIOS
 Classificação 

do Crédito 
 Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                   Luciane Cardoso Citadella S S A

BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$              
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S A

BANCO BRADESCO CARTOES CLASSE III 237.635,41R$                 
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S A

BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$              
Célia Regina Nagamine

Cláudia Florindo
S S S

BANCO SANTANDER CLASSE III 2.130.000,00R$              
Joice Conceição da Silva

Guilherme Jun Fugita
S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S N

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                 
JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO

VITOR (OUVINTE)
S S S

COMERCIAL ALIMENTICIA JALES LTDA. CLASSE III 47.258,85R$                   Dagoberto Tarpinian S S S

DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                   
PAULO CÉSAR OLIVEIRA ROSA

Luiz Filipe Silva Sobral
S S S

DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                     
Isabela Alves de Aro

Luis Guilherme Soares De Lara
S S S

DISPLOKI DISTR. COM. E REPRES. LTDA CLASSE III 87.099,01R$                   RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA CLASSE III 235.553,43R$                 
Jacqueline Salmen 

Flavia Duarte
S S S

JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                   
Maria Carolina 

Gabriel Martins Cotrin
S S N

LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                   Gabriel Monteiro Juvino S S S

MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                   Gabriel Monteiro Juvino S S S

PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                   Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA CLASSE III 1.263.093,56R$              RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                 Carlos Pedro da Cruz Gama S S N

PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 8.164,00R$                     Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S N

SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LT (cessão para Banco Original) CLASSE III 12.542,76R$                   Maitê Xavier Miguel S S N

Total  CLASSE  R$           14.736.978,91  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2243/2260   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3648/3690   e   3702/3703:   Dê-se   ciência   aos   credores.   Fls.   3704/3706:   Ciente. 
 Se o caso, anote-se. Intime-se." 

           Carapicuíba, 17 de junho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3710/3711 e 3712/3717: Ciente. Dê-se ciência às recuperandas, credores e 
Ministério Público Estadual, aguardando-se, após, pelo ato já redesignado.

Intime-se.

Carapicuiba, 17 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 18/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 3710/3711 e 3712/3717: Ciente. Dê-se ciência às 

recuperandas, credores e Ministério Público Estadual, aguardando-se, após, 

pelo ato já redesignado. Intime-se.

Carapicuiba, (SP),  18 de junho de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  18/06/2021 20:04
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 3710/3711 e 3712/3717: Ciente. Dê-se ciência às
recuperandas, credores e Ministério Público Estadual, aguardando-se, após, pelo
ato já redesignado. Intime-se.
 
 

Carapicuiba, 18 de Junho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 21/06/2021 08:17 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0206/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2285/2299   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3710/3711   e   3712/3717:   Ciente.   Dê-se   ciência   às   recuperandas,   credores   e 
 Ministério Público Estadual, aguardando-se, após, pelo ato já redesignado. Intime-se." 

           Carapicuíba, 21 de junho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 3720, disponibilizado no Diário Oficial em 21/06/2021, manifestar sua ciência acerca da ata da Assembleia Geral de Credores realizada em 14/06/2021 e acostada pelo Sr. Administrador Judicial às fls. 3710/3717.  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 22 de Junho de 2021.   
Cybelle Guedes Campos 

OAB/SP 246.662 
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Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, a ser colocado em votação na Assembleia Geral de Credores designada, em continuação, para o próximo dia 30/06/2021 (doc. 01).  Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 28 de Junho de 2021.   
Cybelle Guedes Campos 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Administração Judicial manifesta 

ciência quanto a cessão de crédito realizada entre Seara 

Comércio de Alimentos Ltda. e Banco Original S/A, noticiada 

e comprovada as fls. 2597/2689, e que procederá a alteração 

na Relação de Credores, para os devidos fins. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de junho de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  

3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA, Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

apresentar a ata da Assembleia Geral de Credores e demais 

documentos (lista de presença, apuração e ressalvas) 

realizada,    em continuação, na data de 30/06/2021, a qual foi 

direcionada apenas a Classe III - Quirografários (Doc. 01). 

 
Conforme se denota do documento  

anexo (Doc. 01), o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 

foi aprovado por 76,03% dos créditos presentes e considerados 

por valor, e por 80,95% dos créditos considerados por credor. 

 
Ademais, as inconsistências 

apontadas pela Administração Judicial as fls. 3.562/3.566, 

foram sanadas no aditivo ao Plano de Recuperação Judicial de 

fls. 3.727/3.769, submetido aos credores na Assembleia Geral 

realizada no dia 30/06/2021.  
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Contudo, referente ao aditivo de 

fls. 3.727/3.769, a Administração Judicial observou os 

seguintes pontos, que em nossa opinião, podem ser 

considerados como “ilegalidades”, a saber; 
 

CLÁUSULA 1.2.1 – ATIVOS DA COMPANHIA (fls. 3.733/3.734) 
 

Referida Cláusula prevê a alienação 

de ativos inservíveis ou que não impliquem em redução das 

atividades da Recuperanda, sem autorização judicial. 

 

Ademais, a mesma Cláusula 1.2.1, 

prevê a disponibilização de ativos para penhor, arrendamento 

ou alineação fiduciária nas mesmas condições. 

 

Diante do teor da Cláusula 1.2.1, a 

Administração Judicial entende que a venda pretendida não 

poderá ocorrer por preço vil, devendo as Recuperandas 

observarem o valor de mercado dos ativos a serem alienados 

mediante avaliação a ser realizada por empresa idônea, bem 

como deverá ser acompanhada de declaração de um profissional 

atestando que a alienação de determinado ativo não implicará 

na redução das atividades das Recuperandas.  

 

Referente a possibilidade da entrega 

de ativos em garantia, as Recuperandas também deverão 

observar o quanto apontado no parágrafo anterior. 

 

Em qualquer hipótese, as 

Recuperandas deverão prestar contas para a Administração 

Judicial de eventuais alienações e operações envolvendo os 

ativos. 
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CLÁUSULA 7 – PAGAMENTO AOS CREDORES (fls. 3.753) 
 

Referida Cláusula prevê que os 

credores deverão enviar os dados bancários para recebimento 

de seu crédito em conta própria e, no caso de indicação de 

contas bancárias de titularidade de terceiros, deverão obter 

autorização judicial. 

 

No caso, a Administração Judicial 

entende ser desnecessária autorização judicial para 

pagamento do crédito em contas de titularidade de terceiros, 

bastando o credor apresentar procuração outorgando poderes 

ao terceiro para recebimento do crédito. 

 

Desta forma, observados os pontos 

acima e diante da aprovação do aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial pela Classe III – Quirografários e da 
decisão de fls. 3.701, a qual homologou o PRJ em relação as 

Classes I e IV, a Administração Judicial manifesta-se 

favoravelmente a concessão da Recuperação Judicial em favor 

das Recuperandas, nos termos do artigo 58 da Lei n.º 

11.101/05. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 1º de julho de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE      ANDRÉA WANDERLEY DE OLIVEIRA MIRANDA 

Administrador Judicial OAB/AC n.º 4.733 

CRC1SP n° 168.436/O-0 

CRA SP n° 135.527 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 
 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 
 

“GRUPO SOARES MENDONÇA” 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021, as 10:00 horas, pela plataforma virtual 
ClickMeeting, a empresa MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., nomeada nos autos 
do processo de Recuperação Judicial das empresas supracitadas, tramitando perante a 3ª Vara 
Cível do foro de Carapicuíba/SP, sob o nº 1009429-20.2019.8.26.0127, neste ato representada 
pelo DR. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da 
Assembleia Geral de Credores (AGC), instalada em 10/02/2021, suspensa para 12/03/2021, 
suspensa para 20/04/2021, suspensa para 10/05/2021, suspensa para 14/06/2021 e, por 
deliberação da maioria dos créditos presentes suspensa para esta data.  
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 

convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, as fls. 127/128 do DJE datado de 26/11/2020, 

cujo teor encontra-se as fls. 3023/3025 dos autos da Recuperação Judicial. 

 

A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta 

ata.  

 

Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. CLAUDIA 

SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 

 
Ato contínuo, informou o Administrador Judicial que, tendo em vista a continuação 

independer de quórum para instalação, o Administrador Judicial declarou aberto os trabalhos, 

passando em seguida as orientações acerca dos procedimentos assembleares, quais sejam: (i) 

devido se tratar de ato por meio virtual, em caso de queda de conexão ou instabilidades de 

sistema, que permaneçam todos aguardando, pois todos serão conectados novamente; (ii) 

toda a assembleia está sendo gravada e transmitida via Youtube; (iii) primeiramente a palavra 

será dada ao advogado da Recuperanda para explanação acerca do Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ); (iv) após explanação a palavra será aberta aos credores, os quais manifestarão 

a sua intenção de uso da palavra por meio do chat e, por ordem lhe será dada a oportunidade 

de manifestação por meio do vídeo; (v) eventuais ressalvas deverão ser encaminhadas até o 

final da Assembleia para o endereço eletrônico (e-mail): 

rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br;  (vi) sanadas todas as dúvidas será aberta a votação, 

a qual será por meio de vídeo, onde o credor será chamado a manifestar verbalmente seu 

voto.  

 

Em sequência, o Administrador judicial reiterou a informação sobre a homologação do Plano 

de Recuperação Judicial somente em relação as 02 classes (CLASSE I e CLASSE IV),  conforme 

segue abaixo: 
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“(...) No mais, HOMOLOGO, por meio desta decisão, para que surta os seus jurídicos e legais 

efeitos, o plano de recuperação judicial somente em relação as 2 (duas) classes já votadas e 

aprovadas (Classe I – Trabalhistas; Classe IV – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte). 

Esta homologação objetivará principalmente a fixação da data de início da contagem do prazo 

para pagamento destes credores (com efeito a partir da publicação desta decisão). Registro, 

por oportuno, que a efetiva concessão da pretendida recuperação judicial, e consequentes 

efeitos, se dará somente com a homologação integral (remanescente) do plano de 

recuperação judicial. Por fim, aguardo pela continuação da AGC para votação dos itens 

remanescentes. Intime-se. Carapicuíba, 10 de junho de 2021.” (decisão fls. 3701 dos autos da 

recuperação judicial)” 

 

Assim, esta assembleia é direcionada apenas a classe III – Quirografária, os demais credores 

permanecem como ouvintes em sala.  

 

Dando continuidade aos trabalhos, o Administrador Judicial passou a palavra ao advogado da 

Recuperanda DR. HENRIQUE GALHATO, para explanação acerca das tratativas ocorridas desde 

a última assembleia com relação a CLASSE III.  

 

Fazendo uso da palavra o DR. HENRIQUE esclareceu aos presentes que, há a intenção de que 

seja realizada a votação do Plano na data de hoje, e que foi protocolado o Aditivo nos autos 

da  recuperação judicial em 28/06/2021. Ressaltou também que ainda havia um credor que 

necessitava realizar algumas confirmações com relação aos ajustes feitos no Plano. Por fim, 

se colocou a disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

Após a manifestação da Recuperanda o Administrador Judicial franqueou a palavra aos 

credores.  

 

O DR. RAPHAEL NUNES fazendo uso da palavra, solicitou que fosse realizada uma suspensão 

dos trabalhos até as 14h00min, informando que seria o tempo necessário e suficiente para 

que seu representado, o credor WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA, finalizasse a análise no 

Aditivo juntado aos autos.  

 

O DR. JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO, representando o credor CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, informou que a suspensão para as 14h00min não seria suficiente e sugeriu que a 

Assembleia Geral de Credores, fosse suspensa por 30 dias para que a instiuição possa analisar 

o aditivo.  

 

O credor BANCO SANTANDER, por seu procurador DR. GUILHERME FUGITA, solicitou que as 

Recuperandas informassem as novas condições do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 

O DR. HENRIQUE, com relação a manifestação da CAIXA consignou que não havia a 

possibilidade de suspensão por 30 dias por parte das Recuperandas e que seria necessário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

7D
30

20
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 W

A
N

D
E

R
LE

Y
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

IR
A

N
D

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
07

/2
02

1 
às

 1
7:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

06
69

00
1 

   
 .

fls. 3775



realizar a votação na data de hoje. Com relação ao questionamento do BANCO SANTANDER, 

o DR. HENRIQUE, solicitou ao DR. FERNANDO LOUZASSO, consultor da Recuperanda, para que 

este explanasse sobre os ajustes contidos no Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 

Pelo DR. FERNANDO LOUZASSO, foi esclarecido que foram alterados no Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial somente as condições que haviam sido sugeridas pelo credor BANCO 

SANTANDER, quais sejam, cláusula 7.3.3 – os juros e correção monetária serão pagas 

mensalmente e a parte principal da dívida será paga trimestralmente. Observou ainda que 

todas essas correções serão a partir do pedido de recuperação judicial. 

 

Ato contínuo, o DR. GUILHERME, pelo BANCO SANTANDER informou que entende as 

alterações feitas, porém conforme informado anteriormente, tratava-se de uma sugestão a 

qual seria levada ao comitê da instituição financeira e, após a sua analise, a instituição 

entendeu não ser viável a aprovação do plano de recuperação judicial e seu aditivo. 

 

O credor BANCO ITAÚ, por de seu procurador, solicitou que a suspensão acontecesse até as 

12h00min, pois o mesmo teria outros compromissos. 

 

Pelo Advogado da Recuperanda, foi reiterada a necessidade da suspensão até as 14h00min, 

conforme sugestão feita pelo credor WOC INVEST no início dos trabalhos. 

 

Feitas as considerações, não havendo mais nenhum credor interessado em fazer uso da 
palavra, o Administrador Judicial informou que iria submeter a sugestão de suspensão até as 
14:00 horas por entender que traria mais beneficios aos credores e que caso não fosse 
aprovada, seria submetida a sugestão de suspensão por 30 dias solicitada pelo credor CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL. 
 
Ato contínuo, submeteu a sugestão de suspensão desta Assembleia a votação entre os 
presentes, tendo sido aprovada a suspensão até as 14:00hs por 80,74% dos créditos presentes 
(planilha em anexo). 
 
Assim, em virtude do resultado acima o Adminstrador Judical declarou suspensa a assembleia 
até as 14:00 horas. 
 
As 14h00min retomando os trabalhos, o Administrador Judicial passou novamente a palavra 
a Recuperadas. 
 
O DR. HENRIQUE primeiramente agradeceu a presença e a compreensão de todos, seguindo 
com a  informação de que as Recuperandas e o credor que solicitou a suspensão já se 
encontram aptos a votação do plano.  
 
Assim, novamente o Administrador Judicial franqueou a palavra aos credores. Não houve 
nenhuma manifestação. 
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Não havendo mais nenhum credor interessado em fazer uso da palavra, o Administrador 
Judicial submeteu o Plano de Recuperação Judicial e seu Aditivo à votação entre os presentes, 
obtendo o seguinte resultado: 
 

➢ CLASSE III – Quriografário, do total da base de votação presente de 21 credores que 
perfazem o montante de R$14.770,129,82, votaram a favor do Aditivo ao Plano  17 
credores que perfazem o montante de R$ 11.230.053,81, o que equivale a aprovação 
de 76,03% por valor e a 80,95% por credor. 

 
Após apuração, o Administrador Judicial informou aos presentes que o Aditivo ao Plano de 
Recuperação Judicial foi aprovado nos termos do art. 45 da Lei n° 11.101/05. 
 
Foram recepcionadas as ressalvas dos credores BANCO ITAÚ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
BANCO BRADESCO e BANCO SANTANDER, as quais seguem em anexo e passsam a fazer parte 
integrante desta ata. 
 
Dando continuidade a ordem do dia o Administrador Judicial perguntou aos credores 
presentes se havia algum interessado na constituição do comitê de credores. Não houve 
nenhuma manifestação.  
 
Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, a qual foi aprovada por unanimidade entre 
os presentes.  
 

Assim, o Administrador Judicial convidou os credores abaixo para aprovarem por meio de 
vídeo suas assinaturas na ata e após, os trabalhos foram encerrados.  
 
 
 
Dr. Maurício Galvão de Andrade 
MGA Administração e Consultoria Ltda.  
 
Dr. Henrique Marcelo Galhato (de acordo – vídeo) ok 
Advogado da Recuperanda 
 
Dra. Claudia Sandrini (de acordo – vídeo) ok 
Secretária 
 
Dra. Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira (de acordo – vídeo)   ok 
CLASSE III – Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios BRF    
 
Dra. Célia Nagamine (de acordo – vídeo) ok 
CLASSE III – Banco do Brasil S/A. 
 
Dr. Jorge Francisco  de Sena Filho (de acordo – vídeo) ok 
CLASSE III – Caixa Economica Federal 
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Apuração - Assembleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -   30/06/2021 Votação para suspensão Assembleia Geral de Credores para as  14:00 horas

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

159         17.983.709,74       25 14.897.248,86        21 14.770.129,82    -       -                    21            14.770.129,82    2          2.844.556,60      19 11.925.573,22    

100,0% 100,00% 15,72% 82,84% 13,2% 82,13% 100,00% 100,00% 9,52% 19,26% 90,48% 80,74%

Total Geral de Credores 159         17.983.709,74       25         14.897.248,86        21         14.770.129,82    -       -                    21            14.770.129,82    2          2.844.556,60      19        11.925.573,22    

100,0% 100,0% 15,72% 82,84% 13,2% 82,13% 100,00% 100,00% 9,52% 19,26% 90,48% 80,74%

Certifico que o presente arquivo foi gerado pela Secretaria da AGC Sandrini Assessoria em AGC na data de hoje  e será assinado digitalmente pelo Administrador Judicial

GRUPO SOARES MENDONÇA

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum  ( - ) Abstenções 
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 30/06/2021

Credores quirografarios presentes  Classificação 
do Crédito 

 Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                  Luciane Cardoso Citadella S S S

BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$              
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S S

BANCO BRADESCO CARTOES CLASSE III 237.635,41R$                 
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S S

BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$              
Célia Regina Nagamine

Cláudia Florindo
S S S

BANCO SANTANDER CLASSE III 2.130.000,00R$              
Joice Conceição da Silva

Guilherme Jun Fugita
S S N

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S S

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                 
JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO

VITOR (OUVINTE)
S S N

COMERCIAL ALIMENTICIA JALES LTDA. CLASSE III 47.258,85R$                  Dagoberto Tarpinian S S S

DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                  
PAULO CÉSAR OLIVEIRA ROSA

Luiz Filipe Silva Sobral
S S S

DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                    
Isabela Alves de Aro

Luis Guilherme Soares De Lara
S S S

DISPLOKI DISTR. COM. E REPRES. LTDA CLASSE III 87.099,01R$                  RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA CLASSE III 235.553,43R$                 
Jacqueline Salmen 

Flavia Duarte
S S S

JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                  
Maria Carolina 

Gabriel Martins Cotrin
S S S

LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                  KAREN K VIVEIROS S S S

MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                  KAREN K VIVEIROS S S S

PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                  Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA CLASSE III 1.263.093,56R$              Raphael Galani da Silva Nunes S S S

BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                 Carlos Pedro da Cruz Gama S S S

PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 8.164,00R$                    Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S S

BANCO ORIGINAL S.A. CLASSE III 45.693,67R$                  Maitê Xavier Miguel S S S

Total  CLASSE                 14.770.129,82  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA
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Apuração - Assembleia Geral de Credores - CONTINUAÇÃO -   30/06/2021 Votação para o Plano de Recuperação Judicial e seu Aditivo

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

159        17.983.709,74      25 14.897.248,86        21 14.770.129,82   -       -                   21            14.770.129,82   4          3.540.076,01     17 11.230.053,81   

100,0% 100,00% 15,72% 82,84% 13,2% 82,13% 100,00% 100,00% 19,05% 23,97% 80,95% 76,03%

Total Geral de Credores 159        17.983.709,74      25        14.897.248,86        21        14.770.129,82   -       -                   21            14.770.129,82   4          3.540.076,01     17        11.230.053,81   

100,0% 100,0% 15,72% 82,84% 13,2% 82,13% 100,00% 100,00% 19,05% 23,97% 80,95% 76,03%

Certifico que o presente arquivo foi gerado pela Secretaria da AGC Sandrini Assessoria em AGC na data de hoje  e será assinado digitalmente pelo Administrador Judicial

GRUPO SOARES MENDONÇA

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum  ( - ) Abstenções 
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Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) - CONTINUAÇÃO - 30/06/2021

Credores quirografarios presentes  Classificação 
do Crédito 

 Valor listado   Procurador  Habilitação  Presença  Voto 

* ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                  Luciane Cardoso Citadella S S S

* BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$              
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S S

* BANCO BRADESCO CARTOES CLASSE III 237.635,41R$                 
Daniele Saullo Andrade 

Thais Barros Lo Russo (ouvinte)
S S S

BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$              
Célia Regina Nagamine

Cláudia Florindo
S S S

* BANCO SANTANDER CLASSE III 2.130.000,00R$              
Joice Conceição da Silva

Guilherme Jun Fugita
S S N

* FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S S

* CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                 
JORGE FRANCISCO DE SENA FILHO

VITOR (OUVINTE)
S S N

* COMERCIAL ALIMENTICIA JALES LTDA. CLASSE III 47.258,85R$                  Dagoberto Tarpinian S S S

* DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                  
PAULO CÉSAR OLIVEIRA ROSA

Luiz Filipe Silva Sobral
S S S

* DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                    
Isabela Alves de Aro

Luis Guilherme Soares De Lara
S S S

* DISPLOKI DISTR. COM. E REPRES. LTDA CLASSE III 87.099,01R$                  RAPHAEL GALANI DA SILVA NUNES S S S

* GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA CLASSE III 235.553,43R$                 
Jacqueline Salmen 

Flavia Duarte
S S S

* JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                  
Maria Carolina 

Gabriel Martins Cotrin
S S S

* LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                  KAREN K VIVEIROS S S S

* MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                  KAREN K VIVEIROS S S S

* PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                  Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

WOC INVEST E PARTICIPAÇÕES LTDA CLASSE III 1.263.093,56R$              Raphael Galani da Silva Nunes S S S

BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                 Carlos Pedro da Cruz Gama S S N

PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 8.164,00R$                    Rodrigo Cardoso Biazioli S S S

BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                 
Rogênia Eunice Queiroz de Oliveira

Patrícia Araújo de Lima Vinhal
S S S

BANCO ORIGINAL S.A. CLASSE III 45.693,67R$                  Maitê Xavier Miguel S S N

Total  CLASSE                 14.770.129,82  S  S  S 

GRUPO SOARES MENDONÇA
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO / RESERVA DE DIREITOS 

CREDOR QUIROGRAFÁRIO: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

RECUPERANDA:   SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA 

LTDA E OUTRAS 

3ª  VARA CÍVEL DO FORO DE CARAPICUÍBA 

PROCESSO N. º   1009429-20.2019.8.26.0127 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

30/06/2021 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A, por seu advogado infra assinado, 

DECLARA E RESSALVA par os devidos fins de direito, que o plano de 

recuperação judicial (PRJ) submetido a deliberação pela Assembleia Geral de 

Credores nesta data, apresenta pontos obscuros e condições que não atendem 

aos requisitos mínimos de viabilidade econômica, financeira e operacional para 

satisfação dos direitos dos credores, sendo certo ainda, que o deságio elevado, 

conjuntamente com o longo prazo de pagamento e a baixa taxa remuneratória, 

oneram excessivamente os credores. 

 
- DO EXCESSIVO DESÁGIO E A FORMA DE PAGAMENTO  
 

A princípio, convém ressaltar que os credores quirografários 

sofrerão deságio de 10%, proposta que não pode prevalecer. 

 
Como dito, o referido deságio representa sacrifício excessivo 

imposto de forma injusta aos credores, os quais forneceram créditos à empresa, 

por acreditarem que ela cumpriria com a palavra empenhada. 

 

Erasmo Valladão França afirma: 
 

“Outras manifestações doutrinárias e jurisprudenciais têm 
cinsiderado contrárias ao interesse comum dos credores as 

deliberações: a) que causam prejuízo desproporcional, 

inadequado, para uma parte dos credores; b) que favorecem 
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um credor em particular, ou um grupo de credores, 

especialmente os credores privilegiados ou com garantia real, 

ou ainda terceiros,...”1 

 

Da jurisprudência, destaca-se: 

 

“Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito 
longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se 

o percentual a ser pago mostra-se vil ou iníquo, tal 

situação evidencia que a empresa não pode ser reputada 

recuperável por suas próprias forças, mas sim, pelo 

sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles 

que lhe deram crédito, por acreditar que ela cumpriria 

a palavra empenhada.” Voto do relator (TJSP, Agravo de 

Instrumento n. 0168318-63.2011.8.26.0000, rel. Des. 

Pereira Calças, Câm. Reservada à Falência e Recuperação, j. 

17.04.2012) 

 

Impor um sacrifício de 10% ao crédito do Credor com 

pagamento em 36 parcelas trimestrais que se dará da seguinte forma: 

Pagamento em 20 parcelas trimestrais, Correção pelo índice do CDI e acrescidos 

de 3% a.a., o que  é uma afronta ao seu direito creditório, viola o direito de 

propriedade e a boa-fé que é exigida nas relações empresariais. 

 

- LIBERAÇÃO DOS COOBRIGADOS – EXTENSÃO DA NOVAÇÂO AOS 
SÓCIOS; 

 

Desta forma o Itaú REJEITA o PRJ e, independentemente 

do quanto nele for disposto ou dos efeitos de eventual sentença concessiva da 

recuperação, EXPRESSAMENTE RESSALVA E RESERVA TODOS OS SEUS 
DIREITOS, notadamente o de prosseguir nas e/ou promover execuções contra 
os garantidores, coobrigados, avalistas, fiadores, devedores solidários, terceiros 

garantidores e/ou sócios da empresa recuperanda, a qualquer título, podendo 

adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para o recebimento de seus 
créditos, sujeitos ou não à recuperação judicial. 

 
- CONVOCAÇÃO DE NOVA ASSEMBLEIA E NÃO DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO. 

 

                                                           
1
 FRANÇA, Erasmo Valladão. Comentário à Lei de Recuperação de Empresas e Falências, coordenação: Francisco 

Satiro de Souza Jr e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2ª Ed. Editora Revista dos Tribunais: 2007. p. 192. 
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Em relação à cláusula que prevê nova assembleia geral de 

credores em caso de descumprimento do plano, na forma e prazos por ela 

mesma propostos, tal fato demonstrará que a empresa não é viável 

economicamente e que encontra-se em verdadeiro estado de falência.   

 

Acrescente-se que por força do artigo 48, II, e artigo 73, 

inciso IV da LRF, não se pode admitir a criação de novo plano de recuperação 

dirigido a modificar plano de recuperação descumprido, sendo expressa a 

vedação legal nesse sentido, possibilitando a convolação da recuperação judicial 

em falência, na forma do artigo 61, § 1º, e 73, inciso IV, 94, inciso III, letra g, da 

LRF.  

 
- DA SUSPENSÃO E/OU EXTINÇÃO AUTOMÁTICA DAS AÇÕES MOVIDAS EM 
FACE DE QUALQUER CRÉDITO DA EMPRESA RECUPERANDA e 
COOBRIGADOS 
 

Em análise ao plano apresentado, verifica-se que o plano 

consta a seguinte disposição: 

 

Com a homologação do "PRJ", haverá a suspensão de todas 

as ações e execuções contra a qualquer crédito em face da empresa 

recuperanda. 

 

Nota-se que tal disposição fere os princípios dispostos na lei 

de Recuperação Judicial e Falência, uma vez que a novação dos créditos deverá 

ocorrer apenas em face dos créditos sujeitos a recuperação jucial não 

ocasionando, todavia a extinção, nem suspensão do feito executório ajuizado 

contra os créditos considerados extraconcursais. 

 

A princípio, a fim de demonstrar de forma cabal a ilegalidade 

desta disposição, mister transcrevermos o teor do art. 49, § 1º da Lei 
11.101/05, bem como a súmula 61 deste Egrégio Tribunal Bandeirante. 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

(...) 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel 
cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 
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venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 

aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos 

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, 

contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 

do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento 

do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 

empresarial. 

 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a 

importância a que se refere o inciso II do art. 86 desta Lei. 

Súmula 61. Na recuperação judicial, a supressão de garantia 

ou a sua substituição somente será admitida mediante 

aprovação expressa do titular. 

 

DEVE SER ANULADA REFERIDA CLÁUSULA, 

POSSIBILITANDO AOS CREDORES PROSSEGUIREM COM AS DEMANDAS 

PROMOVIDAS EM FACE DOS CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS, EM RESPEITO 

AO ART. 49, § 3º DA LEI 11.101/05 E MACIÇA JURISPRUDÊNCIA. 

 

- PERMISSÃO DE LIVRE ALIENAÇÃO DE ATIVOS, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
JUÍZO 
 

O plano apresentado prevê a livre alienação de ativos, 
violando frontalmente o artigo 66 da LRF, segundo o qual tal previsão não pode 
ser genérica quanto aos bens que serão alienados, bem como quanto à ocasião 
em que isto ocorrerá. Neste sentido já se posicionou o TJ/SP no AI nº 0162002-
63.2013.8.26.0000. Portanto, tal cláusula é nula e deve ser afastada. 
 

O Itaú Unibanco S/A, ademais, ressalva que essa declaração 
de voto não deve ser interpretada ou compreendida como renúncia e/ou 
desistência de direitos e/ou reconhecimento de quaisquer fatos, argumentos ou 
teses jurídicas eventualmente advogadas pela recuperanda. 

 
Bebedouro/SP, 30 de junho de 2021 

 

 

 

DR. CARLOS PEDRO DA CRUZ GAMA 
OAB/SP Nº 258.07 
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Assunto ENC: RESSALVA BANCO BRADESCO - AGC NOVA MENDONÇA
De Ricardo Gomes <r.gomes@mgaconsultoria.com.br>
Para agcvirtual@assembleiageraldecredores.com

<agcvirtual@assembleiageraldecredores.com>, 'Claudia Sandrini'
<claudiasandrini@gmail.com>

Cópia Mauricio Galvão de Andrade <m.andrade@mgaconsultoria.com.br>
Data 2021-06-30 14:06

Prezadas,
 
Segue ressalva recebida do Banco Bradesco.
 
A�.
 

 
Esta mensagem é des�nada exclusivamente ao seu des�natário e pode conter informações confidenciais protegidas por sigilo profissional ou
cuja divulgação seja proibida por lei. O uso não autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis.
 

This message is intended exclusively for its addressee and may contain informa�on that is confiden�al and protected by a professional
privilege or whose disclosure is prohibited by law. Unauthorized use of such informa�on is prohibited and subject to applicable penal�es.
 
 
 
De: Daniele <daniele@vuoloenascimento.com>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de junho de 2021 14:03 
Para: RJ Soares Mendonça <rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br> 
Cc: carlos@vuoloenascimento.com; cris�na@vuoloenascimento.com; 'Bianca' <bianca@vuoloenascimento.com>;
thais@vuoloenascimento.com 
Assunto: RESSALVA BANCO BRADESCO - AGC NOVA MENDONÇA
 
 
Prezados, boa tarde.
 
O credor BANCO BRADESCO S/A, por seus procuradores, solicita que conste em ata a ressalva de seus direitos de
 cobrar  os  avalistas/intervenientes/garan�dores solidários/alienantes, dos �tulos representa�vos de seus créditos,
ficando ra�ficadas todas as garan�as neles cons�tuídas independentemente  da aprovação e homologação do plano
de recuperação judicial, e não concorda com eventual suspensão e/ou ex�nção das ações já ajuizadas.
 
 
 
Atenciosamente
Daniele Saullo Andrade
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 714 – Cj. 113 – Itaim Bibi
São Paulo/SP – CEP: 04530-001
Tel.Fax: (11) 3079-2342/30785556
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30/06/2021 Roundcube Webmail :: ENC: ressalvas cef AGC Grupo Soares Mendonça 30/06/2021

https://br70.hostgator.com.br:2096/cpsess8428175338/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=2156&_mbox=INBOX&_action=print&_e… 1/1

Assunto ENC: ressalvas cef AGC Grupo Soares Mendonça 30/06/2021
De Ricardo Gomes <r.gomes@mgaconsultoria.com.br>
Para agcvirtual@assembleiageraldecredores.com

<agcvirtual@assembleiageraldecredores.com>, 'Claudia Sandrini'
<claudiasandrini@gmail.com>

Cópia Mauricio Galvão de Andrade <m.andrade@mgaconsultoria.com.br>
Data 2021-06-30 14:05

Prezadas, boa tarde.
 
Segue ressalva recebida do credor Caixa Econômica Federal.
 
A�.
 

 
Esta mensagem é des�nada exclusivamente ao seu des�natário e pode conter informações confidenciais protegidas por sigilo profissional ou
cuja divulgação seja proibida por lei. O uso não autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis.
 

This message is intended exclusively for its addressee and may contain informa�on that is confiden�al and protected by a professional
privilege or whose disclosure is prohibited by law. Unauthorized use of such informa�on is prohibited and subject to applicable penal�es.
 
 
 
De: juridico11@coelhoegavioli.com.br <juridico11@coelhoegavioli.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de junho de 2021 14:04 
Para: RJ Soares Mendonça <rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br> 
Assunto: ressalvas cef AGC Grupo Soares Mendonça 30/06/2021
 

A CAIXA se reserva na prerrogativa de cobrar a dívida dos sócios/avalistas/coobrigados, bem como
manifesta sua discordância quanto ao impedimento de ajuizar qualquer crédito, executar qualquer
sentença, decisão judicial ou sentença arbitral, penhorar bens e executar qualquer garantia real em
relação aos mesmos.

A CAIXA discorda da extinção das execuções judiciais e da liberação de penhoras e constrições
legalmente constituídas.
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30/06/2021 Roundcube Webmail :: ENC: Ressalva - Banco Santander - Grupo Soares Mendonça

https://br70.hostgator.com.br:2096/cpsess8428175338/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=2158&_mbox=INBOX&_action=print&_e… 1/1

Assunto ENC: Ressalva - Banco Santander - Grupo Soares Mendonça
De Ricardo Gomes <r.gomes@mgaconsultoria.com.br>
Para agcvirtual@assembleiageraldecredores.com

<agcvirtual@assembleiageraldecredores.com>, 'Claudia Sandrini'
<claudiasandrini@gmail.com>

Cópia Mauricio Galvão de Andrade <m.andrade@mgaconsultoria.com.br>
Data 2021-06-30 14:07

Ressalvas - soares AGC.pdf(~1,0 MB)

Prezadas, boa tarde.
 
Segue ressalva recebida do Banco Santander.
 
A�.
 

 
Esta mensagem é des�nada exclusivamente ao seu des�natário e pode conter informações confidenciais protegidas por sigilo profissional ou
cuja divulgação seja proibida por lei. O uso não autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis.
 

This message is intended exclusively for its addressee and may contain informa�on that is confiden�al and protected by a professional
privilege or whose disclosure is prohibited by law. Unauthorized use of such informa�on is prohibited and subject to applicable penal�es.
 
 
 
De: Guilherme Fugita | CMMM <guilherme.fugita@cmmm.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de junho de 2021 14:05 
Para: RJ Soares Mendonça <rjsmendonca@mgaconsultoria.com.br> 
Cc: RJ Santander | CMMM <rjsantander@cmmm.com.br> 
Assunto: Ressalva - Banco Santander - Grupo Soares Mendonça
 
Prezados, boa tarde
 
Encaminho a ressalva do Banco Santander, que é parte integrante de seu voto.
 
Atenciosamente,
 
Guilherme Fugita

 Carmona Maya, Mar�ns e Medeiros Sociedade de Advogados 
 Rua Iguatemi, 354 – 2º, 5º, 6º, 7º e 11º andares – Itaim Bibi 
 São Paulo – SP, CEP: 01451-010
 Tel.: (11) 2309-9585 
 Filiais – Rio de Janeiro | Recife 
 www.cmmm.com.br

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

7D
30

20
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 W

A
N

D
E

R
LE

Y
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

IR
A

N
D

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
07

/2
02

1 
às

 1
7:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

06
69

00
1 

   
 .

fls. 3788



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
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Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
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DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3725, 3726 e 3770: Ciente.

Fls. 3726/3769 e 3771/3788: Ciente. Dê-se ciência aos credores pelo razoável 
prazo de 5 (cinco) dias. Após, vista ao Ministério Público Estadual por igual prazo. 
Oportunamente, conclusos para análise e deliberação.

Intime-se.

Carapicuiba, 06 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0226/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2349/2370   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3725,   3726   e   3770:   Ciente.   Fls.   3726/3769   e   3771/3788:   Ciente.   Dê-se   ciência 
 aos   credores   pelo   razoável   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Após,   vista   ao   Ministério   Público   Estadual   por   igual   prazo. 
 Oportunamente, conclusos para análise e deliberação. Intime-se." 

           Carapicuíba, 8 de julho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  1 – Consoante relacionado às fls. 1454 dos presentes autos, a Recuperanda NOVA MENDONÇA é proprietária de um caminhão, assim descrito (vide cópia do documento do veículo anexa e abaixo copiado) e que precisa ser alienado, servindo de grande valia para o caixa das Recuperandas, notadamente para o 
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pagamento de fornecedores, para a reposição do estoque de mercadorias disponíveis no supermercado:  

  2 – Referido veículo possui alguns débitos, que somados, perfazem a monta de R$ 73.813,50 (setenta e três mil, oitocentos e treze reais e cinquenta centavos):  
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3 – Ainda assim, as Recuperandas receberam a proposta da empresa DOIS PINHEIROS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. – CNPJ/MF nº 08.635.810/0001-26, com sede estabelecida na Comarca de Campinas do Estado de São Paulo, na Rua Sérgio Azevedo Penna Chaves, nº 795 – Jardim Bandeirantes – CEP: 13033-395 – e-mail: vendas@doispinheiroscaminhoes.com.br, interessada para adquirir referido caminhão, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), cujo pagamento propõe que seja realizado À VISTA.  4 – Assim, com o fito exclusivo de saldar o pagamento dos débitos do veículo (R$ 73.813,50) e utilizar o saldo para repor o estoque de mercadorias do supermercado recuperando é que as Recuperandas pretendem alienar o bem acima.  5 – Importante se faz registrar que trata-se de pretensão de alienação de bem ocioso (ante o baixo movimento do supermercado) e que não representa volume e valor considerável ou que reduzirá as Recuperandas à insolvência.  6 – Pois isso e sempre em observância aos preceitos da Lei nº 11.101/2005, com as alterações trazidas pela Lei nº 14.112/2020, notadamente da disposição contida em seu artigo 66 e até por uma questão de BOA-FÉ já que a alienação de referido ativo será utilizado para o pagamento dos débitos do veículo (R$ 73.813,50) e utilizar o saldo para repor o estoque de mercadorias do supermercado recuperando, requer a autorização deste MM. Juízo para alienar referido bem.  7 – Frise-se que nos termos do artigo 66, da Lei nº 11.101/2005, se faz necessária a autorização judicial para a alienação de ativos PERMANENTES da recuperanda que será deferido pelo juiz, quando reconhecida a sua utilidade, in verbis:  
Art. 66. Após a distribuição do pedido de 

recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu 
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ativo permanente, salvo evidente utilidade 

reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o 

Comitê, com exceção daqueles previamente 

relacionados no plano de recuperação 

judicial. (Grifos nossos)   8 – É cediço que a Recuperação Judicial não implica, em regra, o afastamento do devedor ou dos administradores da condução da atividade empresarial. Esses continuam à frente da sociedade sob fiscalização do administrador judicial e do comitê de credores (quando houver), conforme disposto na norma do artigo 64, caput, da Lei nº 11.101/2005.  9 – Vale dizer, os atos e negócios sociais permanecem sendo geridos pela empresa durante o processo de soerguimento, exceto se verificada alguma das causas de afastamento ou destituição previstas nos incisos do dispositivo legal retro mencionado.  10 – Não se pode perder de vista, outrossim, que, tratando-se de norma que impõe limitações à atividade do devedor – atividade que, como regra geral, não lhe é tolhida durante o trâmite do processo de recuperação judicial - , o enunciado do artigo 66 deve ser interpretado restritivamente, sob pena de, ao fim e ao cabo, ir-se de encontro aos princípios da preservação da atividade econômica e da manutenção dos postos de trabalho, estampados no artigo 47, da Lei nº 11.101/2005.  11 – É importante consignar, ainda, que o bem em questão, na medida em que propiciam sensível reforço para a reposição do estoque de mercadorias do supermercado recuperando (auxiliando como fator de liquidez), pode servir como importante aliado da empresa que busca superar a situação de crise econômico-financeira pela qual passa.   
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12 – Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DE 

BENS NO CURSO DO PROCESSO DE 

SOERGUIMENTO. ART. 66 DA LEI 11.101/05. 

LIMITAÇÃO QUANTO A BENS INTEGRANTES 

DO ATIVO PERMANENTE. CONTRATOS DE 

FACTORING. ATIVO CIRCULANTE OU 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO, RESTRIÇÃO 

INDEVIDA PROMOVIDA PELOS JUÍZOS DE 

ORIGEM.  

1. Recuperação judicial requerida em 

19/08/2015. Recurso especial interposto 

em 23/06/2016 e concluso ao Gabinete 

em 21/05/2018. 

2. O propósito recursal é definir se as 

recorrentes, empresas em recuperação 

judicial, podem celebrar contratos de 

factoring no curso de processo de 

soerguimento, independentemente de 

autorização do juízo competente. 

3. Devidamente analisadas e discutidas as 

questões controvertidas, e 

suficientemente fundamentado o 

acórdão recorrido, não há como 

reconhecer a ocorrência de negativa de 

prestação jurisdicional.  
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4. Os negócios sociais permanecem sendo 

geridos pela empresa durante o processo 

de soerguimento, exceto se verificada 

alguma das causas de afastamento ou 

destituição legalmente previstas.  

5. A Lei 11.101/05, todavia, impõe ao 

devedor certas restrições quanto à 

prática de atos de alienação ou oneração 

de bens ou direitos de seu ativo 

permanente (art. 66). 

6. Sucede, contudo, que os bens alienados 

em decorrência de contratos de factoring 

(direitos de crédito) não integram 

qualquer dos subgrupos que compõe o 

“ativo permanente” da empresa, pois não 

podem ser enquadrados nas categorias 

“investimentos”, “ativo imobilizado” ou 

“ativo diferido”. 

7. De fato, tratando-se de disponibilidades 

financeiras e de direitos creditórios 

realizáveis no curso do exercício social 

subsequente ou após o término deste, tais 

bens se inserem nas categorias “ativo 

circulante” ou “ativo realizável a longo 

prazo” conforme se depreende da 

redação original dos arts. 178, § 1º, “a”, 

“b” e “c” e 179, I e II, da Lei 6.404/76 

(vigente à época da edição da Lei 

11.101/05). 

8. Assim, sejam os direitos creditórios (a 

depender de seu vencimento) 

classificados como “ativo circulante” ou 
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como “ativo realizável a longo prazo”, o 

fato é que, como tais rubricas não podem 

ser classificadas na categoria “ativo 

permanente”, a restrição à celebração de 

contratos de factoring por empresa em 

recuperação judicial não está abrangida 

pelo comando normativo do artigo 66 da 

LFRE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp nº 1.783.068-SP, Relatora Ministra 

NANCY ANDRIGHI)   13 – Portanto, serve-se a Recuperanda da 

presente, para requerer a este MM. Juízo que seja autorizado, nos termos do artigo 

66, da Lei nº 11.101/2005, a alienação do caminhão, marca/modelo: M. Benz/Atego 

1419, fabricação/modelo: 2017/2018, placa: FLN 6277, cor: branca, Renavam: 

01157721700, Chassi: 9BM958134JB086780, pelo valor de R$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil reais), cujo pagamento deverá ser realizado através de depósito judicial, 

vinculado aos presentes autos e posteriormente liberado em favor das 

Recuperandas, com o fito exclusivo de saldar o pagamento dos débitos do veículo (R$ 

73.813,50) e utilizar o saldo para repor o estoque de mercadorias do supermercado 

recuperando.  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 16 de Julho de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Certifico e dou fé que, aos 19/07/2021, decorreu o prazo para ciência e manifestação dos credores, 
nos termos do r. Despacho de fl. 3789. Nada Mais. Carapicuiba, 21 de julho de 2021. Eu, Maria 
Alice Domenika Bassanezi Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 21 de julho de 2021.

Maria Alice Domenika Bassanezi Rodrigues
Escrevente Técnico Judiciário

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 21/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  21 de julho de 2021
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Fls. 3771/3773 e 3774/3788: de acordo com o posicionamento 

do ilustre sr. Administrador Judicial. 

Observados os pontos ressaltados em sua manifestação e 

considerando a aprovação do aditivo ao plano de recuperação judicial pela classe III 

(quirografários), bem como a decisão que homologou o plano de recuperação judicial em 

relação às classes I e IV, opino pela concessão da recuperação judicial em favor das 

recuperandas, nos termos do artigo 58 da Lei nº 11.101/05. 

Fls. 3792/3798: requeiro a intimação do administrador judicial, 

para que se manifeste acerca do requerimento formulado. Após, pugna-se por nova vista ao 

Parquet. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  26/07/2021 20:34
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuiba, 26 de Julho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA DESEMBARGADOR DOUTOR EDUARDO CUNHA DE 
ABREU, Nº 215, Carapicuiba - SP - CEP 06328-330
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3726/3769, 3771/3788 e 3803: As observações de fls. 3771/3773 não 
prejudicam a homologação do plano de recuperação judicial, pois, no primeiro ponto, passará a 
questão pelo crivo deste juízo, e, em relação ao segundo ponto, fica autorizado desde já o 
pagamento do crédito em contas de titularidades de terceiros mediante apresentação de 
procuração outorgando poderes para tanto. No mais, HOMOLOGO, por meio desta decisão, 
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a parte remanescente do plano de recuperação 
judicial, esta em relação à CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS. Esta homologação objetivará 
principalmente a fixação da data de início da contagem do prazo para pagamento destes credores 
(com efeito a partir da publicação desta decisão). Registro, por oportuno, que esta homologação 
concede às recuperandas (SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA 
LTDA, SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA e NOVA 
MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA) os pretendidos efeitos da recuperação judicial. Os 
pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, que deverão informar seus 
dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde já, quaisquer depósitos 
nos autos.

Fls. 3792/3798 e 3799: Dê-se vistas à administradora judicial, e, após, ao 
Ministério Público Estadual, tornando os autos deste processo oportunamente (e com urgência) 
conclusos.

Intime-se.

Carapicuiba, 28 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 30/07/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0250/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2219/2234   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 30/07/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3726/3769,   3771/3788   e   3803:   As   observações   de   fls.   3771/3773   não 
 prejudicam   a   homologação   do   plano   de   recuperação   judicial,   pois,   no   primeiro   ponto,   passará   a   questão   pelo 
 crivo   deste   juízo,   e,   em   relação   ao   segundo   ponto,   fica   autorizado   desde   já   o   pagamento   do   crédito   em   contas 
 de   titularidades   de   terceiros   mediante   apresentação   de   procuração   outorgando   poderes   para   tanto.   No   mais, 
 HOMOLOGO,   por   meio   desta   decisão,   para   que   surta   os   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   a   parte   remanescente 
 do   plano   de   recuperação   judicial,   esta   em   relação   à   CLASSE   III   -   QUIROGRAFÁRIOS.   Esta   homologação 
 objetivará   principalmente   a   fixação   da   data   de   início   da   contagem   do   prazo   para   pagamento   destes   credores 
 (com   efeito   a   partir   da   publicação   desta   decisão).   Registro,   por   oportuno,   que   esta   homologação   concede   às 
 recuperandas   (SOARES   MENDONÇA   SUPERMERCADO   DA   FAZENDINHA   LTDA,   SOARES   MENDONÇA 
 SUPERMERCADO   DO   CONCEIÇÃO   LTDA   e   NOVA   MENDONÇA   -   SUPERMERCADO   LTDA)   os   pretendidos 
 efeitos   da   recuperação   judicial.   Os   pagamentos   deverão   ser   efetuados   diretamente   aos   credores,   que   deverão 
 informar   seus   dados   bancários   diretamente   às   recuperandas,   ficando   vedado,   desde   já,   quaisquer   depósitos 
 nos   autos.   Fls.   3792/3798   e   3799:   Dê-se   vistas   à   administradora   judicial,   e,   após,   ao   Ministério   Público 
 Estadual, tornando os autos deste processo oportunamente (e com urgência) conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 30 de julho de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Líbero Badaró, nº. 425,  conjunto 185, 18º andar, Centro, CEP 01009-000, São Paulo/SP  -   E-mail: citadella@uol.com.br  

Telefone/fax: (011) 3106-9886 – 3105-3953 – 3105-5822 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial do Grupo Soares Mendonça 

PROCESSO Nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

AD´ORO S/A., empresa de direito privado, já 

devidamente qualificada nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL do 

GRUPO SOARES MENDONÇA, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado que esta subscreve, informar o encaminhamento de 

seus dados bancários, nos termos da Cláusula 7.0 do Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial outrora aprovado (vide doc. anexo).  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de julho de 2021. 

 

 

   REALSI ROBERTO CITADELLA                        FÁBIO RAIMUNDO 

   OAB/SP 47.925                                                 OAB/SP 377.245 
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1

Fábio Raimundo

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uhserver.com>
Enviado em: sexta-feira, 30 de julho de 2021 16:09
Para: fabio@citadella.com.br
Assunto: Relatorio de entrega de mensagem com sucesso / Successful Mail Delivery 

Report
Anexos: details.txt; Message Headers.txt

*** ENGLISH MESSAGE BELOW *** 
 
Mensagem do serviço de email no servidor a2-snowball1.uhserver.com 
 
Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal do destinatario, você não receberá mais 
notificações. Caso contrário, você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de outros 
serviços de e-mail.  
 
--------------------------------------------------------- 
This is the mail system at host a2-snowball1.uhserver.com. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 
other systems. 
 
 The mail system 
  
 
<rj@soaresmendonca.com.br>: delivery via 
    mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.182]:25: 250 2.0.0 
    <rj@soaresmend.dominiotemporario.com> oLQhKkBOBGHMCAAAIuPpcw Saved 
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1

Fábio Raimundo

De: Fábio Raimundo <fabio@citadella.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 30 de julho de 2021 16:05
Para: 'rj@soaresmendonca.com.br'
Cc: 'realsi@citadella.com.br'; 'Milena'
Assunto: Dados Bancários - Credora: AD’ORO S/A (Recuperação Judicial do Grupo 

Soares Mendonça) - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127

Prezados, boa tarde! 
 
Vimos por meio deste, em atenção à Cláusula 7.0 do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 
aprovado em Assembleia Geral de Credores, apresentar os dados bancários por meio do qual 
deverão ser depositadas as parcelas referentes à amortização do crédito da AD’ORO S/A, credora 
nos autos da Recuperação Judicial do Grupo Soares Mendonça: 
 
BANCO: Bradesco (237) 
AG. 3367-7 
C/C. 126500-8 
NOME DA CONTA: AD’ORO S/A 
CNPJ: 60.037.058/0001-31 
 
Por oportuno, solicitamos a gentileza de confirmarem recebimento do presente. 
 
Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para eventuais 
informações complementares que se façam necessárias. 
 
Atenciosamente, 
 

 

Fábio Raimundo 
Rua Libero Badaró, 425 - 18º andar 
Conjunto 185 - Centro - SP - 01009.000 
(11) 3106-9886 | (11) 3105-5822 
www.citadella.com.br 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 

Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA CARAPICUIBA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial  

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atenção a determinação contida na parte final da sentença de 

fls. 3.805, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

As Recuperandas manifestaram-se as fls. 

3.792/3.798, informando que receberam proposta para venda do 

Caminhão M.Benz Atego 1419 – Fab/Mod 2017/2018, Cor Branca, 
Placa FLN 6277, no valor de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta 

mil reais), requerendo autorização judicial para sua venda para 

quitação de débitos do referido veículo, com a utilização do 

saldo para reposição de estoque. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 

Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

A Administração Judicial não se opõe a 

referida alienação, contudo, conforme se verifica da cópia do 

documento acostada as fls. 3.799, referido veículo está alienado 

fiduciariamente ao Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., 

razão pela qual, a pretendida alienação depende da autorização 

do titular da garantia, razão pela qual, REQUER, nos termos do 

artigo 50, §1º da Lei n.º 11.101/05, a intimação do credor 

fiduciário para que se manifeste acerca do pedido de alienação 

do referido bem, para os devidos fins. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 2 de August de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  1 – O Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial acostado às fls. 3727/3769, aprovado em Assembleia Geral de Credores e homologado por este MM. Juízo, especificamente às fls. 3734/3736, previu a alienação dos ativos das 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

Recuperandas, mediante a constituição de UPI, nos termos do artigo 60, parágrafo único e artigo 60-A, da Lei nº 11.101/2005.  2 – Referida UPI será a seguinte:  

 
 

 2 – A forma de alienação de referida UPI será por meio de leilão eletrônico.  3 – Assim, objetivando o prosseguimento do leilão de referida UPI que, frise-se, oportunizará as Recuperandas a priorizarem o pagamento da Classe I e Classe IV, bem como, possibilitará a continuidade de suas operações, as Recuperandas indicam a leiloeira abaixo qualificada para a realização do leilão: 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

 
Thaís Silva Moreira de Sousa 
RG: 40.518.915-x 
CPF; 361.711.818-62 
Jucesp; 1050 
Endereço: Praça dom José Gaspar, 142, 14 andar. 
E-mail: thais@tmleiloes.com.br 
Site: www.tmleiloes.com.br 
Data nascimento: 31/12/1987 
Posse: 12/09/2017   4 – Por fim, requerem a juntada da inclusa minuta do edital a ser publicado COM URGÊNCIA pela zelosa Serventia, tendo em vista a proximidade das datas indicadas para a realização do leilão, a saber:  
- 1ª Praça – com início em 23/08/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 

25/08/2021 às 14:00 horas; 

 

- 2ª Praça – com início em 25/08/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 

30/08/2021 às 14:00 horas. 

 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 02 de Agosto de 2021.   
Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP 
 

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. 
 

EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda da UPI abaixo descrita, 
pertencente à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10.980.317/0001-95. Administradora Judicial nomeada  MGA ADMINISTRAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo sob nº 1009429-
20.2019.8.26.0127. 

A DRA. LEILA FRANÇA CARVALHO MUSSA, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOARES 
MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e 
Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com 
escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: 
thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade on-line com 1ª PRAÇA 
que terá início em 23/08/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 25/08/2021 às 14:00 horas, onde serão 
aceitos lances com valor igual ou superior a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª 
PRAÇA em 25/08/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 30/08/2021 às 14:00 horas, onde serão aceitos 
lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. 

Por se tratar de leilão eletrônico (art.142, I da Lei 11.101/05, alterada pela Lei 14.112/20), os interessados e 
eventuais proponentes, devem se atentar as regras específicas previstas no artigo 142 e seguintes da Lei 
11.101/05, inclusive apenas no que couber, as regras da lei 13.105/2015 do CPC, conforme preceitua o artigo 
142, § 3º da Lei 11.101/05.  

CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente 
matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. 

DESCRIÇÃO DA UPI: 

LOTE ÚNICO: UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA – UPI – Fundo de comércio e ponto comercial, bem como todos 
os ativos listados abaixo, localizados à Avenida Sara Veloso, nº 1.490, Jardim Veloso, Osasco/SP, CEP: 06150-
000. Salienta-se que o arrematante da UPI terá garantido o prazo de 20 (vinte) anos de locação, negociando 
o valor de locação do ponto comercial objeto da UPI, diretamente com o proprietário.  

LISTA DE ATIVOS: ITEM 1 - CPU CELEROM. QTD: 15. ITEM 2 - MONITORES AOC (E1670SWU). QTD: 13. ITEM 3 - 
TECLADO GERTEC TEC443C.QTD: 12. ITEM 4 - IMPRESSORA EPSON TM-T20.QTD: 10. ITEM 5 - IMPRESSORA SWEDA 
ST-2000.QTD: 2. ITEM 6 - SAT SWEDA SS-2000.QTD: 10. ITEM 7 - LEITOR DATALOGIC 2200VS.QTD: 2. ITEM 8 - 
LEITOR SWEDA PSC VS 1200.QTD: 10. ITEM 9 - TECLADO SMAK SKO 44 PR D AX.QTD: 1. ITEM 10 - TECLADO 
GERTEC TEC44 3C.QTD: 6. ITEM 11 - IMPRESSORA SAMSUNG.QTD: 1. ITEM 12 - TERMINAL DE CONSULTAS 
GERTEC.QTD: 1. ITEM 13 - TECLADO FT-044/39W.QTD: 6. ITEM 14 - MOUSE MULTILASER.QTD: 2. ITEM 15 - 
SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 1. ITEM 16 - DELL OPTIPLEX 760.QTD: 1. ITEM 17 - DELL POWER T110 II.QTD: 
1. ITEM 18 - GAVETA DINHEIRO.QTD: 15. ITEM 19 - SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 2. ITEM 20 - TECLADO 
DELL KB216P.QTD: 7. ITEM 21 - MOUSE. QTD: 4. ITEM 22 - MONITORES LG FLATRON L1553S.QTD: 6. ITEM 23 - 
PABX INTELBRAS IMPACTA.QTD: 1. ITEM 24 – AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 1. ITEM 25 - GERADOR DE 
ENERGIA CUMMINS 120 KVA.QTD: 1. ITEM 26 - NOBREAK SMS.QTD: 1. ITEM 27 - BALCÃO VITRINE BANHO MARIA 
NSF 2 MÓDULOS.QTD: 1. ITEM 28 - BALCÃO EXPOSITOR 2 COMPARTIMENTOS NSF.QTD: 2. ITEM 29 - BALCÃO 
REFRIGERADOR EXPOSITOR 6 PORTAS.QTD: 2. ITEM 30 - BALCÃO QUENTE EXPOSITOR NSF 4 PORTAS.QTD: 1. 
ITEM 31 - MESA INOX 2,50M. QTD: 8. ITEM 32 - MESA MADEIRA RÚSTICA.QTD: 2. ITEM 33 - BALANÇA TOLEDO 
PRIX 5.QTD: 7. ITEM 34 - FORNO DE LASTRO ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 1. ITEM 35 - BALCÃO VITRINE NSF 
REFRIGERADO ILUMINAÇÃO LED 4,00X2,50. QTD: 1. ITEM 36 - FORNO PRATICO ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 
1. ITEM 37 - MESA PEQUENA INOX.QTD: 1. ITEM 38 - FOGÃO INDUSTRIAL 1 BOCA.QTD: 1. ITEM 39 - FOGÃO 2 
BOCAS INDUSTRIAL GOLD FIECAL.QTD: 1. ITEM 40 - FOGÃO 3 BOCAS INDUSTRIAL GOLD FIECAL.QTD: 1. ITEM 41 
- FOGÃO 4 BOCAS FLVI INDUSTRIAL.QTD: 1. ITEM 42 - MASSEIRA BRASFORNO "PAES". QTD: 1. ITEM 43 - CILLINDRO 
BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 44 - CHECKOUT IMF.QTD: 10. ITEM 45 - CADEIRAS S/ RODAS.QTD: 15. ITEM 46 - 
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TELEFONE ATENDIMENTO AUTOMATICO.QTD: 1. ITEM 47 - RELOGIO DE PONTO HENRY. QTD: 1. ITEM 48 - TUBO 
COM MOTOR COMPRESSOR CAMARA PRESSURIZAÇÃO.QTD: 1. ITEM 49 - COFRE.QTD: 1. ITEM 50 - GONDOLAS NSF 
5 MODULOS.QTD: 6. ITEM 51 - GONDOLAS NSF 3 MODULOS.QTD: 4. ITEM 52 - GONDULAS MODULARES 
PRETAS.QTD: 87. ITEM 53 - GONDOLAS MODULARES NSF PAREDE RACK.QTD: 30. ITEM 54 - MODELADORA 
BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 55 - BATEDEIRA GRANDE BRASFORNO.QTD: 2. ITEM 56 - BATEDEIRA PEQUENA 
BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 57 - MÁQUINA DE FATIAR PRIX ABM.QTD: 1. ITEM 58 - MÁQUINA RESINITI CLIP VAC 
100R.QTD: 2. ITEM 59 - FRANGUEIRA A VAPOR TOPEMA.QTD: 1. ITEM 60 - GELADEIRA EXPOSITOR NSF.QTD: 5. 
ITEM 61 - SERRA FITA AÇOUGUE.QTD: 1. ITEM 62 - AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 6. ITEM 63 - CENTRAL 
REFRIGERAÇÃO.QTD: 1. ITEM 64 - CENTRAL CONDENSADORA.QTD: 1. ITEM 65 - WALK-IN COOLER 5,80M COM 
PORTAS DE VIDRO.QTD: 1. ITEM 66 - ILHA CONGELADOS FRICON.QTD: 4. ITEM 67 - ILHA CONGELADOS JJ.QTD: 
4. 

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

VALOR MÍNIMO PARA VENDA: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Os bens serão vendidos “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no site da leiloeira 
www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. 

LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 23/08/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 
30/08/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados 
deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. 

 DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu 
cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. 

DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente 
ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. 

DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão 
autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão 
ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente 
serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. 

DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO JUDICIAL: Somente poderão participar do pregão, pessoas 
jurídicas que tenham objeto social compatível com a exploração do ramo de compra e venda de alimentos e 
bebidas (supermercado), mediante cadastro prévio e habilitação no site www.tmleiloes.com.br.  

DOS DÉBITOS:  A UPI será vendida livre e desembaraçada de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo 
com art. 60 e 141, da Lei 11.101/2005. Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria 
dos bens são de responsabilidade do arrematante. 

PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista ou mediante entrada 
correspondente à 50% do valor de arrematação, e o restante em 10 (dez) parcelas iguais e consecutivas. O preço 
do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 
horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, 
o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da 
arrematação acarretará ao pagamento de 20% (vinte por cento) de multa sob o valor do lance, além do 
pagamento integral da comissão da leiloeira.  
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DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS: Os bens serão transferidos ao arrematante por meio de carta de arrematação 
e/ou ordem de entrega, conforme o caso, na forma do artigo 903 do Código de Processo Civil. Serão de inteira 
responsabilidade do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a regularização de 
matrícula, à transferência da propriedade e da posse do imóvel para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o 
imposto de transmissão, escritura, emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, e 
demais impostos ou regularizações que porventura possam ocorrer ou ser necessários. 

COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão 
essa não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento 
CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas 
as despesas incorridas.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais condições obedecerão ao que dispõe da Lei 11.101/2005, recentemente 
alterada pela Lei nº 14.112/2020 e, no que couber, o Código de Processo Civil, o Decreto nº 21.981, de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que 
regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o caput do artigo 335, do Código Penal e o Provimento CSM nº 
1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.tmleilões.com.br . A publicação deste edital supre eventual 
insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de 
computadores, conforme determina o § 2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil.  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 
3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José 
Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. 

Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, 
RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial.  

 

DRA. LEILA FRANÇA CARVALHO MUSSA  
Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 03 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 03/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  03 de agosto de 2021
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Nada a opor à intimação do credor fiduciário do veículo para que 

se manifeste acerca do pedido de alienação do bem, conforme requerido pelo administrador 

judicial (fls. 3811/3812). 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/08/2021 21:02
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuiba, 3 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fl. 3808 e 3809/3810: Nada a deliberar. Mais, nos termos da sentença de fl. 3805, 
pede-se para que os credores evitem esse tipo de peticionamento, a fim de evitar tumulto no 
processo.

Fls. 3792/3798, 3811/3812 e 3825: Como bem observado pela Administradora 
Judicial, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei 11.101/05, as recuperandas deveriam obter prévia 
autorização por parte do credor fiduciário (BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA). Contudo, por questão de economicidade e celeridade processual, 
prevendo demora nas tratativas extrajudiciais, determino expedição de ofício ao apontado 
credor para que responda, em até 5 (cinco) dias úteis, se aprova a alienação do bem 
qualificado à fl. 3799 para que seja quitada a dívida e utilizado, pelas recuperandas, o valor 
remanescente. Este ofício deverá ser impresso e protocolado pelas recuperandas. Com 
resposta positiva, diretamente conclusos para deliberação; Contudo, havendo recusa, dê-se 
vista às recuperandas, Administradora Judicial e Ministério Público Estadual, tornando os 
autos oportunamente conclusos.

Fls. 3813/3815 e 3816/3822: Vista, com urgência, à administradora judicial. 
Após, e com a mesma urgência, vista ao Ministério Público Estadual. Por fim, e com igual 
celeridade, conclusos para deliberação.

Intime-se.

Carapicuiba, 04 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo:  1009429-20.2019.8.26.0127. 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., já qualificado nos autos, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da RECUPERÇÃO JUDICIAL movida por SOARES MENDONÇA 

SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. e outros, opor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO em face da r. sentença de fls. 3805, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos.  

 
I. 

BREVE SÍNTESE 
 

A r. sentença de fls. 3805 homologou o PRJ em relação à Classe III. 

Todavia, restou omissa no tocante ao exercício de controle de legalidade (requerido às fls. 

1685/1696) para expurgo das cláusulas que contrariam o Ordenamento Jurídico.  

 

Assim, necessária a oposição dos presente aclaratórios consoante será 

demonstrado a seguir.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

7F
E

0A
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

N
IS

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

08
/2

02
1 

às
 1

5:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
08

18
14

7 
   

 .

fls. 3828



                                                        
  

 

 

II.  
DO MÉRITO 

 
2.1 - DO INAFASTÁVEL CONTROLE DE LEGALIDADE DO PLANO 

RECUPERACIONAL -  EXPURGO DAS CLÁUSULAS QUE AFRONTAM 

DISPOSITIVOS LEGAIS EXPRESSOS 

 

Ab initio, destaca-se que a Assembleia Geral de Credores é órgão soberano 

para a deliberação das condições econômicas previstas no PRJ apresentado pelas 

recuperandas. Contudo, ao magistrado, cabe controle de legalidade do plano recuperacional, 

pelo qual analisa-se a existência de cláusula que contrarie disposição expressa da Lei 

11.101/05, com a consequente exclusão  da previsão ilegal. Ora, não é preciso verter rios de 

tinta para concluir-se que a deliberação da AGC não pode sobrepor à Lei em vigor.  

 

Neste mesmo sentido é o Enunciado 44 da I Jornada de Direito Comercial: 

 

“Enunciado 44. A homologação de plano de recuperação judicial 

aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade” 

 

Por conseguinte, é necessário o expurgo de uma cláusula ilegal conforme 

abaixo demonstrado.  

 

2.1 – DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO QUE IMPLICA EM EXONERAÇÃO DAS 

DÍVIDAS CONTRAÍDAS PELOS SÓCIOS GARANTIDORES 

 

Consoante o aditivo ao plano de recuperação judicial, a aprovação do plano 

implicará em liberação dos garantidores (sócios). Colaciona-se o item 8 do PRJ (fls. 3761): 
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Trata-se de previsão que não beneficia a empresa em recuperação judicial 

ou a massa de credores. Na realidade, o único beneficiado é o garantidor da obrigação original 

que é desobrigado de seu ônus sem nenhuma contrapartida! Ou seja, além de receberem seu 

crédito com deságio, os credores não mais poderão perseguir o restante do crédito pela via 

executiva, em face dos avalistas, fiadores e coobrigados.  

 

Aludida cláusula afronta expressamente o disposto no artigo 49, § 1º da Lei 

11.101/05, a qual consigna a manutenção das garantias contratuais, mesmo diante da 

recuperação judicial. Transcreve-se: 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos. 

 §1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso” 
 

Corroborando o acima exposto, o artigo 59 da Lei 11.101/05 aduz que a 

homologação do plano não implica em perecimento das garantias contratuais: 

 

“Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 

sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta 

Lei. ” 
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Desta forma, considerando que liberação dos garantidores afronta os artigos 

49, §1º e 59 da LRF, necessário seu expurgo do plano. Ressalte-se que sua exclusão não 

impacta de forma alguma nas condições econômicas ou mesmo cumprimento do plano.  

 

III. 

PEDIDOS  

 

Ante o exposto, necessário o exercício do controle de legalidade do plano 

recuperacional apresentado, para o expurgo da cláusula ilegal prevista no item 8,  bem como 

toda e qualquer previsão  que implique em exoneração das dívidas contraídas por sócios e 

garantidores após a homologação do Plano, contrariando os artigos 49, §1º e 59 da Lei 

11.101/05; 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e notificações referentes ao presente processo 

realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o nº. 

257.198, com escritório na Rua Iguatemi, 354, 2º, 3º e 11º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 

CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena de 

nulidade. 

 
TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 06 de agosto de 2021. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP Nº 257.198 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 

Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo principal em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls. 3.827, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Recuperanda manifestou-se as fls. 3.813/3.815, 

indicando leiloeiro para fins de alienação da UPI, conforme previsto nas 

Cláusulas 1.2.2.3.1 e 1.2.2.3.2, o qual será realizado através de leilão eletrônico, 

não tendo a Administração Judicial nada a opor quanto ao pedido. 

 

Contudo, em sua Cláusula 1.2.2.3.1, o aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial indica a UPI que será alienada, a qual será 

constituída pelos ativos discriminados no Anexo I que faz parte integrante do 

aditivo ao PRJ, sendo certo que referido Anexo I não foi apresentado junto ao 

aditivo ao PRJ de fls. 3.727/3.769, tampouco posteriormente. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

80
06

F
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 P

IN
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

08
/2

02
1 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
21

70
08

25
83

6 
   

 .

fls. 3832



 

 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 

Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

Desta forma, deverá a Recuperanda apresentar 

nos autos o mencionado Anexo I, com a descrição dos ativos que compõe a 

UPI a ser alienada, para que seja dada plena ciência a todos os credores e 

demais interessados. 

 

De qualquer forma, a ausência do Anexo I não 

obstará a realização do leilão eletrônico da UPI, eis que a discriminação dos 

ativos que compõe a UPI constam do Edital de fls. 3.820/3.822. 

 

Quanto aos Embargos de Declaração de fls. 

3.828/3.831 opostos pelo Banco Santander S/A, os mesmos devem ser 

rejeitados, eis que a a citada Cláusula 8 prevê a novação dos créditos sujeitos 

ao Plano de Recuperação Judicial, sem prejuízo das garantias, nos termos do 

artigo 59 da Lei n.º 11.101/05 e artigo 360 do Código Civil, não se estendendo 

aos garantidores como alegado, prevalecendo a disposição do artigo 49, §1º 

da Lei n.º 11.101/05. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 9 de August de 2021. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                      RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                              OAB/SP n.º 189.069 

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2451/2464   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   3808   e   3809/3810:   Nada   a   deliberar.   Mais,   nos   termos   da   sentença   de   fl.   3805, 
 pede-se   para   que   os   credores   evitem   esse   tipo   de   peticionamento,   a   fim   de   evitar   tumulto   no   processo.   Fls. 
 3792/3798,   3811/3812   e   3825:   Como   bem   observado   pela   Administradora   Judicial,   nos   termos   do   art.   50,   §   1º, 
 da   Lei   11.101/05,   as   recuperandas   deveriam   obter   prévia   autorização   por   parte   do   credor   fiduciário 
 (BRADESCO   ADMINISTRADORA   DE   CONSÓRCIOS   LTDA).   Contudo,   por   questão   de   economicidade   e 
 celeridade   processual,   prevendo   demora   nas   tratativas   extrajudiciais,   determino   expedição   de   ofício   ao 
 apontado   credor   para   que   responda,   em   até   5   (cinco)   dias   úteis,   se   aprova   a   alienação   do   bem   qualificado   à   fl. 
 3799   para   que   seja   quitada   a   dívida   e   utilizado,   pelas   recuperandas,   o   valor   remanescente.   Este   ofício   deverá 
 ser   impresso   e   protocolado   pelas   recuperandas.   Com   resposta   positiva,   diretamente   conclusos   para 
 deliberação;   Contudo,   havendo   recusa,   dê-se   vista   às   recuperandas,   Administradora   Judicial   e   Ministério 
 Público   Estadual,   tornando   os   autos   oportunamente   conclusos.   Fls.   3813/3815   e   3816/3822:   Vista,   com 
 urgência,   à   administradora   judicial.   Após,   e   com   a   mesma   urgência,   vista   ao   Ministério   Público   Estadual.   Por 
 fim, e com igual celeridade, conclusos para deliberação. Intime-se." 

           Carapicuíba, 10 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. manifestação do Sr. Administrador Judicial, acostado às fls. 3832/3833, requerer a juntada do Anexo I, contendo a descrição dos ativos que comporão a UPI a ser alienada, para ciência de todos os credores e demais interessados, haja vista que, por um lapso, referido anexo não acompanhou o último aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 
(doc. 01)  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 10 de Agosto de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

80
16

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
08

/2
02

1 
às

 1
3:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

08
29

80
7 

   
 .

fls. 3836



Quantidade

15

13

12

10

2

10

2

10

1

6

1

1

6

2

1

1

1

15

2

7

4

6

1

1

1

1

Quantidade

1

2

2

1

8

2

7

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

05.065.223/0001-50

Nova Mendonça Supermercados Ltda

Mesa Pequena Inox 

Fogão Industrial 1 BOCA

Fogão 2 bocas industrial Gold Fiecal

Fogão 3 bocas industrial Gold Fiecal

Fogão 4 bocas FLVI Industrial

Masseira Brasforno "paes" 

Cillindro Brasforno

Forno pratico Rotisserie a Gas Pompeia

Equipamentos e Movéis Loja

Nome

Balcão Vitrine banho maria NSF 2 Módulos

Balcão Expositor  2 Compartimentos NSF

Balcão Refrigerador Expositor 6 portas

Balcão Quente Expositor NSF 4 portas

Mesa Inox 2,50m

Mesa Madeira Rústica

Balança toledo Prix 5

Forno de lastro Rotisserie a Gas Pompeia

Balcão Vitrine NSF Refrigerado iluminação led 4,00x2,50

Nobreak SMS

Dell Optiplex 760 

Dell Power T110 ll

Gaveta Dinheiro

Switch TP-LINK 24 portas 

Teclado Dell KB216p

Mouse

Monitores LG Flatron L1553s

PABX INTELBRAS IMPACTA

Ar-condicionado SAMSUNG 

Gerador de energia Cummins 120 kva

Teclado Gertec tec44 3c

Teclado Ft-044/39w

Mouse Multilaser 

Switch TP-LINK 24 portas 

Equipamentos de Processamento de Dados

Nome

CPU Celerom

Monitores AOC e1670swu

Teclado Gertec tec443c

Impressora Epson TM-T20

Impressora Sweda St-200

Sat Sweda SS-2000

Leitor datalogic 2200vs

Leitor Sweda PSC vs1200

Teclado smak sko 44 PR d AX

Impressora samsung 

Terminal de consultas gertec
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10

15

1

1

1

1

6

4

87

30

1

2

1

1

2

1

5

1

6

1

1

1

4

4

Checkout IMF

Cadeiras S/ rodas

telefone atendimento automatico

Tubo com motor compressor camara pressurização 

Cofre

Gondolas NSF 5 modulos 

Gondulas Modulares Pretas

relogio de ponto HENRY

Maquina de fatiar Prix ABM

Maquina resiniti Clip Vac 100r

Frangueira a vapor Topema

Geladeira Expositor NSF

Serra fita Açougue

Ar-condicionado SAMSUNG 

Central Refrigeração 

walk-in cooler 5,80m com portas de vidro

ilha congelados JJ

Ilha congelados Fricon

Central Condensadora

Batedeira Pequena Brasforno

Modeladora Brasforno

Batedeira Grande Brasforno

Gondolas NSF 3 Modulos

Gondolas Modulares NSF Parede RACK
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1009429-20.2019.8.26.0127

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Carapicuiba, 10 de agosto de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 
decisão de seguinte teor: "Vistos. Fl. 3808 e 3809/3810: Nada a deliberar. Mais, nos termos da 
sentença de fl. 3805, pede-se para que os credores evitem esse tipo de peticionamento, a fim de 
evitar tumulto no processo. Fls. 3792/3798, 3811/3812 e 3825: Como bem observado pela 
Administradora Judicial, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei 11.101/05, as recuperandas deveriam 
obter prévia autorização por parte do credor fiduciário (BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA). Contudo, por questão de economicidade e celeridade processual, 
prevendo demora nas tratativas extrajudiciais, determino expedição de ofício ao apontado 
credor para que responda, em até 5 (cinco) dias úteis, se aprova a alienação do bem qualificado 
à fl. 3799 para que seja quitada a dívida e utilizado, pelas recuperandas, o valor remanescente. 
Este ofício deverá ser impresso e protocolado pelas recuperandas. Com resposta positiva, 
diretamente conclusos para deliberação; Contudo, havendo recusa, dê-se vista às recuperandas, 
Administradora Judicial e Ministério Público Estadual, tornando os autos oportunamente 
conclusos. Fls. 3813/3815 e 3816/3822: Vista, com urgência, à administradora judicial. Após, e 
com a mesma urgência, vista ao Ministério Público Estadual. Por fim, e com igual celeridade, 
conclusos para deliberação. Intime-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 
processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (carapic3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 
e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso comprovante de protocolo do ofício expedido às fls. 3839 ao BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. (doc. 01)  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 11 de Agosto de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  
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IM1INIR1 

Is. 3839 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULesn pol 
COMARCA DE CARAPICUÍBA 

FORO DE CARAPICIÁBA 

3' VARA CÍVEL 

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, n° 215, ., Vila 

Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E- 

mai I: carapic3cv@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12630min As19h0Omin 

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital n°: 	1009429-20.2019.8.26.0127 

Classe - Assunto: 	Recuperação Judicial - Concurso de Credores 

Requerente: 	Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda, e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Carapicuiba, 10 de agosto de 2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Vistos. Fl. 3808 e 3809/3810: Nada a deliberar. Mais, nos termos da 

sentença de fl. 3805, pede-se para que os credores evitem esse tipo de peticionamento, a fim de 

evitar tumulto no processo. Fls. 3792/3798, 3811/3812 e 3825: Como bem observado pela 

Administradora Judicial, nos termos do art. 50, sç 1°, da Lei 11.101/05, as recuperandas deveriam 

obter prévia autorização por parte do credor fiduciário (BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA). Contudo, por questão de economicidade e celeridade processual, 

prevendo demora nas tratativas extrajudiciais, determino expedição de oficio ao apontado 

credor para que responda, em até 5 (cinco) dias úteis, se aprova a alienação do bem qualificado 

à 11 3 799 para que sela quitada a dívida e utilizado, pelas recuperandas, o valor remanescente.  

Este oficio deverá ser impresso e protocolado pelas recuperandas. Com  resposta positiva, 

diretamente conclusos para deliberação; Contudo, havendo recusa, dê-se vista às recuperandas, 

Administradora Judicial e Ministério Público Estadual, tornando os autos oportunamente 

conclusos. Fls. 3813/3815 e 3816/3822: Vista, com urgência, à administradora judiciaL Após, e 

com a mesma urgência, vista ao Ministério Público EstaduaL Por fim, e com igual celeridade, 

conclusos para deliberação. Intime-se.." 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (carapic3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(A) 
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
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 1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127 
Recuperação Judicial 

BRADESCO SAÚDE S/A, devidamente 

qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida em face de SOARES 
MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA., vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento a r. Decisão de 

fls.3805 requerer a juntada da comprovação do e-mail para a administradora judicial 

com os dados bancários para pagamento. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2021. 

 

 

RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
OAB/SP nº 155.563 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Vista ao Ministério Público COM URGÊNCIA.

Carapicuiba, 13 de agosto de 2021.

Rosiane Ferreira Martins Juchimiuk
Escrevente Técnico Judiciário

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

80
5B

6C
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

IA
N

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

 J
U

C
H

IM
IU

K
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

08
/2

02
1 

às
 0

9:
16

 .

fls. 3844



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público COM URGÊNCIA.

Carapicuiba, (SP),  13 de agosto de 2021
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Filio-me ao entendimento do ilustre Administrador Judicial (fls. 

3832/3833). 

A recuperandas acostaram aos autos o Anexo 1 (fls. 3837/3838) 

para ciência de todos os credores e demais interessados; assim, nada a opor à realização do 

leilão eletrônico da UPI. 

Quanto aos embargos de declaração de fls. 3828/3831, não 

merecem acolhimento. A cláusula 8 prevê a novação dos créditos sujeitos ao plano de 

recuperação judicial, sem prejuízo das garantias, não se estendendo aos garantidores. 

Prevalece, portanto, o disposto no artigo 49, §1º, da Lei nº 11.101/05. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/08/2021 20:53
Prazo:  1 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público COM URGÊNCIA.
 
 

Carapicuiba, 13 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Manifesto-me inicialmente em relação aos embargos de declaração opostos às fls. 

3828/3831.

Recebo os embargos de declaração opostos, pois tempestivos, mas deixo de acolhê-

los, pelos motivos a seguir expostos.

Nos termos do artigo 1.022, e incisos, do CPC, cabem embargos de declaração 

contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir 

omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e 

corrigir erro material.

Sua função típica não é modificar substancialmente o conteúdo das decisões 

embargadas, com reversão da sucumbência suportada pelo embargante, mas sim melhorar 

formalmente a decisão impugnada.

Pretendendo o embargante, de forma atípica, a oposição de embargos de 

declaração com efeitos infringentes, objetivando verdadeira reversão da decisão judicial, entendo 

que somente é admitida a revisão do mérito, em sede de embargos de declaração, se decorrência 

lógica do saneamento da omissão, contradição, obscuridade ou erro material (TJ-SP - ED: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 2

21851240320158260000 SP 2185124-03.2015.8.26.0000, Relator: Virgilio de Oliveira Junior, 

Data de Julgamento: 16/03/2016,  21ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

16/03/2016).

Ausentes as hipóteses do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração opostos 

devem ser rejeitados, sobretudo se, de seu teor, verificar-se intuito infringente (TJ-SP - ED: 

20748989120168260000 SP 2074898-91.2016.8.26.0000, Relator: Adilson de Araujo, Data de 

Julgamento: 07/06/2016,  31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/06/2016).

Ignorar isto conduziria ao risco de vulgarizar o instituto em questão, servindo tal 

entendimento como incentivo às partes para embargarem em vez de ingressarem com o recurso 

cabível, sob a pálida argumentação de que a decisão é teratológica.

E mesmo que diferente fosse, a insurgência da parte não prosperaria, pois, como 

bem pontuado pela Administradora Judicial às fls. 3832/3833, e também pelo Ministério Público à 

fl. 3846, não há ilegalidade na cláusula que se busca expurgo. A apontada cláusula se limita a 

prever a novação dos créditos sujeitos ao plano de recuperação judicial, sem prejuízo às garantias, 

não se estendendo aos garantidores, prevalecendo, portanto, o disposto no art. 49, § 1º, da Lei 

11.101/05.

Diante disto, entendendo como inexistente qualquer das causas que 

legitimariam a oposição de embargos de declaração, ou, mesmo, não percebendo a 

ilegalidade apontada pelo embargante, deixo de acolher os embargos de declaração, com 

objetivos nitidamente infringentes.

Com relação ao pedido de publicidade, por meio de edital, do leilão eletrônico 

para a alienação de UPI; indicada a UPI que será alienada às fls. 3836 e 3837/3838; mediante 

prévia certificação de valores e recolhimento, pela parte, das competentes custas, defiro a 

publicação do edital de fls. 3820/3822. Cumpra-se com urgência. 

Em relação ao peticionamento contendo comprovação de envio dos dados 

bancários à Administradora Judicial, reporto-me à decisão de fl. 3827, em que peço para que 

os credores evitem esse tipo de manifestação para que não haja tumulto no processo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 3

Ciente do peticionamento e comprovante de fls. 3840 e 3841, aguarde-se pelo 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do protocolo, intimando-se as recuperandas findo o 

prazo, havendo ou não manifestação da instituição oficiada.

Por fim, dê-se vista à Administradora Judicial do pedido de fls. 3848/3851.

Intime-se.

Carapicuiba, 17 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO – RECOLHIMENTO DE CUSTAS DE EDITAL

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

INTIMAÇÃO: Certifico e dou fé que confeccionei a minuta do edital, com 11.132 caracteres, 
cujo valor corresponde a R$ 0,21 por caractere, incluindo os espaços, e totaliza o valor de R$ 
2.337,72. Deverá o interessado recolher a referida taxa para publicação no DJE, em favor do 
Fundo Especial de Despesa do Tribunal – FEDT, código 435-9, e juntar no processo o respectivo 
comprovante por petição. Carapicuiba, 18 de agosto de 2021. Eu, Maria Alice Domenika 
Bassanezi Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP
*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. 

EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda da 
UPI abaixo descrita, pertencente à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOARES MENDONÇA 
SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.980.317/0001-95. 
Administradora Judicial nomeada MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 
CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO, PROCESSO Nº 
1009429-20.2019.8.26.0127

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. O leilão será realizado 
com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES 
(www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 
134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de 
venda e arrematação na modalidade on-line com 1ª PRAÇA que terá início em 23/08/2021 às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 25/08/2021 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com 
valor igual ou superior a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª 
PRAÇA em 25/08/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 30/08/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação.
Por se tratar de leilão eletrônico (art.142, I da Lei 11.101/05, alterada pela Lei 14.112/20), os 
interessados e eventuais proponentes, devem se atentar as regras específicas previstas no artigo 
142 e seguintes da Lei 11.101/05, inclusive apenas no que couber, as regras da lei 13.105/2015 do 
CPC, conforme preceitua o artigo 142, § 3º da Lei 11.101/05. 

CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, 
devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br.

DESCRIÇÃO DA UPI:
LOTE ÚNICO: UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA – UPI – Fundo de comércio e ponto 
comercial, bem como todos os ativos listados abaixo, localizados à Avenida Sara Veloso, nº 
1.490, Jardim Veloso, Osasco/SP, CEP: 06150-000. Salienta-se que o arrematante da UPI terá 
garantido o prazo de 20 (vinte) anos de locação, negociando o valor de locação do ponto 
comercial objeto da UPI, diretamente com o proprietário.
LISTA DE ATIVOS: ITEM 1 - CPU CELEROM. QTD: 15. ITEM 2 - MONITORES AOC 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(E1670SWU). QTD: 13. ITEM 3 - TECLADO GERTEC TEC443C.QTD: 12. ITEM 4 - 
IMPRESSORA EPSON TM-T20.QTD: 10. ITEM 5 - IMPRESSORA SWEDA ST-2000.QTD: 2. 
ITEM 6 - SAT SWEDA SS-2000.QTD: 10. ITEM 7 - LEITOR DATALOGIC 2200VS.QTD: 2. 
ITEM 8 - LEITOR SWEDA PSC VS 1200.QTD: 10. ITEM 9 - TECLADO SMAK SKO 44 PR D 
AX.QTD: 1. ITEM 10 – TECLADO GERTEC TEC44 3C.QTD: 6. ITEM 11 - IMPRESSORA 
SAMSUNG.QTD: 1. ITEM 12 - TERMINAL DE CONSULTAS GERTEC.QTD: 1. ITEM 13 - 
TECLADO FT-044/39W.QTD: 6. ITEM 14 - MOUSE MULTILASER.QTD: 2. ITEM 15 - 
SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 1. ITEM 16 - DELL OPTIPLEX 760.QTD: 1. ITEM 17 - 
DELL POWER T110 II.QTD: 1. ITEM 18 - GAVETA DINHEIRO.QTD: 15. ITEM 19 - 
SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 2. ITEM 20 – TECLADO DELL KB216P.QTD: 7. ITEM 
21 - MOUSE. QTD: 4. ITEM 22 - MONITORES LG FLATRON L1553S.QTD: 6. ITEM 23 - 
PABX INTELBRAS IMPACTA.QTD: 1. ITEM 24 – AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 
1. ITEM 25 - GERADOR DE ENERGIA CUMMINS 120 KVA.QTD: 1. ITEM 26 - NOBREAK 
SMS.QTD: 1. ITEM 27 - BALCÃO VITRINE BANHO MARIA NSF 2 MÓDULOS.QTD: 1. 
ITEM 28 - BALCÃO EXPOSITOR 2 COMPARTIMENTOS NSF.QTD: 2. ITEM 29 - BALCÃO
REFRIGERADOR EXPOSITOR 6 PORTAS.QTD: 2. ITEM 30 - BALCÃO QUENTE 
EXPOSITOR NSF 4 PORTAS.QTD: 1. ITEM 31 - MESA INOX 2,50M. QTD: 8. ITEM 32 - 
MESA MADEIRA RÚSTICA.QTD: 2. ITEM 33 - BALANÇA TOLEDO PRIX 5.QTD: 7. ITEM 
34 - FORNO DE LASTRO ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 1. ITEM 35 - BALCÃO 
VITRINE NSF REFRIGERADO ILUMINAÇÃO LED 4,00X2,50. QTD: 1. ITEM 36 - FORNO 
PRATICO ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 1. ITEM 37 - MESA PEQUENA INOX.QTD: 
1. ITEM 38 - FOGÃO INDUSTRIAL 1 BOCA.QTD: 1. ITEM 39 - FOGÃO 2 BOCAS 
INDUSTRIAL GOLD FIECAL.QTD: 1. ITEM 40 - FOGÃO 3 BOCAS INDUSTRIAL GOLD 
FIECAL.QTD: 1. ITEM 41 - FOGÃO 4 BOCAS FLVI INDUSTRIAL.QTD: 1. ITEM 42 - 
MASSEIRA BRASFORNO "PAES". QTD: 1. ITEM 43 – CILLINDRO BRASFORNO.QTD: 1. 
ITEM 44 - CHECKOUT IMF.QTD: 10. ITEM 45 - CADEIRAS S/ RODAS.QTD: 15. ITEM 46 - 
TELEFONE ATENDIMENTO AUTOMATICO.QTD: 1. ITEM 47 - RELOGIO DE PONTO 
HENRY. QTD: 1. ITEM 48 – TUBO COM MOTOR COMPRESSOR CAMARA 
PRESSURIZAÇÃO.QTD: 1. ITEM 49 - COFRE.QTD: 1. ITEM 50 - GONDOLAS NSF 5 
MODULOS.QTD: 6. ITEM 51 - GONDOLAS NSF 3 MODULOS.QTD: 4. ITEM 52 - 
GONDULAS MODULARES PRETAS.QTD: 87. ITEM 53 - GONDOLAS MODULARES NSF 
PAREDE RACK.QTD: 30. ITEM 54 – MODELADORA BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 55 - 
BATEDEIRA GRANDE BRASFORNO.QTD: 2. ITEM 56 - BATEDEIRA PEQUENA 
BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 57 - MÁQUINA DE FATIAR PRIX ABM.QTD: 1. ITEM 58 - 
MÁQUINA RESINITI CLIP VAC 100R.QTD: 2. ITEM 59 - FRANGUEIRA A VAPOR 
TOPEMA.QTD: 1. ITEM 60 - GELADEIRA EXPOSITOR NSF.QTD: 5. ITEM 61 - SERRA 
FITA AÇOUGUE.QTD: 1. ITEM 62 - AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 6. ITEM 63 – 
CENTRAL REFRIGERAÇÃO.QTD: 1. ITEM 64 - CENTRAL CONDENSADORA.QTD: 1. 
ITEM 65 - WALK-IN COOLER 5,80M COM PORTAS DE VIDRO.QTD: 1. ITEM 66 - ILHA 
CONGELADOS FRICON.QTD: 4. ITEM 67 - ILHA CONGELADOS JJ.QTD: 4.

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
VALOR MÍNIMO PARA VENDA: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Os bens serão vendidos “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas 
para alienação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
site da leiloeira www.tmleiloes.com.br em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem.

LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 23/08/2021 às 14:00 horas, e se 
encerrará no dia 30/08/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: 
www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma 
digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão.

DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário 
que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para 
tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros 
leilões.

DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará 
automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a 
realização do pagamento.

DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As 
visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou 
pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data 
de abertura do leilão.

DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO JUDICIAL: Somente poderão 
participar do pregão, pessoas jurídicas que tenham objeto social compatível com a exploração do 
ramo de compra e venda de alimentos e bebidas (supermercado), mediante cadastro prévio e 
habilitação no site www.tmleiloes.com.br.

DOS DÉBITOS: A UPI será vendida livre e desembaraçada de qualquer ônus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de 
natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 60 e 141, da Lei 11.101/2005. Todas as 
providências e despesas relativas à transferência e vistoria dos bens são de responsabilidade do 
arrematante.

PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista ou 
mediante entrada correspondente à 50% do valor de arrematação, e o restante em 10 (dez) 
parcelas iguais e consecutivas. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, 
através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o 
prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao 
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o 
recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não 
pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 20% (vinte por cento) de multa sob o valor 
do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira.

DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS: Os bens serão transferidos ao arrematante por meio de carta 
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Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de arrematação e/ou ordem de entrega, conforme o caso, na forma do artigo 903 do Código de 
Processo Civil. Serão de inteira responsabilidade do(s) arrematante(s) todas as providências e 
despesas necessárias para a regularização de matrícula, à transferência da propriedade e da posse 
do imóvel para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, escritura, 
emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, e demais impostos ou 
regularizações que porventura possam ocorrer ou ser necessários.

COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, comissão essa não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente 
a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não 
será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais condições obedecerão ao que dispõe da Lei 
11.101/2005, recentemente alterada pela Lei nº 14.112/2020 e, no que couber, o Código de 
Processo Civil, o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regulamenta a profissão de Leiloeiro 
Oficial, o caput do artigo 335, do Código Penal e o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro 
de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.tmleilões.com.br . A publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da 
rede mundial de computadores, conforme determina o § 2º, do artigo 887, do novo Código de 
Processo Civil.

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou 
através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da 
leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP.
Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PÚBLICAS, 
ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, 
INTIMADOS, do leilão judicial.

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 18 de agosto de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 PROCESSO Nº 1009429-20.2019.8.26.0127 
 
 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., já qualificada, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO 

LTDA. e Outras, por meio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a decisão de fls. 3805 e ofício de fls. 3841, 

expor e requerer o que se segue:  

 
                 Inicialmente, cumpre ressaltar que recuperanda peticionou às fls. 3792/3798 

requerendo autorização judicial para alienação do caminhão, marca/modelo: M. 

Benz/Atego 1419, fabricação/modelo: 2017/2018, placa: FLN 6277, cor: branca, Renavam: 

01157721700, Chassi: 9BM958134JB086780, pelo valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta 

mil reais). 

 

Ato contínuo, o MM. Juízo determinou a intimação do credor fiduciário Bradesco 

Administradora de Consórcio Ltda., em razão da alienação fiduciária, para que 

respondesse em 5 (cinco) dias úteis se aprova ou não a alienação do caminhão 
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supracitado para que seja quitada a dívida e utilizado, pelas recuperandas, o valor 

remanescente. 

 

Assim sendo, diante do contrato e extratos anexados (DOC 01), é possível verificar 

que foram utilizadas duas cotas de consórcio para aquisição do veículo de placa FLN 6277, 

sob nº de chassi 9BM958134JB086780, perfazendo um montante de R$ 132.048,28 como 

saldo devedor, conforme tabela abaixo: 

 

Grupo/Cota Saldo devedor 
4220/241 R$ 78.997,18 
4228/092 R$ 53.051,10 

TOTAL DEVEDOR R$ 132.048,28 
 

Desta forma, vem este credor informar que não se opõe a alienação do bem, desde 

que o valor obtido da venda seja destinado primeiro para quitação das duas cotas de 

consórcio obtidas junto ao Bradesco Administradora de Consórcio Ltda., mediante 

depósito nos autos para posterior levantamento, que perfazem o montante de R$ 

132.048,28 (cento e trinta e dois mil, quarenta e oito reais e vinte e oito centavos), e que 

o valor remanescente seja destinado as recuperandas.  

 
Termos em que, pede acolhimento. 

São Paulo, 18 de agosto de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 
OAB/SP n° 98.473 
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BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

NCOB - Analise Juridica\F840698

18/08/2021 09:15:58 Página 1

Extrato do consorciado - 18/08/2021  09:15:34

Grupo: Contrato:004228 0160537449Cota: 0092 00 Dados não disponíveis por solicitação do cliente

 Pessoa: CPF/CNPJ: Docto: Data de Fundacão: Atividade:Jurídica    

Dados Cadastrais

Dt.contemplação: Valor bem entregue: 85.968,24

Tipo contempl.:

Crédito: 83.126,00

Créd. corrig.: 85.968,24 Líquido a pagar: 0,00

Contemplação

Data do Pagamento:19/06/2018

Entrega docum.: 16/06/2017Sorteio

16/06/2017

Chassi: 9BM958134JB086780

Renavam: 01157721700

Bem: ATEGO 1419

Ano/Modelo: 2018

Características do Bem

Situação: Alienado 19/06/2018

Fabricante: MERCEDES BENZ

Chassi: 9BM958134JB086780

Renavam: 01157721700

Bem: ATEGO 1419

Ano/Modelo: 2018

Características do Bem

Situação: Alienado 19/06/2018

Fabricante: MERCEDES BENZ

Ass. Vencto. Pagto. Bem Vl. crédito Vl. pago Multa Vl. Seguro % pagoVl. Devido % difer.HistóricoAviso

Conta Corrente

Juros

28/05/202028/05/2020 T036  95.097,00 -431,20 0,00 0,00 0,0000-431,20 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR206058152 0,00
28/02/202028/02/2020 T036  95.097,00 -1.206,70 0,00 0,00 0,0000-1.206,70 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR199744490 0,00
28/02/202028/02/2020 T036  95.097,00 -82,83 0,00 0,00 0,0000-82,83 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR199744188 0,00
28/02/202028/02/2020 T036  95.097,00 -46,54 0,00 0,00 0,0000-46,54 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR199744047 0,00
28/02/202028/02/2020 T036  95.097,00 -16,00 0,00 0,00 0,0000-16,00 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR199743907 0,00
28/02/202028/02/2020 T036  95.097,00 -3,75 0,00 0,00 0,0000-3,75 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR199743804 0,00
04/02/202004/02/2020 T036  95.097,00 -19,22 0,00 0,00 0,0000-19,22 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR197685614 0,00

034 10/10/201923/12/2019 T036  95.097,00 1.923,11 1,64 0,00 1,68731.840,22 -0,0006001-0 RECBTO. PARCELA194749775 80,59
23/12/201923/12/2019 T036  95.097,00 95,67 0,00 0,00 0,000095,67 0,0000210-0 PAGTO DESPESAS DIV.194742257 0,00
23/12/201923/12/2019 T036  95.097,00 19,22 0,00 0,00 0,000019,22 0,0000215-0 RECEBTO. CUSTAS ATIVOS FR194738810 0,00
16/12/201916/12/2019 T036  95.097,00 -19,22 0,00 0,00 0,0000-19,22 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR194516201 0,00

033 10/09/201911/09/2019 T036  95.097,00 1.877,02 0,75 0,00 1,68611.840,32 0,0006001-0 RECBTO. PARCELA187726927 36,66
032 12/08/201912/08/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA184888901 0,00
031 10/07/201910/07/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA183199164 0,00
030 10/06/201910/06/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA180493941 0,00
029 10/05/201910/05/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA178389826 0,00
028 10/04/201910/04/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA176199625 0,00
027 11/03/201911/03/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA173936325 0,00
026 11/02/201911/02/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA171852872 0,00
025 10/01/201910/01/2019 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961219 0,00
024 10/12/201810/12/2018 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961218 0,00
023 12/11/201812/11/2018 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961217 0,00
022 10/10/201810/10/2018 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 0,00 1,68671.840,22 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961216 0,00
021 10/09/201810/09/2018 T036  95.097,00 1.911,03 0,00 0,00 1,75161.839,27 -0,0649001-0 RECBTO. PARCELA051961215 0,00
020 10/08/201810/08/2018 T036  95.097,00 1.769,43 0,00 0,00 1,62181.841,07 0,0649001-0 RECBTO. PARCELA051961214 0,00
019 10/07/201810/07/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961213 0,00

19/06/201819/06/2018 T036  91.439,00 -85.968,24 0,00 0,00 0,0000-85.968,24 0,0000361-0 PAGTO BEM051961212 0,00
018 11/06/201811/06/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961211 0,00
017 10/05/201810/05/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961210 0,00
016 10/04/201810/04/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961209 0,00
015 12/03/201812/03/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961208 0,00
014 14/02/201814/02/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961207 0,00
013 10/01/201810/01/2018 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,68671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961206 0,00
012 11/12/201711/12/2017 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,58671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961205 0,00
011 10/11/201710/11/2017 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,58671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961204 0,00
010 10/10/201710/10/2017 T036  91.439,00 1.769,43 0,00 0,00 1,58671.769,43 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961203 0,00
009 11/09/201711/09/2017 T036  91.439,00 1.930,35 0,00 0,00 1,73101.777,21 -0,1443001-0 RECBTO. PARCELA051961202 0,00
008 10/08/201710/08/2017 T036  91.439,00 1.608,57 0,00 0,00 1,44241.761,66 0,1443001-0 RECBTO. PARCELA051961201 0,00
007 10/07/201710/07/2017 T036  83.126,00 1.608,57 0,00 0,00 1,58671.608,57 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961200 0,00
006 12/06/201712/06/2017 T036  83.126,00 1.608,57 0,00 0,00 1,58671.608,57 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961199 0,00
005 10/05/201710/05/2017 T036  83.126,00 1.608,57 0,00 0,00 1,58671.608,57 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961198 0,00
004 10/04/201710/04/2017 T036  83.126,00 1.608,57 0,00 0,00 1,58671.608,57 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961197 0,00
003 10/03/201710/03/2017 T036  83.126,00 1.608,57 0,00 0,00 1,58671.608,57 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051961196 0,00
002 10/02/201710/02/2017 T036  83.126,00 1.655,40 0,00 0,00 1,63291.610,73 -0,0462001-0 RECBTO. PARCELA051961195 0,00
001 03/11/201603/11/2016 T036  80.705,00 1.561,73 0,00 0,00 1,54051.567,78 0,0462001-0 RECBTO. PARCELA051961194 0,00

-27.462,60 56,1478 0,0000TOTAIS: -27.620,98(*) Movimento não apropriado
TOTAL SQG: 0,00 0,0000

2,39 0,00117,25

Ass. Vencto. Bem Vl. crédito Vl. parcela Multa Vl. Seguro % normalHistóricoAviso

Pendência

Juros

035 11/11/2019 T036  95.097,00 2.273,28 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00396,26

036 10/12/2019 T036  95.097,00 2.255,49 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00378,47

037 10/01/2020 T036  95.097,00 2.236,48 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00359,46

038 10/02/2020 T036  95.097,00 2.217,46 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00340,44

039 10/03/2020 T036  95.097,00 2.199,67 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00322,65

040 13/04/2020 T036  95.097,00 2.178,82 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00301,80

041 11/05/2020 T036  95.097,00 2.161,64 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00284,62

042 10/06/2020 T036  95.097,00 2.143,24 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00266,22

043 10/07/2020 T036  95.097,00 2.124,84 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00247,82

044 10/08/2020 T036  95.097,00 2.105,82 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00228,80

045 10/09/2020 T036  95.097,00 2.086,81 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00209,79

046 13/10/2020 T036  95.097,00 2.066,56 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00189,54

047 10/11/2020 T036  95.097,00 2.049,39 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00172,37

048 10/12/2020 T036  95.097,00 2.030,99 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00153,97

049 11/01/2021 T036  95.097,00 2.011,36 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00134,34

050 10/02/2021 T036  95.097,00 1.992,95 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,00115,93

051 10/03/2021 T036  95.097,00 1.975,78 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,0098,76
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Extrato do consorciado - 18/08/2021  09:15:34

Grupo: Contrato:004228 0160537449Cota: 0092 00 Dados não disponíveis por solicitação do cliente

052 12/04/2021 T036  95.097,00 1.955,54 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,0078,52

053 10/05/2021 T036  95.097,00 1.938,36 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,0061,34

054 10/06/2021 T036  95.097,00 1.919,35 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,0042,33

055 12/07/2021 T036  95.097,00 1.899,72 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,0022,70

056 10/08/2021 T036  95.097,00 1.881,93 36,80 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,004,91

057 10/09/2021 T036  95.097,00 1.840,22 0,00 1,6867001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 0,000,00

TOTAIS: 47.545,70 38,7941809,60 0,004.411,04

Fundo comum:

Fundo de Reserva:

Taxa de Administração:

Adesão(-):

Seguros:

Multas:

51.343,15

1.087,00

7.666,42

0,00

0,00

2,39

Fundo comum:

Fundo de Reserva:

Taxa de Administração:

Adesão:

Seguros:

Multas:

41.702,13

864,43

5.263,90

0,00

0,00

809,60

Outros valores: 0,00

TOTAL: 53.051,10TOTAL: 60.311,88

56,1478

1,1911

8,4646

0,0000 0,0000

5,5353

0,9090

43,8522

0,000000

50,2965

Valores / Percentuais pagos Valores / Percentuais a pagar

95,67Outros Valores:

Diferença de parcela: 0,00 0,0000

000 0,0000Qtde de parcelas:

Diferença Grupo

Percentual:

Resumo Parcelas Pagas

Qtde Total: Em Atraso: 1 a 30 dias:

31 a 60 dias:

Mais de 60 dias:

Qtde Total Atraso:

1,6861001

0,0000000

1,6873001

3,3734002

034

65,8035

Reajuste Saldo Caixa: 0,00

0,00Tx.Adm.Reajuste Sdo.Caixa 0,0000

0,0000

117,25Juros: 4.411,04Juros:

Qtde Total:

Resumo Parcelas a Pagar

026 Qtde Furo: 000

Consórcio  v 004.004 - CNP
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Extrato do consorciado - 18/08/2021  09:16:27

Grupo: Contrato:004220 0600229120Cota: 0241 00 Dados não disponíveis por solicitação do cliente

 Pessoa: CPF/CNPJ: Docto: Data de Fundacão: Atividade:Jurídica    

Dados Cadastrais

Dt.contemplação: Valor bem entregue: 104.738,16

Tipo contempl.:

Crédito: 103.649,00

Créd. corrig.: 104.738,16 Líquido a pagar: 0,00

Contemplação

Data do Pagamento:28/06/2018

Entrega docum.: 16/01/2018Sorteio

16/01/2018

Chassi: 9BM958134JB086780

Renavam: 01157721700

Bem: ATEGO 1419

Ano/Modelo: 2018

Características do Bem

Situação: Alienado 19/06/2018

Fabricante: MERCEDES BENZ

Ass. Vencto. Pagto. Bem Vl. crédito Vl. pago Multa Vl. Seguro % pagoVl. Devido % difer.HistóricoAviso

Conta Corrente

Juros

17/02/202017/02/2020 T032  107.795,00 -19,22 0,00 0,00 0,0000-19,22 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR198926012 0,00
04/02/202004/02/2020 T032  107.795,00 -19,22 0,00 0,00 0,0000-19,22 0,0000212-0 ADIANT. CUSTAS ATIVOS FR197685607 0,00

041 11/11/201917/01/2020 T032  107.795,00 1.389,85 1,06 82,03 1,00591.344,43 0,0061001-0 RECBTO. PARCELA196763296 52,06
17/01/202017/01/2020 T032  107.795,00 19,22 0,00 0,00 0,000019,22 0,0000215-0 RECEBTO. CUSTAS ATIVOS FR196743068 0,00

040 10/10/201910/10/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA189192222 0,00
039 10/09/201910/09/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA187003458 0,00
038 12/08/201912/08/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA184885672 0,00
037 10/07/201910/07/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA183197658 0,00
036 10/06/201910/06/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA180489954 0,00
035 10/05/201910/05/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA178384188 0,00
034 10/04/201910/04/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA176195805 0,00
033 11/03/201911/03/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA173932721 0,00
032 11/02/201911/02/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA171849868 0,00
031 10/01/201910/01/2019 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892542 0,00
030 10/12/201810/12/2018 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892541 0,00
029 12/11/201812/11/2018 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892540 0,00
028 10/10/201810/10/2018 T032  107.795,00 1.344,32 0,00 82,03 1,01201.344,32 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892539 0,00
027 10/09/201810/09/2018 T032  107.795,00 1.392,84 0,00 82,03 1,05091.343,78 -0,0389001-0 RECBTO. PARCELA051892538 0,00
026 10/08/201810/08/2018 T032  107.795,00 1.292,63 0,00 78,89 0,97311.341,72 0,0389001-0 RECBTO. PARCELA051892537 0,00
025 10/07/201810/07/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892536 0,00
024 28/06/201828/06/2018 T032  103.649,00 3.390,31 0,00 157,78 2,69533.390,31 0,0000081-0 RECBTO. ANTECIPADO051892535 0,00

28/06/201828/06/2018 T032  103.649,00 -15.500,00 0,00 0,00 0,0000-15.500,00 0,0000361-0 PAGTO BEM051892534 0,00
28/06/201828/06/2018 T032  103.649,00 -3.390,31 0,00 0,00 0,0000-3.390,31 0,0000366-0 PAGTO BEM SOBRA DE CREDITO051892533 0,00
19/06/201819/06/2018 T032  103.649,00 -155,12 0,00 0,00 0,0000-155,12 0,0000366-0 PAGTO BEM SOBRA DE CREDITO051892528 0,00
19/06/201819/06/2018 T032  103.649,00 -60,97 0,00 0,00 0,0000-60,97 0,0000366-0 PAGTO BEM SOBRA DE CREDITO051892527 0,00
19/06/201819/06/2018 T032  103.649,00 -85.631,76 0,00 0,00 0,0000-85.631,76 0,0000361-0 PAGTO BEM051892526 0,00

024 11/06/201811/06/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892525 0,00
023 10/05/201810/05/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892524 0,00
022 10/04/201810/04/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892523 0,00
021 12/03/201812/03/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892522 0,00
020 14/02/201814/02/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892521 0,00
019 10/01/201810/01/2018 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892520 0,00
018 11/12/201711/12/2017 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892519 0,00
017 10/11/201710/11/2017 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892518 0,00
016 10/10/201710/10/2017 T032  103.649,00 1.292,63 0,00 78,89 1,01201.292,63 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892517 0,00
015 11/09/201711/09/2017 T032  103.649,00 1.402,96 0,00 78,89 1,10401.291,28 -0,0920001-0 RECBTO. PARCELA051892516 0,00
014 10/08/201710/08/2017 T032  103.649,00 1.175,10 0,00 71,71 0,92001.286,79 0,0920001-0 RECBTO. PARCELA051892515 0,00
013 10/07/201710/07/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 1,01201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892514 0,00
012 12/06/201712/06/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892513 0,00
011 10/05/201710/05/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892512 0,00
010 10/04/201710/04/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892511 0,00
009 10/03/201710/03/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892510 0,00
008 10/02/201710/02/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892509 0,00
007 10/01/201710/01/2017 T032  94.226,00 1.175,10 0,00 71,71 0,91201.175,10 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892508 0,00
006 12/12/201612/12/2016 T032  94.226,00 1.207,28 0,00 71,71 0,93861.177,83 -0,0266001-0 RECBTO. PARCELA051892507 0,00
005 10/11/201610/11/2016 T032  94.226,00 1.140,88 0,00 69,62 0,88541.170,27 0,0266001-0 RECBTO. PARCELA051892506 0,00
004 10/10/201610/10/2016 T032  91.482,00 1.140,88 0,00 69,62 0,91201.140,88 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892505 0,00
003 12/09/201612/09/2016 T032  91.482,00 1.140,88 0,00 69,62 0,91201.140,88 0,0000001-0 RECBTO. PARCELA051892504 0,00
002 10/08/201610/08/2016 T032  91.482,00 1.150,63 0,00 69,62 0,92031.141,79 -0,0083001-0 RECBTO. PARCELA051892503 0,00
001 22/06/201622/06/2016 T032  91.482,00 1.131,13 0,00 69,62 0,90371.139,96 0,0083001-0 RECBTO. PARCELA051892502 0,00

-49.173,85 42,9812 0,0061TOTAIS: -49.219,30(*) Movimento não apropriado
TOTAL SQG: 0,00 0,0000

1,06 3.328,4052,06

Ass. Vencto. Bem Vl. crédito Vl. parcela Multa Vl. Seguro % normalHistóricoAviso

Pendência

Juros

042 10/12/2019 T032  107.795,00 1.629,19 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04259,61

043 10/01/2020 T032  107.795,00 1.616,15 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04246,57

044 10/02/2020 T032  107.795,00 1.603,10 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04233,52

045 10/03/2020 T032  107.795,00 1.590,90 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04221,32

046 13/04/2020 T032  107.795,00 1.576,60 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04207,02

047 11/05/2020 T032  107.795,00 1.564,81 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04195,23

048 10/06/2020 T032  107.795,00 1.552,19 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04182,61

049 10/07/2020 T032  107.795,00 1.539,57 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04169,99

050 10/08/2020 T032  107.795,00 1.526,52 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04156,94

051 10/09/2020 T032  107.795,00 1.513,48 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04143,90

052 13/10/2020 T032  107.795,00 1.499,60 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04130,02

053 10/11/2020 T032  107.795,00 1.487,81 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04118,23

054 10/12/2020 T032  107.795,00 1.475,19 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,04105,61

055 11/01/2021 T032  107.795,00 1.461,73 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0492,15

056 10/02/2021 T032  107.795,00 1.449,10 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0479,52

057 10/03/2021 T032  107.795,00 1.437,32 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0467,74

Consórcio  v 004.004 - CNP
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BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

NCOB - Analise Juridica\F840698

18/08/2021 09:16:48 Página 2

Extrato do consorciado - 18/08/2021  09:16:27

Grupo: Contrato:004220 0600229120Cota: 0241 00 Dados não disponíveis por solicitação do cliente

058 12/04/2021 T032  107.795,00 1.423,44 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0453,86

059 10/05/2021 T032  107.795,00 1.411,66 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0442,08

060 10/06/2021 T032  107.795,00 1.398,61 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0429,03

061 12/07/2021 T032  107.795,00 1.385,15 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,0415,57

062 10/08/2021 T032  107.795,00 1.372,95 25,25 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,043,37

063 10/09/2021 T032  107.795,00 1.344,33 0,00 1,0120001-0 RECBTO. PARCELA(PARCELA) 82,040,00

DIF 10/08/2021 T032  107.795,00 7,65 0,00 0,0000022-0 RECBTO. DIFERENCA(DIFER.) 0,000,00

TOTAIS: 32.867,05 22,2640530,25 1.804,882.753,89

Fundo comum:

Fundo de Reserva:

Taxa de Administração:

Adesão(-):

Seguros:

Multas:

43.993,94

936,32

7.271,75

0,00

3.328,40

1,06

Fundo comum:

Fundo de Reserva:

Taxa de Administração:

Adesão:

Seguros:

Multas:

61.456,84

1.275,21

8.379,55

0,00

4.593,79

530,25

Outros valores: 0,00

TOTAL: 78.997,18TOTAL: 55.583,53

42,9812

0,9168

7,2247

0,0000 0,0000

7,7736

1,1830

57,0127

4,261600

65,9764

Valores / Percentuais pagos Valores / Percentuais a pagar

0,00Outros Valores:

Diferença de parcela: 7,65 0,0071

000 0,0000Qtde de parcelas:

Diferença Grupo

Percentual:

Resumo Parcelas Pagas

Qtde Total: Em Atraso: 1 a 30 dias:

31 a 60 dias:

Mais de 60 dias:

Qtde Total Atraso:

0,0000000

0,0000000

1,0059001

1,0059001

043

51,1227

Reajuste Saldo Caixa: 0,00

0,00Tx.Adm.Reajuste Sdo.Caixa 0,0000

0,0000

52,06Juros: 2.753,89Juros:

Qtde Total:

Resumo Parcelas a Pagar

057 Qtde Furo: 000

Consórcio  v 004.004 - CNP

Servidor de Dados: 
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CERTIDÃO

Autos: 1009429-20.2019.8.26.0127 

Classe: Recuperação Judicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                   3856                                   3860 

                                   3857                                   3861 

                                   3858                                   3862 

                                   3859                                   3863 

                                   3860                                   3864 

                                   3861                                   3865 

                                   3862                                   3866 

                                   3863                                   3867 

                                   3864                                   3868 

                                   3865                                   3869 

                                   3866                                   3870 

                                   3867                                   3871 

                                   3868                                   3856 

                                   3869                                   3857 

                                   3870                                   3858 

                                   3871                                   3859

Carapicuíba, 18 de agosto de 2021.

Raphael Bacelar de Oliveira
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 19/08/2021 07:58 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2495/2515   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 19/08/2021 07:58 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifesto-me   inicialmente   em   relação   aos   embargos   de   declaração   opostos   às   fls. 
 3828/3831.   Recebo   os   embargos   de   declaração   opostos,   pois   tempestivos,   mas   deixo   de   acolhê-los,   pelos 
 motivos   a   seguir   expostos.   Nos   termos   do   artigo   1.022,   e   incisos,   do   CPC,   cabem   embargos   de   declaração 
 contra   qualquer   decisão   judicial   para   esclarecer   obscuridade   ou   eliminar   contradição,   suprir   omissão   de   ponto 
 ou   questão   sobre   a   qual   devia   se   pronunciar   o   juiz   de   ofício   ou   a   requerimento   e   corrigir   erro   material.   Sua 
 função   típica   não   é   modificar   substancialmente   o   conteúdo   das   decisões   embargadas,   com   reversão   da 
 sucumbência   suportada   pelo   embargante,   mas   sim   melhorar   formalmente   a   decisão   impugnada.   Pretendendo 
 o   embargante,   de   forma   atípica,   a   oposição   de   embargos   de   declaração   com   efeitos   infringentes,   objetivando 
 verdadeira   reversão   da   decisão   judicial,   entendo   que   somente   é   admitida   a   revisão   do   mérito,   em   sede   de 
 embargos   de   declaração,   se   decorrência   lógica   do   saneamento   da   omissão,   contradição,   obscuridade   ou   erro 
 material   (TJ-SP   -   ED:   21851240320158260000   SP   2185124-03.2015.8.26.0000,   Relator:   Virgilio   de   Oliveira 
 Junior,   Data   de   Julgamento:   16/03/2016,   21ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   16/03/2016). 
 Ausentes   as   hipóteses   do   art.   1.022   do   CPC,   os   embargos   de   declaração   opostos   devem   ser   rejeitados, 
 sobretudo   se,   de   seu   teor,   verificar-se   intuito   infringente   (TJ-SP   -   ED:   20748989120168260000   SP 
 2074898-91.2016.8.26.0000,   Relator:   Adilson   de   Araujo,   Data   de   Julgamento:   07/06/2016,   31ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   07/06/2016).   Ignorar   isto   conduziria   ao   risco   de   vulgarizar   o   instituto   em 
 questão,   servindo   tal   entendimento   como   incentivo   às   partes   para   embargarem   em   vez   de   ingressarem   com   o 
 recurso   cabível,   sob   a   pálida   argumentação   de   que   a   decisão   é   teratológica.   E   mesmo   que   diferente   fosse,   a 
 insurgência   da   parte   não   prosperaria,   pois,   como   bem   pontuado   pela   Administradora   Judicial   às   fls. 
 3832/3833,   e   também   pelo   Ministério   Público   à   fl.   3846,   não   há   ilegalidade   na   cláusula   que   se   busca   expurgo. 
 A   apontada   cláusula   se   limita   a   prever   a   novação   dos   créditos   sujeitos   ao   plano   de   recuperação   judicial,   sem 
 prejuízo   às   garantias,   não   se   estendendo   aos   garantidores,   prevalecendo,   portanto,   o   disposto   no   art.   49,   §   1º, 
 da   Lei   11.101/05.   Diante   disto,   entendendo   como   inexistente   qualquer   das   causas   que   legitimariam   a   oposição 
 de   embargos   de   declaração,   ou,   mesmo,   não   percebendo   a   ilegalidade   apontada   pelo   embargante,   deixo   de 
 acolher   os   embargos   de   declaração,   com   objetivos   nitidamente   infringentes.   Com   relação   ao   pedido   de 
 publicidade,   por   meio   de   edital,   do   leilão   eletrônico   para   a   alienação   de   UPI;   indicada   a   UPI   que   será   alienada 
 às   fls.   3836   e   3837/3838;   mediante   prévia   certificação   de   valores   e   recolhimento,   pela   parte,   das   competentes 
 custas,   defiro   a   publicação   do   edital   de   fls.   3820/3822.   Cumpra-se   com   urgência.   Em   relação   ao 
 peticionamento   contendo   comprovação   de   envio   dos   dados   bancários   à   Administradora   Judicial,   reporto-me   à 
 decisão   de   fl.   3827,   em   que   peço   para   que   os   credores   evitem   esse   tipo   de   manifestação   para   que   não   haja 
 tumulto   no   processo.   Ciente   do   peticionamento   e   comprovante   de   fls.   3840   e   3841,   aguarde-se   pelo   prazo   de 
 5   (cinco)   dias   úteis   a   partir   do   protocolo,   intimando-se   as   recuperandas   findo   o   prazo,   havendo   ou   não 
 manifestação   da   instituição   oficiada.   Por   fim,   dê-se   vista   à   Administradora   Judicial   do   pedido   de   fls. 
 3848/3851. Intime-se." 
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           Carapicuíba, 19 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2495/2515   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "INTIMAÇÃO:   Certifico   e   dou   fé   que   confeccionei   a   minuta   do   edital,   com   11.132 
 caracteres,   cujo   valor   corresponde   a   R$   0,21   por   caractere,   incluindo   os   espaços,   e   totaliza   o   valor   de   R$ 
 2.337,72.   Deverá   o   interessado   recolher   a   referida   taxa   para   publicação   no   DJE,   em   favor   do   Fundo   Especial 
 de Despesa do Tribunal FEDT, código 435-9, e juntar no processo o respectivo comprovante por petição." 

           Carapicuíba, 19 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3792/3798, 3811/3812, 3825 e 3860/3871: Havendo expressa autorização do 
credor fiduciário às fls. 3860/3871, defiro a venda do bem em questão, devendo o valor obtido ser 
destinado, primeiramente, à quitação do contrato junto à referida credora, podendo o valor 
remanescente ser utilizado pelas recuperandas nos termos e formas do plano de recuperação 
judicial. A quitação do apontado contrato deverá ser tratada preferencialmente entre as partes, 
admitindo-se o depósito judicial da quantia de forma subsidiária, admitindo-se, desde já, mediante 
preenchimento da competente MLE, o levantamento de eventual depósito judicial feito em nome 
de BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Dê-se ciência às 
recuperandas, Administradora Judicial, Ministério Público e credores (incluindo o credor em 
referência).

No mais, reporto-me à decisão de fls. 3852/3854.

Intime-se.

Carapicuiba, 19 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 3855, disponibilizado no Diário Oficial em 19/08/2021, requerer a juntada do incluso comprovante de recolhimento das custas necessárias para a publicação do edital relativo ao leilão da UPI (doc. 01), no DJE – Diário de Justiça Eletrônico.  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 20 de Agosto de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  
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19/08/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021081911185402
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NOVA MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO 05.065.223/0001-50
Nº do processo Unidade CEP
10094292020198260127 3ª VC do F. Carapicuiba/SP
Endereço Código

435-9
Histórico
Ref. Recolhimento das custas para a publicação do edital (UPI) no DJE Recuperação Judicial de NOVA
MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. e OUTRAS Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - em
trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Carapicuíba do Estado de São Paulo

Valor

2.337,72  
Total

2.337,72  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000230 377251174007 143590506528 230001504023

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021081911185402

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NOVA MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO 05.065.223/0001-50
Nº do processo Unidade CEP
10094292020198260127 3ª VC do F. Carapicuiba/SP
Endereço Código

435-9
Histórico
Ref. Recolhimento das custas para a publicação do edital (UPI) no DJE Recuperação Judicial de NOVA
MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. e OUTRAS Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - em
trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Carapicuíba do Estado de São Paulo

Valor

2.337,72  
Total

2.337,72  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000230 377251174007 143590506528 230001504023

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021081911185402

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NOVA MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO 05.065.223/0001-50
Nº do processo Unidade CEP
10094292020198260127 3ª VC do F. Carapicuiba/SP
Endereço Código

435-9
Histórico
Ref. Recolhimento das custas para a publicação do edital (UPI) no DJE Recuperação Judicial de NOVA
MENDONÇA - SUPERMERCADO LTDA. e OUTRAS Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - em
trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Carapicuíba do Estado de São Paulo

Valor

2.337,72  
Total

2.337,72  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000230 377251174007 143590506528 230001504023
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Boletos, Convênios e outros

G3322015096892901
20/08/2021 15:12:25

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

20/08/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.12.21

3017103017

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: DUCAMPO C D H LTDA

AGENCIA: 3017-1    CONTA:         35.435-X

EFETUADO POR: CAMILA YUMI SOARES

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86800000023-0   37725117400-7

                   14359050652-8   23000150402-3

Data do pagamento                     20/08/2021

Valor Total                             2.337,72

================================================

DOCUMENTO:  082001

AUTENTICACAO SISBB:

0.2E9.523.CAD.6DA.FD7

================================================

Atualize sua Declaracao de Domicilio Fiscal* no

Fale com o BB, no App ou BB Digital PJ.

*Regulamentos 8.506/2015 e IN RFB 1680/2016.

 

Transação efetuada com sucesso por: JD493638 CAMILA YUMI SOARES.
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 23/08/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2369/2391   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 23/08/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3792/3798,   3811/3812,   3825   e   3860/3871:   Havendo   expressa   autorização   do 
 credor   fiduciário   às   fls.   3860/3871,   defiro   a   venda   do   bem   em   questão,   devendo   o   valor   obtido   ser   destinado, 
 primeiramente,   à   quitação   do   contrato   junto   à   referida   credora,   podendo   o   valor   remanescente   ser   utilizado 
 pelas   recuperandas   nos   termos   e   formas   do   plano   de   recuperação   judicial.   A   quitação   do   apontado   contrato 
 deverá   ser   tratada   preferencialmente   entre   as   partes,   admitindo-se   o   depósito   judicial   da   quantia   de   forma 
 subsidiária,   admitindo-se,   desde   já,   mediante   preenchimento   da   competente   MLE,   o   levantamento   de   eventual 
 depósito   judicial   feito   em   nome   de   BRADESCO   ADMINISTRADORA   DE   CONSÓRCIO   LTDA.   Dê-se   ciência   às 
 recuperandas,   Administradora   Judicial,   Ministério   Público   e   credores   (incluindo   o   credor   em   referência).   No 
 mais, reporto-me à decisão de fls. 3852/3854. Intime-se." 

           Carapicuíba, 23 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 23/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 3792/3798, 3811/3812, 3825 e 3860/3871: 

Havendo expressa autorização do credor fiduciário às fls. 3860/3871, defiro 

a venda do bem em questão, devendo o valor obtido ser destinado, 

primeiramente, à quitação do contrato junto à referida credora, podendo o 

valor remanescente ser utilizado pelas recuperandas nos termos e formas do 

plano de recuperação judicial. A quitação do apontado contrato deverá ser 

tratada preferencialmente entre as partes, admitindo-se o depósito judicial 

da quantia de forma subsidiária, admitindo-se, desde já, mediante 

preenchimento da competente MLE, o levantamento de eventual depósito 

judicial feito em nome de BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA. Dê-se ciência às recuperandas, Administradora 

Judicial, Ministério Público e credores (incluindo o credor em referência). 

No mais, reporto-me à decisão de fls. 3852/3854. Intime-se.

Carapicuiba, (SP),  23 de agosto de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 23/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Manifesto-me inicialmente em relação aos embargos de 

declaração opostos às fls. 3828/3831. Recebo os embargos de declaração 

opostos, pois tempestivos, mas deixo de acolhê-los, pelos motivos a seguir 

expostos. Nos termos do artigo 1.022, e incisos, do CPC, cabem embargos 

de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade 

ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual 

devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro 

material. Sua função típica não é modificar substancialmente o conteúdo das 

decisões embargadas, com reversão da sucumbência suportada pelo 

embargante, mas sim melhorar formalmente a decisão impugnada. 

Pretendendo o embargante, de forma atípica, a oposição de embargos de 

declaração com efeitos infringentes, objetivando verdadeira reversão da 

decisão judicial, entendo que somente é admitida a revisão do mérito, em 

sede de embargos de declaração, se decorrência lógica do saneamento da 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material (TJ-SP - ED: 

21851240320158260000 SP 2185124-03.2015.8.26.0000, Relator: Virgilio 

de Oliveira Junior, Data de Julgamento: 16/03/2016, 21ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 16/03/2016). Ausentes as hipóteses do art. 

1.022 do CPC, os embargos de declaração opostos devem ser rejeitados, 

sobretudo se, de seu teor, verificar-se intuito infringente (TJ-SP - ED: 

20748989120168260000 SP 2074898-91.2016.8.26.0000, Relator: Adilson 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

de Araujo, Data de Julgamento: 07/06/2016, 31ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 07/06/2016). Ignorar isto conduziria ao risco de 

vulgarizar o instituto em questão, servindo tal entendimento como incentivo 

às partes para embargarem em vez de ingressarem com o recurso cabível, 

sob a pálida argumentação de que a decisão é teratológica. E mesmo que 

diferente fosse, a insurgência da parte não prosperaria, pois, como bem 

pontuado pela Administradora Judicial às fls. 3832/3833, e também pelo 

Ministério Público à fl. 3846, não há ilegalidade na cláusula que se busca 

expurgo. A apontada cláusula se limita a prever a novação dos créditos 

sujeitos ao plano de recuperação judicial, sem prejuízo às garantias, não se 

estendendo aos garantidores, prevalecendo, portanto, o disposto no art. 49, § 

1º, da Lei 11.101/05. Diante disto, entendendo como inexistente qualquer 

das causas que legitimariam a oposição de embargos de declaração, ou, 

mesmo, não percebendo a ilegalidade apontada pelo embargante, deixo de 

acolher os embargos de declaração, com objetivos nitidamente infringentes. 

Com relação ao pedido de publicidade, por meio de edital, do leilão 

eletrônico para a alienação de UPI; indicada a UPI que será alienada às fls. 

3836 e 3837/3838; mediante prévia certificação de valores e recolhimento, 

pela parte, das competentes custas, defiro a publicação do edital de fls. 

3820/3822. Cumpra-se com urgência. Em relação ao peticionamento 

contendo comprovação de envio dos dados bancários à Administradora 

Judicial, reporto-me à decisão de fl. 3827, em que peço para que os credores 

evitem esse tipo de manifestação para que não haja tumulto no processo. 

Ciente do peticionamento e comprovante de fls. 3840 e 3841, aguarde-se 

pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do protocolo, intimando-se as 

recuperandas findo o prazo, havendo ou não manifestação da instituição 

oficiada. Por fim, dê-se vista à Administradora Judicial do pedido de fls. 

3848/3851. Intime-se.

Carapicuiba, (SP),  23 de agosto de 2021
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 3878, disponibilizado no Diário Oficial em 23/08/2021, expor e requerer o quanto segue.  1 – Às fls. 3878 dos presentes autos, este MM. Juízo deferiu a venda do caminhão de propriedade das Recuperandas e consignou que o fruto obtido com a referida venda, sendo destinado, primeiramente, à quitação do contrato junto ao BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., podendo o valor 

remanescente ser utilizado pelas recuperandas nos termos e formas do plano de 

recuperação judicial.  2 – Entende-se utilizar o fruto da venda do caminhão nos termos e formas do plano de recuperação judicial, para o pagamento dos credores inscritos na presente demanda recuperacional. 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

 3 – Contudo, Excelência, nos termos da manifestação acostada às fls. 3792/3799, as Recuperandas necessitam realizar a venda do referido caminhão, para quitar o débito junto ao BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO LTDA. e o saldo remanescente seria utilizado para a reposição do estoque de mercadorias disponíveis no mercado e não nos termos do Plano de Recuperação Judicial.  4 – Sendo assim, requerem as Recuperandas que seja autorizada a venda do caminhão, com o fito exclusivo de saldar o pagamento dos débitos do veículo junto ao BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. e o 

saldo remanescente possa ser utilizado pelas Recuperandas para repor o estoque de 

mercadorias do supermercado recuperando.  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 23 de Agosto de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662  
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/08/2021 00:50
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 3792/3798, 3811/3812, 3825 e 3860/3871: Havendo
expressa autorização do credor fiduciário às fls. 3860/3871, defiro a venda do
bem em questão, devendo o valor obtido ser destinado, primeiramente, à
quitação do contrato junto à referida credora, podendo o valor remanescente ser
utilizado pelas recuperandas nos termos e formas do plano de recuperação
judicial. A quitação do apontado contrato deverá ser tratada preferencialmente
entre as partes, admitindo-se o depósito judicial da quantia de forma subsidiária,
admitindo-se, desde já, mediante preenchimento da competente MLE, o
levantamento de eventual depósito judicial feito em nome de BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Dê-se ciência às recuperandas,
Administradora Judicial, Ministério Público e credores (incluindo o credor em
referência). No mais, reporto-me à decisão de fls. 3852/3854. Intime-se.
 
 

Carapicuiba, 24 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/08/2021 00:50
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Manifesto-me inicialmente em relação aos embargos de
declaração opostos às fls. 3828/3831. Recebo os embargos de declaração opostos,
pois tempestivos, mas deixo de acolhê-los, pelos motivos a seguir expostos. Nos
termos do artigo 1.022, e incisos, do CPC, cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de
ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Sua função típica não é
modificar substancialmente o conteúdo das decisões embargadas, com reversão
da sucumbência suportada pelo embargante, mas sim melhorar formalmente a
decisão impugnada. Pretendendo o embargante, de forma atípica, a oposição de
embargos de declaração com efeitos infringentes, objetivando verdadeira
reversão da decisão judicial, entendo que somente é admitida a revisão do
mérito, em sede de embargos de declaração, se decorrência lógica do saneamento
da omissão, contradição, obscuridade ou erro material (TJ-SP - ED:
21851240320158260000 SP 2185124-03.2015.8.26.0000, Relator: Virgilio de
Oliveira Junior, Data de Julgamento: 16/03/2016, 21ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 16/03/2016). Ausentes as hipóteses do art. 1.022 do
CPC, os embargos de declaração opostos devem ser rejeitados, sobretudo se, de
seu teor, verificar-se intuito infringente (TJ-SP - ED: 20748989120168260000 SP
2074898-91.2016.8.26.0000, Relator: Adilson de Araujo, Data de Julgamento:
07/06/2016, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/06/2016).
Ignorar isto conduziria ao risco de vulgarizar o instituto em questão, servindo tal
entendimento como incentivo às partes para embargarem em vez de ingressarem
com o recurso cabível, sob a pálida argumentação de que a decisão é

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
2A

D
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 B

U
G

IG
A

 R
E

B
E

LL
A

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
08

/2
02

1 
às

 0
6:

41
 .

fls. 3891



teratológica. E mesmo que diferente fosse, a insurgência da parte não
prosperaria, pois, como bem pontuado pela Administradora Judicial às fls.
3832/3833, e também pelo Ministério Público à fl. 3846, não há ilegalidade na
cláusula que se busca expurgo. A apontada cláusula se limita a prever a novação
dos créditos sujeitos ao plano de recuperação judicial, sem prejuízo às garantias,
não se estendendo aos garantidores, prevalecendo, portanto, o disposto no art.
49, § 1º, da Lei 11.101/05. Diante disto, entendendo como inexistente qualquer
das causas que legitimariam a oposição de embargos de declaração, ou, mesmo,
não percebendo a ilegalidade apontada pelo embargante, deixo de acolher os
embargos de declaração, com objetivos nitidamente infringentes. Com relação ao
pedido de publicidade, por meio de edital, do leilão eletrônico para a alienação
de UPI; indicada a UPI que será alienada às fls. 3836 e 3837/3838; mediante
prévia certificação de valores e recolhimento, pela parte, das competentes custas,
defiro a publicação do edital de fls. 3820/3822. Cumpra-se com urgência. Em
relação ao peticionamento contendo comprovação de envio dos dados bancários
à Administradora Judicial, reporto-me à decisão de fl. 3827, em que peço para
que os credores evitem esse tipo de manifestação para que não haja tumulto no
processo. Ciente do peticionamento e comprovante de fls. 3840 e 3841, aguarde-
se pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do protocolo, intimando-se as
recuperandas findo o prazo, havendo ou não manifestação da instituição
oficiada. Por fim, dê-se vista à Administradora Judicial do pedido de fls.
3848/3851. Intime-se.
 
 

Carapicuiba, 24 de Agosto de 2021
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 135/137   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "3ª   VARA   CÍVEL   DA   COMARCA   DE   CARAPICUÍBA/SP   *Os   horários   aqui   considerados   são 
 sempre   os   horários   de   Brasília/DF.   EDITAL   DE   LEILÃO,   para   INTIMAÇÃO   e   conhecimento   de   todos   os 
 interessados,   na   venda   da   UPI   abaixo   descrita,   pertencente   à   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DE   SOARES 
 MENDONÇA   SUPERMERCADO   DA   FAZENDINHA   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   nº   10.980.317/0001-95. 
 Administradora   Judicial   nomeada   MGA   ADMINISTRAÇÃO   E   CONSULTORIA   LTDA,   CREDORES,   FAZENDAS 
 PUBLICAS   E   MINISTÉRIO   PÚBLICO,   PROCESSO   Nº   1009429-20.2019.8.26.0127   O(A)   MM.   Juiz(a)   de   Direito 
 da   3ª   Vara   Cível,   do   Foro   de   Carapicuíba,   Estado   de   São   Paulo,   Dr(a).   Leila   França   Carvalho   Mussa,   na   forma 
 da   Lei,   etc.   FAZ   SABER   que   por   este   Juízo   processam-se   os   autos   da   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DE 
 SOARES   MENDONÇA   SUPERMERCADO   DA   FAZENDINHA   LTDA.   O   leilão   será   realizado   com   fulcro   na   Lei 
 nº   11.101/2005   e   Prov.   CSM   1625/2009   do   TJSP,   através   do   site   TM   LEILÕES   (www.tmleiloes.com.br),   portal 
 de   leilões,   com   escritório   situado   à   Praça   Dom   José   Gaspar,   nº   134,   conjunto   142   São   Paulo/SP,   e-mail: 
 thais@tmleiloes.com.br,   levará   a   público,   leilão   de   venda   e   arrematação   na   modalidade   on-line   com   1ª   PRAÇA 
 que   terá   início   em   23/08/2021   às   14:00   horas,   encerrando-se   no   dia   25/08/2021   às   14:00   horas,   onde   serão 
 aceitos   lances   com   valor   igual   ou   superior   a   100%   do   valor   de   avaliação,   não   havendo   licitantes   se   iniciará   a 
 2ª   PRAÇA   em   25/08/2021   às   14:01   horas,   encerrando-se   no   dia   30/08/2021   às   14:00   horas,   onde   serão 
 aceitos   lances   com   valor   igual   ou   superior   a   50%   de   avaliação.   Por   se   tratar   de   leilão   eletrônico   (art.142,   I   da 
 Lei   11.101/05,   alterada   pela   Lei   14.112/20),   os   interessados   e   eventuais   proponentes,   devem   se   atentar   as 
 regras   específicas   previstas   no   artigo   142   e   seguintes   da   Lei   11.101/05,   inclusive   apenas   no   que   couber,   as 
 regras   da   lei   13.105/2015   do   CPC,   conforme   preceitua   o   artigo   142,   §   3º   da   Lei   11.101/05.   CONDUÇÃO   DO 
 LEILÃO:   O   leilão   será   conduzido   pela   leiloeira   Thais   Silva   Moreira   de   Sousa,   devidamente   matriculada   na 
 JUCESP   sob   nº   1.050,   e-mail:   thais@tmleiloes.com.br.   DESCRIÇÃO   DA   UPI:   LOTE   ÚNICO:   UNIDADE 
 PRODUTIVA   ISOLADA   UPI   Fundo   de   comércio   e   ponto   comercial,   bem   como   todos   os   ativos   listados   abaixo, 
 localizados   à   Avenida   Sara   Veloso,   nº   1.490,   Jardim   Veloso,   Osasco/SP,   CEP:   06150-000.   Salienta-se   que   o 
 arrematante   da   UPI   terá   garantido   o   prazo   de   20   (vinte)   anos   de   locação,   negociando   o   valor   de   locação   do 
 ponto   comercial   objeto   da   UPI,   diretamente   com   o   proprietário.   LISTA   DE   ATIVOS:   ITEM   1   -   CPU   CELEROM. 
 QTD:   15.   ITEM   2   -   MONITORES   AOC   (E1670SWU).   QTD:   13.   ITEM   3   -   TECLADO   GERTEC   TEC443C.QTD: 
 12.   ITEM   4   -   IMPRESSORA   EPSON   TM-T20.QTD:   10.   ITEM   5   -   IMPRESSORA   SWEDA   ST-2000.QTD:   2. 
 ITEM   6   -   SAT   SWEDA   SS-2000.QTD:   10.   ITEM   7   -   LEITOR   DATALOGIC   2200VS.QTD:   2.   ITEM   8   -   LEITOR 
 SWEDA   PSC   VS   1200.QTD:   10.   ITEM   9   -   TECLADO   SMAK   SKO   44   PR   D   AX.QTD:   1.   ITEM   10   TECLADO 
 GERTEC   TEC44   3C.QTD:   6.   ITEM   11   -   IMPRESSORA   SAMSUNG.QTD:   1.   ITEM   12   -   TERMINAL   DE 
 CONSULTAS   GERTEC.QTD:   1.   ITEM   13   -   TECLADO   FT-044/39W.QTD:   6.   ITEM   14   -   MOUSE 
 MULTILASER.QTD:   2.   ITEM   15   -   SWITCH   TP-LINK   24   PORTAS.QTD:   1.   ITEM   16   -   DELL   OPTIPLEX 
 760.QTD:   1.   ITEM   17   -   DELL   POWER   T110   II.QTD:   1.   ITEM   18   -   GAVETA   DINHEIRO.QTD:   15.   ITEM   19   - 
 SWITCH   TP-LINK   24   PORTAS.QTD:   2.   ITEM   20   TECLADO   DELL   KB216P.QTD:   7.   ITEM   21   -   MOUSE.   QTD: 
 4.   ITEM   22   -   MONITORES   LG   FLATRON   L1553S.QTD:   6.   ITEM   23   -   PABX   INTELBRAS   IMPACTA.QTD:   1. 
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 ITEM   24   AR-CONDICIONADO   SAMSUNG.QTD:   1.   ITEM   25   -   GERADOR   DE   ENERGIA   CUMMINS   120 
 KVA.QTD:   1.   ITEM   26   -   NOBREAK   SMS.QTD:   1.   ITEM   27   -   BALCÃO   VITRINE   BANHO   MARIA   NSF   2 
 MÓDULOS.QTD:   1.   ITEM   28   -   BALCÃO   EXPOSITOR   2   COMPARTIMENTOS   NSF.QTD:   2.   ITEM   29   -   BALCÃO 
 REFRIGERADOR   EXPOSITOR   6   PORTAS.QTD:   2.   ITEM   30   -   BALCÃO   QUENTE   EXPOSITOR   NSF   4 
 PORTAS.QTD:   1.   ITEM   31   -   MESA   INOX   2,50M.   QTD:   8.   ITEM   32   -   MESA   MADEIRA   RÚSTICA.QTD:   2.   ITEM 
 33   -   BALANÇA   TOLEDO   PRIX   5.QTD:   7.   ITEM   34   -   FORNO   DE   LASTRO   ROTISSERIE   A   GAS 
 POMPEIA.QTD:   1.   ITEM   35   -   BALCÃO   VITRINE   NSF   REFRIGERADO   ILUMINAÇÃO   LED   4,00X2,50.   QTD:   1. 
 ITEM   36   -   FORNO   PRATICO   ROTISSERIE   A   GAS   POMPEIA.QTD:   1.   ITEM   37   -   MESA   PEQUENA   INOX.QTD: 
 1.   ITEM   38   -   FOGÃO   INDUSTRIAL   1   BOCA.QTD:   1.   ITEM   39   -   FOGÃO   2   BOCAS   INDUSTRIAL   GOLD 
 FIECAL.QTD:   1.   ITEM   40   -   FOGÃO   3   BOCAS   INDUSTRIAL   GOLD   FIECAL.QTD:   1.   ITEM   41   -   FOGÃO   4 
 BOCAS   FLVI   INDUSTRIAL.QTD:   1.   ITEM   42   -   MASSEIRA   BRASFORNO   "PAES".   QTD:   1.   ITEM   43 
 CILLINDRO   BRASFORNO.QTD:   1.   ITEM   44   -   CHECKOUT   IMF.QTD:   10.   ITEM   45   -   CADEIRAS   S/ 
 RODAS.QTD:   15.   ITEM   46   -   TELEFONE   ATENDIMENTO   AUTOMATICO.QTD:   1.   ITEM   47   -   RELOGIO   DE 
 PONTO   HENRY.   QTD:   1.   ITEM   48   TUBO   COM   MOTOR   COMPRESSOR   CAMARA   PRESSURIZAÇÃO.QTD:   1. 
 ITEM   49   -   COFRE.QTD:   1.   ITEM   50   -   GONDOLAS   NSF   5   MODULOS.QTD:   6.   ITEM   51   -   GONDOLAS   NSF   3 
 MODULOS.QTD:   4.   ITEM   52   -   GONDULAS   MODULARES   PRETAS.QTD:   87.   ITEM   53   -   GONDOLAS 
 MODULARES   NSF   PAREDE   RACK.QTD:   30.   ITEM   54   MODELADORA   BRASFORNO.QTD:   1.   ITEM   55   - 
 BATEDEIRA   GRANDE   BRASFORNO.QTD:   2.   ITEM   56   -   BATEDEIRA   PEQUENA   BRASFORNO.QTD:   1.   ITEM 
 57   -   MÁQUINA   DE   FATIAR   PRIX   ABM.QTD:   1.   ITEM   58   -   MÁQUINA   RESINITI   CLIP   VAC   100R.QTD:   2.   ITEM 
 59   -   FRANGUEIRA   A   VAPOR   TOPEMA.QTD:   1.   ITEM   60   -   GELADEIRA   EXPOSITOR   NSF.QTD:   5.   ITEM   61   - 
 SERRA   FITA   AÇOUGUE.QTD:   1.   ITEM   62   -   AR-CONDICIONADO   SAMSUNG.QTD:   6.   ITEM   63   CENTRAL 
 REFRIGERAÇÃO.QTD:   1.   ITEM   64   -   CENTRAL   CONDENSADORA.QTD:   1.   ITEM   65   -   WALK-IN   COOLER 
 5,80M   COM   PORTAS   DE   VIDRO.QTD:   1.   ITEM   66   -   ILHA   CONGELADOS   FRICON.QTD:   4.   ITEM   67   -   ILHA 
 CONGELADOS   JJ.QTD:   4.   VALOR   DE   AVALIAÇÃO:   R$   2.000.000,00   (dois   milhões   de   reais).   VALOR 
 MÍNIMO   PARA   VENDA:   R$   1.000.000,00   (um   milhão   de   reais).   Os   bens   serão   vendidos   AD   CORPUS   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições   antes   das   datas   designadas   para   alienação   judicial.   DA   PUBLICAÇÃO   DO   EDITAL:   O   edital   será 
 publicado   na   rede   mundial   de   computadores,   no   site   da   leiloeira   www.tmleiloes.com.br   em   conformidade   com 
 o   disposto   no   artigo   887,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   inclusive   as   fotos   e   descrições   detalhadas   do   bem. 
 LANCES   ON-LINE:   O   leilão   em   questão   terá   início   no   dia   23/08/2021   às   14:00   horas,   e   se   encerrará   no   dia 
 30/08/2021   às   14:00.   Serão   captados   lances   on-line   através   do   site:   www.tmleiloes.com.br.   Os   interessados 
 deverão   estar   cadastrados   e   habilitados   na   plataforma   digital   mencionada   com   pelo   menos   1   (uma)   hora   de 
 antecedência   ao   início   do   leilão.   DO   INCREMENTO:   O   incremento   somente   poderá   ser   alterado   pela   Leiloeira. 
 Qualquer   usuário   que   de   alguma   maneira   altere   os   valores   do   incremento,   ou   utilize   as   ferramentas   do   site 
 para   tumultuar   o   pregão,   terá   o   seu   cadastro   bloqueado,   além   de   ficar   impedido   de   participar   de   outros   leilões. 
 DA   DESISTÊNCIA:   Em   caso   de   não   pagamento   ou   desistência   da   arrematação,   o   bem   passará 
 automaticamente   ao   2º   participante   do   leilão,   tal   qual   somente   terá   a   arrematação   garantida   após   a   realização 
 do   pagamento.   DA   VISITAÇÃO:   Constitui   ônus   dos   interessados   examinar   os   bens   a   serem   apregoados.   As 
 visitas,   só   serão   autorizadas   mediante   cadastro   prévio   no   site:   www.tmleiloes.com.br.   Após   a   realização   do 
 cadastro,   deverão   ser   agendadas   através   do   e-mail:   contato@tmleiloes.com.br,   ou   pelo   telefone   (11) 
 3237-0069.   As   visitas   somente   serão   autorizadas   até   2   (dois)   dias   antes   da   data   de   abertura   do   leilão.   DA 
 HABILITAÇÃO   PARA   PARTICIPAÇÃO   NO   LEILÃO   JUDICIAL:   Somente   poderão   participar   do   pregão, 
 pessoas   jurídicas   que   tenham   objeto   social   compatível   com   a   exploração   do   ramo   de   compra   e   venda   de 
 alimentos   e   bebidas   (supermercado),   mediante   cadastro   prévio   e   habilitação   no   site   www.tmleiloes.com.br. 
 DOS   DÉBITOS:   A   UPI   será   vendida   livre   e   desembaraçada   de   qualquer   ônus   e   não   haverá   sucessão   do 
 arrematante   nas   obrigações   do   devedor   (aquisição   originária),   inclusive   as   de   natureza   tributária   e   trabalhista, 
 de   acordo   com   art.   60   e   141,   da   Lei   11.101/2005.   Todas   as   providências   e   despesas   relativas   à   transferência 
 e   vistoria   dos   bens   são   de   responsabilidade   do   arrematante.   PAGAMENTO   E   RECIBO   DE   ARREMATAÇÃO: 
 O   pagamento   deverá   ser   efetuado   à   vista   ou   mediante   entrada   correspondente   à   50%   do   valor   de 
 arrematação,   e   o   restante   em   10   (dez)   parcelas   iguais   e   consecutivas.   O   preço   do   bem   arrematado   deverá   ser 
 depositado   em   juízo,   através   de   guia   judicial   do   Banco   do   Brasil,   no   prazo   de   24   horas   da   arrematação. 
 Decorrido   o   prazo   sem   que   o   arrematante   tenha   realizado   o   depósito,   tal   informação   será   encaminhada   ao 
 MM.   Juízo   competente   para   a   aplicação   das   medidas   legais   cabíveis.   Caso   não   haja   licitantes,   o   recebimento 
 de   propostas   condicionais   será   levado   para   apreciação   do   MM.   Juízo.   Obs.:   O   não   pagamento   da   arrematação 
 acarretará   ao   pagamento   de   20%   (vinte   por   cento)   de   multa   sob   o   valor   do   lance,   além   do   pagamento   integral 
 da   comissão   da   leiloeira.   DA   TRANSFERÊNCIA   DOS   BENS:   Os   bens   serão   transferidos   ao   arrematante   por 
 meio   de   carta   de   arrematação   e/ou   ordem   de   entrega,   conforme   o   caso,   na   forma   do   artigo   903   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Serão   de   inteira   responsabilidade   do(s)   arrematante(s)   todas   as   providências   e   despesas 
 necessárias   para   a   regularização   de   matrícula,   à   transferência   da   propriedade   e   da   posse   do   imóvel   para   o 
 seu   nome,   incluindo,   mas   sem   limitar,   o   imposto   de   transmissão,   escritura,   emolumentos   cartorários,   registro   e 
 averbação   de   qualquer   natureza,   e   demais   impostos   ou   regularizações   que   porventura   possam   ocorrer   ou   ser 
 necessários.   COMISSÃO:   A   comissão   devida   à   leiloeira   será   de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da 
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 arrematação,   comissão   essa   não   incluída   no   valor   do   lance   vencedor,   deverá   ser   paga   diretamente   a   leiloeira 
 (artigo   17   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009),   que   será   paga   pelo   arrematante,   e   não   será   devolvida   em 
 nenhuma   hipótese,   salvo   se   a   arrematação   for   desfeita   por   determinação   judicial   ou   por   razões   alheias   à 
 vontade   do   arrematante,   e   deduzidas   as   despesas   incorridas.   DAS   DISPOSIÇÕES   FINAIS:   As   demais 
 condições   obedecerão   ao   que   dispõe   da   Lei   11.101/2005,   recentemente   alterada   pela   Lei   nº   14.112/2020   e, 
 no   que   couber,   o   Código   de   Processo   Civil,   o   Decreto   nº   21.981,   de   19   de   outubro   de   1.932,   com   as 
 alterações   introduzidas   pelo   Decreto   nº   22.427,   de   1º   de   fevereiro   de   1.933,   que   regulamenta   a   profissão   de 
 Leiloeiro   Oficial,   o   caput   do   artigo   335,   do   Código   Penal   e   o   Provimento   CSM   nº   1.625,   de   09   de   fevereiro   de 
 2.009,   do   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Todas   as   regras   e   condições   do   Leilão   estão 
 disponíveis   no   Portal   www.tmleilões.com.br   .   A   publicação   deste   edital   supre   eventual   insucesso   das 
 notificações   pessoais   e   dos   respectivos   patronos   e   será   realizada   através   da   rede   mundial   de   computadores, 
 conforme   determina   o   §   2º,   do   artigo   887,   do   novo   Código   de   Processo   Civil.   DÚVIDAS   E 
 ESCLARECIMENTOS:   Pessoalmente,   junto   ao   Ofício   onde   tramita   a   ação   ou   através   do   Tel.:   (11)   3237-0069, 
 e-mail:   contato@tmleiloes.com.br,   ou   ainda   no   endereço   da   leiloeira   situada   na   Praça   Dom   José   Gaspar,   nº 
 134,   14º   andar   São   Paulo/SP.   Ficam   todos   os   CREDORES,   MINISTÉRIO   PÚBLICO,   FAZENDAS   PÚBLICAS, 
 ADMINISTRADOR   JUDICIAL,   RECUPERANDA   E   DEMAIS   INTERESSADOS,   INTIMADOS,   do   leilão   judicial. 
 Será   o   presente   edital,   por   extrato,   afixado   e   publicado   na   forma   da   lei.   NADA   MAIS.   Dado   e   passado   nesta 
 cidade de Carapicuiba, aos 18 de agosto de 2021." 

           Carapicuíba, 25 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
48

15
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
LI

A
M

 E
D

U
A

R
D

O
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

08
/2

02
1 

às
 0

7:
53

 .

fls. 3901



 

 

1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

 
 
EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despachos de fls. 

3.852/3.854 e fls. 3.878, manifestar-se nos seguintes termos. 

 

Trata-se de ofício emanado da 03ª Vara do Trabalho 

de Osasco/SP (fls. 3.848/3.851), solicitando a reserva de valores para pagamento do 

crédito de INSS e despesas processuais da Reclamação Trabalhista n.º 1000245-

32.2020.5.020383. 

 

No caso, em que pese o crédito de INSS ser originário 

de Reclamação Trabalhista, o mesmo não se sujeita aos efeitos da Recuperação 

Judicial, sendo certo que a cota parte do Reclamante é deduzida do crédito. 

 

Ademais, o crédito de INSS é acessório ao débito 

trabalhista, o qual, caso se sujeite aos efeitos da Recuperação Judicial é 

devidamente habilitado nos autos, com o recolhimento, por parte da 

Recuperanda, do valor do INSS perante o órgão competente. 
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Destarte, o artigo 6º, §3º da Lei n.º 11.101/05 prevê a 

possibilidade de reserva do crédito trabalhista na Recuperação Judicial, 

correspondente a importância que estimar devida, não se confundindo com 

crédito de INSS conforme demonstrado. 

 

 Por derradeiro, a Administração Judicial manifesta 

ciência quanto a decisão de fls. 3.878, para os devidos fins. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2021. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                     RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                              OAB/SP n.º 189.069 

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 
 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
55

96
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 G

O
M

E
S

 P
IN

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
08

/2
02

1 
às

 1
5:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

21
70

09
00

34
0 

   
 .

fls. 3903



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
56

7F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
P

H
A

E
L 

B
A

C
E

LA
R

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
08

/2
02

1 
às

 1
7:

20
 .

fls. 3904



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
56

7F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
P

H
A

E
L 

B
A

C
E

LA
R

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
08

/2
02

1 
às

 1
7:

20
 .

fls. 3905



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
56

84
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

P
H

A
E

L 
B

A
C

E
LA

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

08
/2

02
1 

às
 1

7:
20

 .

fls. 3906



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3879 e 3879/3882: Ciente. Publique-se com urgência.

Fls. 3888/3889: Vista ao Administrador Judicial. Na sequência, vista ao Ministério 
Público. Oportunamente, conclusos.

Fls. 3895/3897: Ciente da tutela recursal contra o plano de recuperação judicial e 
sua as decisões que o homologaram. Dê-se ciência, com urgência, à Administradora Judicial e 
recuperandas. No mais, prestarei a seguir as informações requisitadas.

Intime-se.

Carapicuiba, 25 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1009429-20.2019.8.26.0127

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

REFERENTE AO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2195753-26.2021.8.26.0000

QUE TRAMITA PERANTE A 2ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL

Tramitação prioritária

Carapicuiba, 25 de agosto de 2021.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),

Pelo presente, em atenção ao solicitado nos autos em epígrafe, tem a honra de 

prestar a Vossa Excelência as informações que seguem:

Percebo tratar-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

homologou, sem ressalvas, a parte remanescente do plano de recuperação judicial com relação à 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS.

Importante registrar que o plano de recuperação judicial foi homologado em 

duas etapas, envolvendo a primeira decisão homologatória, de fl. 3701, as CLASSES I 

(Trabalhistas) e IV (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte); e a segunda decisão 

homologatória, de fl. 3805, a CLASSE III (Quirografários).

Relevante consignar que a homologação fracionada foi realizada por inexistir 

óbice legal, e também para não prejudicar o cumprimento do plano de recuperação judicial na 

parte então votada, e, consequentemente, os credores a ela relacionados.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

81
51

8F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
IL

A
 F

R
A

N
C

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
U

S
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

08
/2

02
1 

às
 1

7:
22

 .

fls. 3908



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1009429-20.2019.8.26.0127

Cabe anotar, outrossim, que contra a decisão atacada em sede de agravo de 

instrumento foram anteriormente opostos embargos de declaração por parte do credor BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., embargos estes recebidos, mas não acolhidos, pelos motivos 

registrados na decisão de fls. 3852/3854.

Entendo serem estas informações suficientes para o deslinde da questão, mas, 

não o sendo, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para, se for o caso, complementá-las.

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) 
Doutor ARALDO TELLES
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Rua Dr. Renato Paes de Barros, 714, conjunto 113  Itaim Bibi, São Paulo – SP - CEP: 04530-001  (11) 3078-5556 E-mail: vuolo@vuoloenascimento.com 
VN    VUOLO E NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
 

 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 714, conjunto 113 - Itaim Bibi, São Paulo – SP - CEP: 04530-001 

Telefone: (11) 3078-5556  –  Endereço Eletrônico: vuolo@vuoloenascimento.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARA-
PICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1009429-20.2019.8.26.0127 
 

BANCO BRADESCO S/A, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da presente 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentada pela empresa NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. 
E OUTRAS., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos moldes do artigo 1.018, 
caput, do Código de Processo Civil, informar que interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face 
da decisão de homologação do plano, o qual foi autuado sob o n 2197813-69.2021.8.26.0000, ainda 
pendente de distribuição. 

 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 
OAB/SP 98.473 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 21978136920218260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 4993 - Recuperação judicial e
Falência

Data/Hora: 23/08/2021 17:21:23

Agravante: Banco Bradesco S.a.

Agravado: Soares Mendonça
Supermercado da Fazendinha
Ltda.- Em Recuperação
Judicial

Interessado: Mga Administração e
Consultoria Eireli -
Administrador Judicial

Petição: Agravo - 1-13.pdf

Guia de Custas: Guia Agravo Mendonça -
1.pdf

Guia de Custas: Comprovante pagamento - 1-
2.pdf
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 27/08/2021 08:02 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2431/2448   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 27/08/2021 08:02 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3879   e   3879/3882:   Ciente.   Publique-se   com   urgência.   Fls.   3888/3889:   Vista   ao 
 Administrador   Judicial.   Na   sequência,   vista   ao   Ministério   Público.   Oportunamente,   conclusos.   Fls.   3895/3897: 
 Ciente   da   tutela   recursal   contra   o   plano   de   recuperação   judicial   e   sua   as   decisões   que   o   homologaram.   Dê-se 
 ciência,   com   urgência,   à   Administradora   Judicial   e   recuperandas.   No   mais,   prestarei   a   seguir   as   informações 
 requisitadas. Intime-se." 

           Carapicuíba, 27 de agosto de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba – São Paulo 

 

 

 

 

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       DAMAPEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA., vem, por seus advogados e procuradores, nos 

autos da AÇÃO   DE   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL proposta   por SOARES   

MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA., processo n°1009429-

20.2019.8.26.0127, em cumprimento ao R.  Despacho de fls., informar que  já  

enviou  os  dados  bancários    via  e-mail à Recuperanda conforme documento 

anexo. 

 

       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

       Guarulhos, 26 de agosto de 2021. 

 

 

       FABIO BOCCIA FRANCISCO   

       OAB/SP 99.663   

 

 

       SHIRLEI REIS DE OLIVEIRA 

       OAB/SP 356.016  
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1

Shirlei Reis

De: Shirlei Reis
Enviado em: quinta-feira, 26 de agosto de 2021 17:37
Para: rj@soaresmendonca.com.br
Cc: Allyne Boccia; Fabio Boccia Francisco; Heitor Barros da Cruz; Natalia Gamelim; 

Paula Pereira; Paulo Rosa
Assunto: DADOS BANCÁRIOS PAGAMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSO Nº  

1009429-20.2019.8.26.0127

ControleControle: Destinatário Ler

rj@soaresmendonca.com.br

Allyne Boccia Lida: 26/08/2021 17:59

Fabio Boccia Francisco Lida: 27/08/2021 08:57

Heitor Barros da Cruz Lida: 27/08/2021 10:29

Natalia Gamelim Lida: 27/08/2021 08:38

Paula Pereira Lida: 27/08/2021 10:30

Paulo Rosa Lida: 26/08/2021 18:24

Ref.: Recuperação Judicial proposta por Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha 
Ltda. e outras, em que a empresa credora Damapel Indústria Comércio e Distribuição de 
Papéis Ltda., processo nº 1009429-29.2019.8.26.0127, perante a 3ª Vara Cível da Comarca 
de Carapicuíba – São Paulo. 

Prezados Senhores, boa tarde! 
  
Com relação ao processo supracitado, vimos pelo presente informar os  dados bancários 
da nossa cliente que é credora da Recuperanda, para que seja realizado o pagamento 
do crédito de acordo com o plano de recuperação, cujo os dados seguem: 
  
Banco Bradesco  
AG: 3397 
C/C 37700-7 
Titularidade: Damapel Ind. E Com. De Papéis Ltda 
CNPJ: 02.969.683/0001-15 
 
Solicitamos a confirmação deste e-mail. 
 
Permanecemos à disposição para o que se fizer necessário. 
 
Obs.: Ao responder o presente e-mail, favor encaminhar também aos demais advogados 
copiados. 
 
 
Atenciosamente. 
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2

 

Esta mensagem pode conter informação confidencial, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o 

destinatário ou pessoa autorizada, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou 
tomar qualquer ação baseada nessas informações. Agradecemos sua cooperação./This message may 
contain confidential information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or 
authorized person, you must not use, copy, disclose the information it contains, or take any action based on 
this information. Thank you for your cooperation. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 

3.907, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Primeiramente, manifesta ciência sobre a decisão de 

segunda instância que concedeu a tutela recursal nos autos do Recurso de Agravo 

de Instrumento interposto por Banco Itaú contra o Plano de Recuperação Judicial 

(fls. 3.895/3.897), bem com acerca da interposição do recurso de Agravo de 

Instrumento n.º 2197813-69.2021.8.26.0000 pelo Banco Bradesco S/A também em 

face da decisão homologatória do Plano de Recuperação Judicial e da respectiva 

decisão proferida em segunda instância conforme comunicação de fls.3.904/3.906. 

 

No que concerne ao pedido da Recuperanda de fls. 

3.888/3.889, autorizada a venda o caminhão Caminhão M.Benz Atego 1419 – 

Fab/Mod 2017/2018, Cor Branca, Placa FLN 6277 para quitação do respectivo 

contrato, a Administração Judicial não se opõe a utilização do saldo para 

reposição de estoque, eis que, tratando-se a Recuperanda de supermercado 

atuante na área de varejo, tal ato é necessário para manutenção deste tipo de 

atividade. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de agosto de 2021. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                     RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                              OAB/SP n.º 189.069 

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                            

 

 

 

 

 

 
 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 3907, disponibilizado no Diário Oficial em 27/08/2021, informar estarem cientes da tutela recursal contra o Plano de Recuperação Judicial e suas decisões que o homologaram, esclarecendo que prestação todos os esclarecimentos necessários e interporão o recurso cabível perante o MM. Juízo “ad quem” no prazo legal.  
 Termos em que, Pede deferimento. São Paulo, 30 de Agosto de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 30 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 30/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  30 de agosto de 2021
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Fls. 3888/3889: compartilho do entendimento do ilustre 

administrador judicial. 

Autorizada a venda do caminhão em comento, nada a opor à 

utilização do saldo para reposição do estoque da recuperanda, o que possibilitará a 

manutenção da sua atividade. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 

 

 

LIGIA PENHA STEMPNIEWSKI 
Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  31/08/2021 01:32
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuiba, 31 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Praça Dom José Gaspar, nº 134 – 14º andar, conj. 142 

 República, São Paulo/SP | www.tmleiloes.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial De Soares Mendonça Supermercado Da Fazendinha Ltda 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127. 

 

THAIS SILVA MOREIRA DE SOUSA, RG sob o nº 40.518.914-x, 

CPF sob o nº 361.711.818-62, Leiloeira Oficial nº 1.050, com escritório na Praça Dom José 

Gaspar, nº 134, conjunto 142, República, São Paulo/SP, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada de Auto Positivo do leilão que nos foi confiado, bem 

como do comprovante de publicação do edital em jornal de grande circulação.   

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

 

 
 

___________________________________________________ 
Thais Silva Moreira de Sousa 

JUCESP 1.050 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.205.531/0001-71
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/12/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
SUPERMERCADO CASTELO DA SERRA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO CERCADAO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
4001 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
06.850-100 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITAPECERICA DA SERRA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(11) 2575-1800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2021 às 11:33:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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B8gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 3 DE AGOSTO DE 2021 Economia

EDITAL DE LEILÃO BENS IMÓVEIS | Comitente vendedor: GALLERIA 
FINANÇAS SECURITIZADORA S.A. - CNPJ sob nº 34.425.347/0001-06. O leilão 
será realizado 17 de agosto de 2021, às 11:00, no site www.satoleiloes.com.br. 

Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817.  
EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR.

Data: 18/08/2021 à partir das 14h00

OPORTUNIDADES EM IMÓVEIS RURAIS E URBANOS

ParceriaLeiloeiro Ofi cial Carla S. Umino - Jucesp 826

Consulte relação completa de lotes e Edital em nosso site.
Informações:

11 2359-7351 ou www.lancenoleilao.com.br

GRANDE LEILÃO ON-LINE BANCO DO BRASIL
Nº 2021/708286V(9101)

IMÓVEIS  LOCALIZADOS NOS ESTADOS DE SANTA CATARINA 
E SÃO PAULO 

PAGAMENTO SOMENTE A VISTA

“EXISTINDO VALORES NÃO QUITADOS DE IPTU, ITR, CCIR, LAUDÊMIO E CONDOMÍNIO, O BANCO DO BRASIL 
S.A. FICARÁ RESPONSÁVEL PELA QUITAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO 

PARTICULAR DE COMPRA E VENDA (ANEXO 08) DO  EDITAL, DESDE QUE ESTAS NÃO ESTEJAM MENCIONADAS 
ESPECIFICAMENTE NO LOTE DO BEM COMO DE RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. (ITEM 16.7 DO EDITAL)“

Data: 19/08/2021 à partir das 14h00

OPORTUNIDADES EM IMÓVEIS RURAIS

ParceriaLeiloeiro Ofi cial Carla S. Umino - Jucesp 826

Consulte relação completa de lotes e Edital em nosso site.
Informações:

11 2359-7351 ou www.lancenoleilao.com.br

GRANDE LEILÃO ON-LINE BANCO DO BRASIL

Nº 2021/708290V(9101)

IMÓVEIS  LOCALIZADOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E SÃO PAULO 

PAGAMENTO SOMENTE A VISTA

“EXISTINDO VALORES NÃO QUITADOS DE IPTU, ITR, CCIR, LAUDÊMIO E CONDOMÍNIO, O BANCO DO 
BRASIL S.A. FICARÁ RESPONSÁVEL PELA QUITAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS ATÉ A ASSINATURA 

DO CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA (ANEXO 08) DO  EDITAL, DESDE QUE ESTAS NÃO 
ESTEJAM MENCIONADAS ESPECIFICAMENTE NO LOTE DO BEM COMO DE RESPONSABILIDADE DO 

ARREMATANTE. (ITEM 16.7 DO EDITAL)“

REQUERIDOS: REGINALDO FRATEZZI, EVA REGINA FRATEZZI ALONSO E SIMONI JUCELI 
COELHO, REQUERENTE: ADÃO FRATEZZI - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Proc. 0000525-
60.2018.8.26.0160. O Doutor Énderson Danilo Santos de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Descalvado, do Estado de São Paulo, na forma da Lei 
etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão: dia 09 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 12 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, e, para eventual 2º leilão: dia 01 de 
SETEMBRO de 2021 às 14:00 horas. Na 1ª hasta pública poderá ser arrematado os bens por valor 
igual ou superior ao da avaliação e em 2ª praça por valor não inferior a 80% do valor da avaliação 
atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, site www.hastapublica.com.br. 
Bem: Imóvel de matrícula nº 7.368 do Cartório de Registro de Imóveis de Descalvado/SP.  
AVALIAÇÃO: R$ 229.402,80. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, 
ainda, os requeridos, INTIMADOS das designações supra, juntamente com os cônjuges MARGA-
RETE TEMPESTA FRATEZZI E WALDEMIR ALONSO, bem como outros eventuais terceiros, caso 
não sejam localizados para as intimações pessoais. Énderson Danilo Santos de Vasconcelos, Juiz 
de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br. 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS

REQUERIDOS: REDE VITÓRIA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, por 
seu representante legal, GABRIEL BATISTELA, DAVI CAMARGO CERQUEIRA, REQUEREN-
TE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TAURUS LTDA - Ação de Despejo por Falta de Pagamento, 
Proc. 0005659-45.2011.8.26.0150. A Doutora Maria Thereza Nogueira Pinto, MMª. Juíza de 
Direito da Vara Única do Foro de Cosmópolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei 
etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão: dia 09 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 12 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, e, para eventual 2º leilão: dia 01 
de SETEMBRO de 2021 às 14:00 horas. Na 1ª hasta pública poderá ser arrematado os bens por 
valor igual ou superior ao da avaliação e em 2ª praça por valor não inferior a 50% do valor da ava-
liação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, site www.hastapublica.
com.br. Bem: Imóvel de matrícula nº 296 do Cartório de Registro de Imóveis de Cosmópolis/
SP.  AVALIAÇÃO: R$ 523.326,10. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. 
Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou 
companheiro, se casados forem, bem como a EMPRESA FT HOLDING PATRIMONIAL LTDA, e 
outros eventuais terceiros, caso não seja m localizados para as intimações pessoais. Aos 09 de 
junho de 2021. Maria Thereza Nogueira Pinto, Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em 
www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS

REQUERIDAS: NATALIA GUTIERREZ E LEUZA MARIA BATISTELA, REQUERENTES: SILVANA 
APARECIDA CREPALDI E MARCOS REINALDO CASTELLO, Execução de Título Extrajudicial, 
Proc. nº 1007407-65.2014.8.26.0320. O Doutor Marcelo Ielo Amaro, MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ 
SABER que foi designado para 1º leilão: dia 10 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, encerran-
do-se no dia 13 de AGOSTO de 2021 às 14:00 horas, e, para eventual segundo  leilão: dia 03 de 
SETEMBRO de 2021 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem 
por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro Marcelo Val-
land, JUCESP 408, Site: www.hastapublica.com.br, Bem: PARTE IDEAL CORRESPONDENTE 
A 12,452252% do imóvel pertencente à matrícula nº 37.781 do 2º CRI de Limeira/SP, com suas 
medidas e confrontações nela melhores descritas. Trata-se do Apartamento nº 92, situado 
no 9º andar do Condomínio Edifício Itaici, situado na Rua Santa Cruz, nº 1077, no Centro da 
cidade de Limeira/SP. Conforme laudo pericial fl s. 560-595, o apartamento possui área útil 
de 108,45m², composto por uma sala em “L” 03 quartos, 1 banheiro social, 1 copa-cozinha, 
área de serviço com banheiro e varanda na sala. AVALIAÇÃO: Parte ideal de 12,452252%, 
equivalente a R$ 46.179,72 (quarenta e seis mil, cento e setenta e nove reais e setenta e dois 
centavos). Comissão do Leiloeiro -  5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. Ficam, ainda, as executadas, INTIMADAS das designações supra, juntamente com 
o cônjuge se casado for, bem como eventuais terceiros, SENDO COPROPRIETÁRIOS LEONICE 
APARECIDA BATISTELA RAMOS, GERALDO DIAS RAMOS, ERMECIDES JOSÉ GUTIERREZ, 
ANTÔNIO AUGUSTO BATISTELA, SILVANA APARECIDA CREPALDI CASTELLO E MARCOS 
REINALDO CASTELLO, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Marcelo Ielo 
Amaro. Juiz de Direito. Edital disponível na íntegra em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS


 

          








                      

                     






  


   









    

                        
                   


                    
                      







Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício), devidamente autorizado 
pelo Credor Fiduciário RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 51.855.716/0001-01, faz saber que, nos termos 
do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de Financiamento Imobiliário, que institui alie-
nação fiduciária de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão: dia 12 de Agosto de 2021 às 11:30 horas. Segundo Leilão: dia 13 de Agosto de 
2021 às 11:30 horas. Local do Leilão: Avenida Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte Alegre – São Paulo/SP. As demais condições de venda 
constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela internet.  Descrição do Imóvel: O APARTAMENTO SOB Nº 26, localizado no 2º andar do 
“EDIFÍCIO JOÃO MIGUEL SANCHEZ”, situado à Rua Fernandes Silva, nº 139, no 6º Subdistrito – Brás, contendo a área privativa coberta de 55,530 
m², área comum coberta de 9,631 m², área comum descoberta de 0,1320 m² e total construída + descoberta de 65,2930 m², correspondendo-lhe 
a fração ideal de terreno de 4,20940%.  Matrícula nº 123.025 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Valor de Venda do Imóvel 
acima descrito: 1º Leilão R$ 138.000,00. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 2º Leilão R$ 69.240,00. Caso não haja licitantes ou não 
seja atingida a oferta mínima prevista, o bem será vendido em 2º Leilão Extrajudicial, no dia 13 de Agosto de 2021, às 11:30 horas, no mesmo 
local, pelo maior lance ofertado (§ 2º do Art. 27), desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos 
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais e honorários advocatícios.  Para a participação online o Arrematante deverá se habilitar no 
site www.biasileiloes.com.br, até uma hora antes do leilão. Obs: Eventuais débitos de IPTU, condomínio, custas do leilão e quaisquer outros 
débitos que o imóvel possuir, estes serão por conta exclusiva do arrematante. O pagamento, em qualquer dos leilões, será à vista e em favor 
da Credora Fiduciária, no valor integral do lance vencedor. Não será aceito pagamento mediante cheque. Correrão por conta do comprador todas 
as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor de 
arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, débitos de luz e água, débitos de IPTU, taxas, alvarás, certi-
dões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc. A escritura pública caso seja necessária será realizada em até 90 (noventa) dias. O imóvel 
objeto do leilão será alienado em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontra inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários 
e posseiros. A vendedora não se responsabiliza por quaisquer irregularidades que porventura possam existir, seja por divergência de áreas, mudança 
no compartimento interno, averbação de benfeitoria, estado de conservação, localização, situação fiscal e ocupação do imóvel arrematado. Caso 
necessite de regularização da área construída, esta será por conta do arrematante. Conforme alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 
§ 2-B, fica assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida acrescido 
de 5% (cinco por cento) de comissão do leiloeiro, conforme esse edital. A vendedora não se responsabiliza por eventuais questionamentos que pos-
sam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior proprietário(a). Na hipótese do imóvel arrematado estar ocupado ou locado, o arrematante assume total 
responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como suas respectivas despesas.  O arrematante também exime a vendedora de quaisquer 
responsabilidades por eventuais ações judiciais impetradas pelos proprietários anteriores ou terceiros, com referência ao imóvel e ao procedimento ora 
realizado, bem como de danos morais, materiais, lucros cessantes, etc. Mais informações no escritório do Leiloeiro. Tel (11) 4083-2575. Eduardo 
Consentino, Matrícula – JUCESP 616 – Leiloeiro Oficial – (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício) – www.biasileiloes.com.br 

Mais Informações: (11) 4083-2575  |  www.biasileiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO  12/08/2021 ÀS 11H30  -  2º LEILÃO 13/08/2021 ÀS 11H30

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda da UPI abaixo descrita, pertencente à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.980.317/0001-95. Adminis-
tradora Judicial nomeada  MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CREDORES, FAZENDAS PUBLI-
CAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127. A DRA. LEILA FRANÇA CARVALHO 
MUSSA, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este 
Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZEN-
DINHA LTDA. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª PRAÇA que terá início em 23/08/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 25/08/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 
2ª PRAÇA em 25/08/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 30/08/2021 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances 
com valor igual ou superior a 50% de avaliação. Por se tratar de leilão eletrônico (art.142, I da Lei 11.101/05, alterada pela 
Lei 14.112/20), os interessados e eventuais proponentes, devem se atentar as regras específicas previstas no artigo 142 
e seguintes da Lei 11.101/05, inclusive apenas no que couber, as regras da lei 13.105/2015 do CPC, conforme preceitua 
o artigo 142, § 3º da Lei 11.101/05. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira 
de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DA UPI: 
LOTE ÚNICO: UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA – UPI – Fundo de comércio e ponto comercial, bem como todos os 
ativos listados abaixo, localizados à Avenida Sara Veloso, nº 1.490, Jardim Veloso, Osasco/SP, CEP: 06150-000. 
Salienta-se que o arrematante da UPI terá garantido o prazo de 20 (vinte) anos de locação, negociando o valor de 
locação do ponto comercial objeto da UPI, diretamente com o proprietário. LISTA DE ATIVOS: ITEM 1 - CPU CELE-
ROM. QTD: 15. ITEM 2 - MONITORES AOC (E1670SWU). QTD: 13. ITEM 3 - TECLADO GERTEC TEC443C.QTD: 12. 
ITEM 4 - IMPRESSORA EPSON TM-T20.QTD: 10. ITEM 5 - IMPRESSORA SWEDA ST-2000.QTD: 2. ITEM 6 - SAT 
SWEDA SS-2000.QTD: 10. ITEM 7 - LEITOR DATALOGIC 2200VS.QTD: 2. ITEM 8 - LEITOR SWEDA PSC VS 1200.
QTD: 10. ITEM 9 - TECLADO SMAK SKO 44 PR D AX.QTD: 1. ITEM 10 - TECLADO GERTEC TEC44 3C.QTD: 6. ITEM 
11 - IMPRESSORA SAMSUNG.QTD: 1. ITEM 12 - TERMINAL DE CONSULTAS GERTEC.QTD: 1. ITEM 13 - TECLADO 
FT-044/39W.QTD: 6. ITEM 14 - MOUSE MULTILASER.QTD: 2. ITEM 15 - SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 1. ITEM 
16 - DELL OPTIPLEX 760.QTD: 1. ITEM 17 - DELL POWER T110 II.QTD: 1. ITEM 18 - GAVETA DINHEIRO.QTD: 15. 
ITEM 19 - SWITCH TP-LINK 24 PORTAS.QTD: 2. ITEM 20 - TECLADO DELL KB216P.QTD: 7. ITEM 21 - MOUSE. QTD: 
4. ITEM 22 - MONITORES LG FLATRON L1553S.QTD: 6. ITEM 23 - PABX INTELBRAS IMPACTA.QTD: 1. ITEM 24 – 
AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 1. ITEM 25 - GERADOR DE ENERGIA CUMMINS 120 KVA.QTD: 1. ITEM 26 - 
NOBREAK SMS.QTD: 1. ITEM 27 - BALCÃO VITRINE BANHO MARIA NSF 2 MÓDULOS.QTD: 1. ITEM 28 - BALCÃO 
EXPOSITOR 2 COMPARTIMENTOS NSF.QTD: 2. ITEM 29 - BALCÃO REFRIGERADOR EXPOSITOR 6 PORTAS.QTD: 
2. ITEM 30 - BALCÃO QUENTE EXPOSITOR NSF 4 PORTAS.QTD: 1. ITEM 31 - MESA INOX 2,50M. QTD: 8. ITEM 32 
- MESA MADEIRA RÚSTICA.QTD: 2. ITEM 33 - BALANÇA TOLEDO PRIX 5.QTD: 7. ITEM 34 - FORNO DE LASTRO 
ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 1. ITEM 35 - BALCÃO VITRINE NSF REFRIGERADO ILUMINAÇÃO LED 
4,00X2,50. QTD: 1. ITEM 36 - FORNO PRATICO ROTISSERIE A GAS POMPEIA.QTD: 1. ITEM 37 - MESA PEQUENA 
INOX.QTD: 1. ITEM 38 - FOGÃO INDUSTRIAL 1 BOCA.QTD: 1. ITEM 39 - FOGÃO 2 BOCAS INDUSTRIAL GOLD FIE-
CAL.QTD: 1. ITEM 40 - FOGÃO 3 BOCAS INDUSTRIAL GOLD FIECAL.QTD: 1. ITEM 41 - FOGÃO 4 BOCAS FLVI IN-
DUSTRIAL.QTD: 1. ITEM 42 - MASSEIRA BRASFORNO “PAES”. QTD: 1. ITEM 43 - CILLINDRO BRASFORNO.QTD: 1. 
ITEM 44 - CHECKOUT IMF.QTD: 10. ITEM 45 - CADEIRAS S/ RODAS.QTD: 15. ITEM 46 - TELEFONE ATENDIMENTO 
AUTOMATICO.QTD: 1. ITEM 47 - RELOGIO DE PONTO HENRY. QTD: 1. ITEM 48 - TUBO COM MOTOR COMPRES-
SOR CAMARA PRESSURIZAÇÃO.QTD: 1. ITEM 49 - COFRE.QTD: 1. ITEM 50 - GONDOLAS NSF 5 MODULOS.QTD: 
6. ITEM 51 - GONDOLAS NSF 3 MODULOS.QTD: 4. ITEM 52 - GONDULAS MODULARES PRETAS.QTD: 87. ITEM 53 
- GONDOLAS MODULARES NSF PAREDE RACK.QTD: 30. ITEM 54 - MODELADORA BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 55 
- BATEDEIRA GRANDE BRASFORNO.QTD: 2. ITEM 56 - BATEDEIRA PEQUENA BRASFORNO.QTD: 1. ITEM 57 - MÁ-
QUINA DE FATIAR PRIX ABM.QTD: 1. ITEM 58 - MÁQUINA RESINITI CLIP VAC 100R.QTD: 2. ITEM 59 - FRANGUEIRA 
A VAPOR TOPEMA.QTD: 1. ITEM 60 - GELADEIRA EXPOSITOR NSF.QTD: 5. ITEM 61 - SERRA FITA AÇOUGUE.QTD: 
1. ITEM 62 - AR-CONDICIONADO SAMSUNG.QTD: 6. ITEM 63 - CENTRAL REFRIGERAÇÃO.QTD: 1. ITEM 64 - CEN-
TRAL CONDENSADORA.QTD: 1. ITEM 65 - WALK-IN COOLER 5,80M COM PORTAS DE VIDRO.QTD: 1. ITEM 66 - 
ILHA CONGELADOS FRICON.QTD: 4. ITEM 67 - ILHA CONGELADOS JJ.QTD: 4. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). VALOR MÍNIMO PARA VENDA: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Os bens 
serão vendidos “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus 
do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no site da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em confor-
midade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do 
bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 23/08/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 
30/08/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar 
cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do 
leilão. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a 
serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a rea-
lização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DA HABILITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO JUDICIAL: Somente poderão participar do pregão, pessoas jurídicas que tenham objeto 
social compatível com a exploração do ramo de compra e venda de alimentos e bebidas (supermercado), mediante ca-
dastro prévio e habilitação no site www.tmleiloes.com.br. DOS DÉBITOS:  A UPI será vendida livre e desembaraçada de 
qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as 
de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 60 e 141, da Lei 11.101/2005. Todas as providências e despesas 
relativas à transferência e vistoria dos bens são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE 
ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista ou mediante entrada correspondente à 50% do valor de ar-
rematação, e o restante em 10 (dez) parcelas iguais e consecutivas. O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o 
arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação 
do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 20% (vinte por cento) de multa 
sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS: Os 
bens serão transferidos ao arrematante por meio de carta de arrematação e/ou ordem de entrega, conforme o caso, na 
forma do artigo 903 do Código de Processo Civil. Serão de inteira responsabilidade do(s) arrematante(s) todas as provi-
dências e despesas necessárias para a regularização de matrícula, à transferência da propriedade e da posse do imóvel 
para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, escritura, emolumentos cartorários, registro e 
averbação de qualquer natureza, e demais impostos ou regularizações que porventura possam ocorrer ou ser necessá-
rios. COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão 
essa não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 
1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais condições obedecerão ao que dispõe da Lei 11.101/2005, recentemente alterada 
pela Lei nº 14.112/2020 e, no que couber, o Código de Processo Civil, o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regulamenta a profissão de Lei-
loeiro Oficial, o caput do artigo 335, do Código Penal e o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.tmleilões.com.br . A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o § 2º, do artigo 887, do novo 
Código de Processo Civil. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou 
através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça 
Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS 
PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judi-
cial. DRA. LEILA FRANÇA CARVALHO MUSSA Juíza de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES 
– ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São 
Caetano do Sul – SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 13/08/2021 às 
16h00 - VALOR: R$ 272.911,61 e 2º leilão público – 16/08/2021 às 16h00 - VALOR: R$ 249.487,58. 

TATIANA HISA SATO, leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário RPM SECURITIZADORA S.A. – 
CNPJ 30.669.886/0001-21, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por meio de alienação 
fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais nº 
10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições estabelecidas neste Edital: IMÓVEL: O 
apartamento sob nº 41, localizado no 4º andar, do “Edifício Santa Catarina”, integrante do “Condomínio Vale 
Verde”, situado na Rua João Antoni, nº 01, bairro Cocaia, em Guarulhos/SP, possuindo a área privativa de 61,19m², 
área comum de 26,63m², totalizando a área de 87,82m², com direito ao uso de uma vaga de estacionamento para 
automóveis de passeio, em local indeterminado, no estacionamento do condomínio. Inscrição Cadastral: 
084.15.72.0001.00.000-4. Av. 05/91.640 – Atualização Cadastral. É feita a presente para constar que: a) o imóvel 
objeto desta matrícula acha-se cadastrado sob o número 084.15.72.0001.02.004; e, b) o empreendimento 
denominado “Condomínio Vale Verde”, atualmente é identificado pelo número 03, da Rua João Artoni. 
MATRÍCULA: 91. 640 – 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Guarulhos/SP. FIDUCIANTES: SIMONE DALAN OLIVEIRA CPF 272.260.028-50, ROBERTO ARAUJO 
DE OLIVEIRA CPF 091.450.178-08 E ALUMICLARO ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA CNPJ 13.632.545/0001-62. 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 08/07/2021. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de 
comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, 
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que 
vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do 
arrematante se no caso houver. Venda em caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características, estado de conservação ou 
eventual diferença nas medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Ficam intimados dos leilões 
os fiduciantes. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do edital completo 
disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO (ID 155) PROCESSO Nº 1000675-11.2018.8.26.0035- 
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Águas de 
Lindóia - BEM: 01 (UMA) BETONEIRA, marca Liebher 8m3, ano 2000. 
AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em setembro de 2019 

(fls.107). DEPOSITÁRIO: Genésio Simão Eduardo Filho. ENDEREÇO DA PENHORA: Av. 
Monte Sião, 7200 – Jd. Europa, Águas de Lindóia – SP.  ENDEREÇO ATUALIZADO DO 
DEPOSITÁRIO: Rua Pedro Cintra, 05 – Jacutinga – MG CEP 37590-000. O leilão ocorrerá 
através do portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: 1º LEILÃO em 
16/08/2021 a partir das 11h30 com encerramento às 11h30 em 19/08/2021; 
correspondente à avaliação no valor de R$ 18.000,00. Caso não haja lance, seguirá sem 
interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 08/09/2021 a partir das 11h30, 
correspondente à 50% do valor da avaliação atualizado até a data do leilão.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES 
– ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – 
São Caetano do Sul – SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 18/08/2021 
às 10h15 - VALOR: R$ 95.791,57 e 2º leilão público – 19/08/2021 às 10h15 - VALOR: R$ 

92.830,55. TATIANA HISA SATO, leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário CAP – 
ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA – CPNJ 03.046.739/0001-22, realizará os leilões para a venda do imóvel 
abaixo descrito, por meio de alienação fiduciária, nos termos da Lei 9.514/1997 – Sistema de Financiamento 
Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas 
condições estabelecidas neste Edital: IMÓVEL: Lote 29 da quadra 11 do loteamento Residencial Terra Verde no 
Distrito de Padre Nóbrega de Marília-SP, com a área de 250,00m². MATRÍCULA: 45.516 – Segundo Registro de 
Imóveis de Marília/SP.  Consolidação da Propriedade em 19/07/2021. FIDUCIANTES: JOSÉ BENEDITO DOS 
SANTOS CPF 147.882.448-45 E FLÁVIA CRISTINA OCANHA SANTOS CPF 222.883.238-33. O arrematante pagará 
no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / 
reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante se no caso houver. Venda em caráter ad corpus, 
vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características, estado de conservação ou eventual diferença nas medidas da unidade não dará direito a 
qualquer reivindicação. Ficam intimados dos leilões os fiduciantes. Maiores informações no escritório da leiloeira 
telefone (11) 4223-4343, através do edital completo disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail 
contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO (ID 145) PROCESSO Nº 0002831-82.1998.8.26.0554 - 7ª Vara Cível 
da Comarca de Santo André - BEM: UM TERRENO SITUADO NO SÍTIO GUARARÁ, nesta 
cidade e comarca, com as seguintes medidas e confrontações: mede 13,00 metros de 
frente para a Rua dos Ciprestes, distante 50,00 metros do lote fiscal nº10; 124,00m no 

lado direito, visto da rua, confrontando com parte do mesmo lote; 27,80m no lado esquerdo, 
confrontando com parte do mesmo lote, deste ponto deflete à esquerda e segue numa distância de 20,00 
confrontando com parte do mesmo lote e deste ponto com uma leve deflexão à direita, segue numa 
distância de 20,00m, confrontando ainda com parte do mesmo lote; 91,50m nos fundos, confrontando 
com o lote fiscal nº 10 do Caminho dos Vianas, encerrando uma área de 3.123,00m². CLASSIFICAÇÃO 
FISCAL: Nº 33.001.050. CONSTA LAUDO PERICIAL E ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL: Em fls. 
148/237 e 437/461. OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Consta nos esclarecimentos ao laudo pericial, que há 
um córrego que tem o curso d’água dentro do interior do imóvel penhorado, tratando-se APP (Área de 
Preservação Permanente), sendo que aproximadamente 50% do lote precisa ser preservado.  AVALIAÇÃO: 
R$ 1.249.980,00 (um milhão e duzentos e quarenta e nove mil e novecentos e oitenta reais) em dezembro 
de 2015 (fls. 459). LOCALIZAÇÃO: Rua dos Ciprestes, 1376 – Santo André – SP. O leilão ocorrerá através 
do portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: 1º LEILÃO em 10/08/2021 a partir das 17h00 
com encerramento às 17h00 em 13/08/2021; correspondente à avaliação no valor de R$ 1.615.572,00, 
atualizados de acordo com os índices da Tabela do TJSP-INPC, em junho de 2021, valor este que será 
novamente atualizado na data do leilão, diretamente no sistema gestor. Caso não haja lance, seguirá sem 
interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 14/09/2021 a partir das 15h00, correspondente à 75% 
do valor da avaliação atualizado até a data do leilão.

EDITAL DE LEILÃO (ID 107) PROCESSO Nº 0002844-90.2000.8.26.0302 - 03ª Vara Cível da 
Comarca de Jaú do Estado de São Paulo - BEM: PARTE IDEAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) 
DE 01 (UM) LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, consistente de meio quarteirão de terras, 
situado na cidade de Mineiros do Tietê, Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, na rua Coronel 

Odorico, esquina da rua José Gonçalves da Silva, encerrando a área total de 3.904,67 metros quadrados, com as 
seguintes medidas e confrontações: 42,35 metros pela frente, confrontando com a referida rua Coronel Odorico; 
42,35 metros pelos fundos, confrontando com Pedro Ferro; 92,20 metros pelo lado direito, confrontando com 
Marcio Tadeu Aversano (lote B) e, 92,20 metros pelo lado esquerdo, confrontando com a rua José Gonçalves da 
Silva, lote esse designado “A”. MATRÍCULA: Nº 9.759 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
JAÚ-SP. CONSTA LAUDO DE AVALIAÇÃO: Em fls. 215-221, onde consta a informação que sobre o terreno estão 
edificados um barracão e dois depósitos e uma rampa para lavagem de veículos e troca de óleo e muro divisório de 
tijolos cerâmicos. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 347.094,23 (trezentos e quarenta e sete mil e noventa e quatro reais e vinte 
e três centavos) em novembro de 2017 (fls. 218). PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 50% (CINQUENTA POR 
CENTO): R$ 173.547,11 (cento e setenta e três mil e quinhentos e quarenta e sete reais e onze centavos) em 
novembro de 2017 (fls.  218). LOCALIZAÇÃO: Rua Coronel Odorico, esquina com a lateral da Rua José Gonçalves da 
Silva, Centro, Mineiros do Tietê - SP, 17320-000. O leilão ocorrerá através do portal www.satoleiloes.com.br com 
data prevista para: 1º LEILÃO em 10/08/2021 a partir das 12h00 com encerramento às 12h00 em 13/08/2021; 
correspondente à avaliação no valor de R$ 286.195,24, atualizados de acordo com os índices da Tabela do 
TJSP-INPC, em junho de 2021, valor este que será novamente atualizado na data do leilão, diretamente no sistema 
gestor. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 14/09/2021 a partir das 
12h00, correspondente à 60% do valor da avaliação atualizado até a data do leilão.

EDITAL DE LEILÃO (ID 212) PROCESSO Nº 0011522-25.2012.8.26.0189 - 2ª Vara 
Cível da Comarca de Fernandópolis - BEM: LOTE 11 (ONZE), DA QUADRA 09 
(NOVE), DO JARDIM LIMA, DA CIDADE DE MACEDÔNIA – SP, situado no lado 
ímpar da Rua G, medindo 10 (dez) metros de frente para a referida Rua G, 10 (dez) 

metros no fundo, confrontando com a Chácara Eucalipto, de propriedade de Petronilio Placido 
Princi e outros, matrícula nº 14.957, por 20 (vinte) metros do lado direito de quem da rua olha para 
o terreno, confrontando com o lote 10 e 20 (vinte) metros do lado esquerdo, confrontando com 
o lote 12, encerrando a área de 200,00 metros quadrados; distante 90,58 metros do ponto onde 
inicia a curva de confluência com a Rua E. CADASTRO MUNICIPAL: 08.09.11.48. CONSTA LAUDO 
DE AVALIAÇÃO: Em fls. 232/239. OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Consta em Av.1 a 
INDIVISIBILIDADE do terreno penhorado, sendo que este não pode ser subdivido ou reparcelado. 
AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) em março de 2019 (fls. 235). LOCALIZAÇÃO: 
Lote 11, Quadra 09 na Rua G do Jardim Lima – Macedônia – SP. O leilão ocorrerá através do 
portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: 1º LEILÃO em 23/08/2021 a partir das 
12h30 com encerramento às 12h30 em 26/08/2021; correspondente à avaliação no valor de R$ 
47.671,21, atualizados de acordo com os índices da Tabela do TJSP-INPC, em julho de 2021, valor 
este que será novamente atualizado na data do leilão, diretamente no sistema gestor. Caso não 
haja lance, seguirá sem interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 21/09/2021 a partir 
das 12h30, correspondente à 70% do valor da avaliação atualizado até a data do leilão.

DocuSign Envelope ID: F3E3BDB3-5A4A-449F-BA36-14F416CA2EDA
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Praça Dom José Gaspar, nº 134 – 14º andar, conj. 142 

 República, São Paulo/SP | www.tmleiloes.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial De Soares Mendonça Supermercado Da Fazendinha Ltda 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127. 

 

THAIS SILVA MOREIRA DE SOUSA, RG sob o nº 40.518.914-x, 

CPF sob o nº 361.711.818-62, Leiloeira Oficial nº 1.050, com escritório na Praça Dom José 

Gaspar, nº 134, conjunto 142, República, São Paulo/SP, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento da entrada 

referente a arrematação do leilão que nos foi confiado, bem como informar que os 

pagamentos das 10 (dez) parcelas subsequentes serão protocolizadas por esta subscritora 

no início de cada mês.   

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

 

 
 

___________________________________________________ 
Thais Silva Moreira de Sousa 

JUCESP 1.050 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                            

 

 

 

 

 

 
 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  1 – Às fls. 3926/3942, a leiloeira THAIS SILVA MOREIRA DE SOUSA acostou aos presentes autos o Auto Positivo do leilão da UPI descrita no Plano de Recuperação Judicial homologado por este MM. Juízo, pelo valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  2 – Ademais, consoante se verifica às fls. 3943/3945, a leiloeira acostou o comprovante de pagamento (via depósito judicial) do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), relativo ao valor da entrada de 50% (cinquenta por cento).  3 – Pois bem. 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

 4 – Consoante se verifica na Cláusula 1.2.2.3.4 (fls. 3736) do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial homologado por este MM. Juízo “os valores auferidos no leilão de referida UPI, serão destinados no 

percentual de 50% para o pagamento dos credores, priorizando a classe I, depois a 

classe IV, e por último a classe III, de forma proporcional, e 50% revertidos para a 

continuidade da operação das recuperandas”.  5 – Tendo em vista, Excelência, que o percentual de 50% (cinquenta por cento) já encontram-se depositados nos presentes autos e que, nos termos do Plano de Recuperação Judicial e respectivo Aditivo homologados por este MM. Juízo, deverão ser revertidos para a continuidade da operação das Recuperandas, requerem a liberação do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em seu favor, a fim de possibilitar o prosseguimento de suas atividades.  6 – Para tanto, requerem a juntada do incluso formulário, necessário para a expedição do MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico. (doc. 01) 
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 1º de Setembro de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 1009429-20.2019.8.26.0127 
Nome do beneficiário do levantamento: NOVA MENDONÇA SUPERMERCADOS 
LTDA. 
CPF/CNPJ: 05.065.223/0001-50 
Tipo de Beneficiário: 
( x ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/SP nº - Procuração nas fls.  
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 3944/3945 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: NOVA MENDONÇA SUPERMERCADOS LTDA. 
CPF/CNPJ do titular da conta: 05.065.223/0001-50 

Banco: Itaú   Código do Banco: 341 

Agência: 1145 

Conta nº: 74440-3 Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: NÃO HÁ. 
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LUCIMARA R. S. KAWABATA 

ADVOGADA 

                     Av. Lins de Vasconcelos, 757 – Bairro : Cambuci – São Paulo – SP – cep.01537-000 

Fone: (011) 98428.2424  - email : dralucimarak@gmail.com 
 

 

 

  

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CIVEL DA COMARCA DE 
CARAPICUIBA - ESTADO DE SÃO PAULO - SP      
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO 
FAZENDINHA LTDA 
 
PROCESSO Nº 1009429.20.2019.8.26.0127  
 

 

 

     COMERCIAL ESPERANÇA ATACADISTA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF 49.092.398/0001-22 e NIRE 35.202.170.071, com sede da Matriz na Rua 

Luiz Faccini, número 308, Centro de Guarulhos, CEP 07110-000, vem perante Vossa 

Excelência, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epigrafe em 

que figura como parte SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA 
LTDA, vem a presença  de Vossa Excelência requerer a regularização da representação 

processual com a habilitação da advogada Lucimara Rosa Santiago Kawabata, 

regularmente inscrita na OAB/SP sob o número 128.285, com escritório na Avenida Lins 

de Vasconcelos ,757 – Cambuci – São Paulo – Cep.: 01537-000, endereço eletrônico 
dralucimarak@gmail.com, onde recebe intimações e notificações, sob pena de nulidade, 
por força do artigo 77,inciso V, e artigo 272, § 5º, ambos do Código de Processo Civil. 
  
      

     Termos em que pede deferimento. 

 

     São Paulo, 01 de Setembro 2021. 
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8 5 8 3 0 0 0 0 0 0 0 -9 2 3 2 7 0 1 8 5 1 1 2 -1 1 0 5 9 0 0 5 8 4 6 3 -4 1 5 0 2 0 2 1 1 0 0 1 -2 

H Governo do Estado de Sã o Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Ar r e c a d a ç ã o de Receitas Estaduais 

DARE-SP H Governo do Estado de Sã o Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Ar r e c a d a ç ã o de Receitas Estaduais Documento Principal 

01 - Nome /  Ra zã o Social 

Lucimara Rosa Santiago Kawabata 

07 - Data de Vencimento 

01/ 10/ 2021 
02 - En d e r e ç o 
AVENIDA LIM S OE V A S C » i C E L O S , 7 5 7 Sao P a u l o SP 

08 - Vator Total 

R$ 23 ,27 
03 - CNPJ Base /  CPF 04 - Telefone " 5  - Qu a n t i d a d e d e Do c u m en t o s De t a l h e 

944 .884 .798 -04 (11 )98428-2424 1 

09 - Niimero do DARE 

210590058463150  

Em i ssã o : 01/ 09/ 2021 

06 - Ob ssr . - a ç õ es 
PrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-cc. Or i gem 1 8 8 9 4 2 9 - 2 8 . 2 8 1 9 . 8 . 2 6 . 8 1 2 7 - Fo r o De C a r a p i c u l b a 

09 - Niimero do DARE 

210590058463150  

Em i ssã o : 01/ 09/ 2021 

10 - Au t en t i ca çã o M ecâ n i ca Via do Banco 

Á 
Governo do Est ad o de S ã o Paulo 

Secret ar i a da Fazend a e 
Planejamento 

DARE-SP 
0 1 - C ó d i g o d e Re c e i t a - D e s c r i ç ã o 0 2 - C ó d i g o do S e r v i ç o - 1 9 - Q t d e 

D e s c r i ç ã o S e r v i ç o s : 1  

ro i 

o ^ ^ ^ ^ Ê Á 
Governo do Est ad o de S ã o Paulo 

Secret ar i a da Fazend a e 
Planejamento Documento 

Detalhe 3 0 4 -8  
Ext ra - Orç a m en t á r i a e An u l a ç ã o de Despesa -
carteira de o revi d ênc i a dos advogados de Sé o Paulo 

TJ -1 1 3 0 4 0 1 - TAXA DE NWNDATO ( P R O C U R A Ç Ã O OU 
SUBSTABELECIM ENTO) 

1 5 - N o m e do Cont r i b u i n t e ( 0 3 - Da t a d e Ven c i m en t o 

n i / i n/ 2 0 2 1 

0 6 - 0 9 - Va l o r d a Re c e i t a 

R$ 23 ,27 

1 2 - A c r é s c i m o 

Fi n a n c e i ro 

R$ 0,00 

s 

Lucimara Rosa Santiago Kawabata 
0 4 - Cn p j ou Cp f 

9 4 4 . 8 8 4 , 7 9 8 - 0 4 

0 6 - 0 9 - Va l o r d a Re c e i t a 

R$ 23 ,27 

1 2 - A c r é s c i m o 

Fi n a n c e i ro 

R$ 0,00 

s 
1 6 - E n d e r e ç o 

AVENIDA LI N S DE VASCONCELOS,7 5 7 Sa o P a u l o SP 

0 5 - 0 7 - R e f e r ê n c i a 1 0 - Ju r o s d e M o ra 

R$ 0,00 

1 3 - H o n o r á r i o s 

Ad vo c a t f d o s 

R$ 0,00 

1 8 - N"  d o Do c u m en t o 

De t a l h e 

210590058463150-0001  

E m i s s ã o : 0 1 / 0 9 / 2 0 2 1 

1 7 - O i j s e r v a ç õ e s 

P r o c . Ot - lgem 1 0 6 9 4 2 9 - 2 6 . 2 8 1 9 . 8 . 2 6 . 8 1 2 7 - Fo r o De C a r a p i c u l b a 

0 8 - 1 1 - M ul t a d e M o ra ou 

M u l t a Po r I n f r a ç ã o 

R$ 0,00 

1 4 - Va l o r To t a l 

R$  23,27  

8 5 8 3 0 0 0 0 0 0 0 -9 2 3 2 7 0 1 8 5 1 1 2 -1 1 0 5 9 0 0 5 8 4 6 3 -4 1 5 0 2 0 2 1 1 0 0 1 -2 

Governo do Estado de Sã o Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Ar r e c a d a ç ã o de Recei tas Estaduais 

DARE-SP Governo do Estado de Sã o Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Ar r e c a d a ç ã o de Recei tas Estaduais Documento Principa!  

01 - Nome /  Ra zã o Social 

Lucimara Rosa Santiago Kawabata 

07 - Data de Vencimento 

01/ 10/ 2021 

02 - En d e r e ç o 
AVENIDA LI N S DE VASCONCELOS,7 5 7 Sa o P a u l o SP 

08 - Vator Total 

R$ 23 ,27 
03 - CNPJ Base /  CPF 04 - Telefone - Qu a n t i d sd o d o Do c u m en t o s Do t a l h c 

944 .884 .798-04 . (11 )98428-2424 1 

09 - N ú m e r o do DARE 

210590058463150  

Em i ssã o : 01/ 09/ 2021 

06 - Ob s e r va ç õ e s 
Pp o c . Or i g e u 1 8 8 9 4 2 9 - 2 6 . 2 3 1 9 . 8 . 2 6 . 8 1 2 7 - Fo r o Oe C a r a p i c u l b a 

09 - N ú m e r o do DARE 

210590058463150  

Em i ssã o : 01/ 09/ 2021 

to - Au t e n u c sç á o M ec á n i c s V(C3 U U O U l t i F Í U U H K C 
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 N° Banco: 237 | Agência: 105 | Conta: 70242-0 Conta de Débito:

 Bradesco CelularCanal de Pagamento:
 02/09/2021Data do Pagamento:        10:35:05Horário:

 Conta Corrente -  LUCIMARA ROSA S KAWABATA Tipo: Nome:

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

NÚMERO DE CONTROLE DO DARE: 210590058463150

VALOR: R$ 23,27

CÓDIGO DE BARRAS
85830000000-9 23270185112-1 10590058463-4 15020211001-2

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
015435013

AUTENTICAÇÃO

wcz6BZrz NM*NqUXs XDAIzZ#m xTvDADXt 9puFgYEc Bl82IGD7 DbWbH9fB c@VjYoMS

sKB7r7Cq scmDaUcX v?qvHfqR @D6IRRxA 3riT9L39 KjtsQc?l lIb?YpZv 4sZrZtjb

k5N@dsLB CkG6AGgs Ixqqh#hk 6cWHGZxE zcmE3cyP CjAOEfrN 53050160 91425221

Comprovante de Pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT- 126, de 16/09/2011, e autorizado
pelo Processo n° SF-13836-561535/1999.

O lançamento consta no extrato de conta, junto à agência 105, conta 70242-0, com data de pagamento em
02/09/2021 às 10:35:05, sob o n° de protocolo 015.435.013.

Este documento é válido para comprovante de pagamento. A transação acima foi realizada por meio do
Bradesco Celular.

Apoio ao Internet Banking e Bradesco Celular SAC-Alô Bradesco Ouvidoria Bradesco
3003 0237 - Capitais e regiões metropolitanas 0800 704 8383 0800 727 9933

0800 701 0237 - Demais localidades
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3888/3889, 3919/3920 e 3924: Considerando que os valores serão destinados à 
reposição de estoque, providência esta que guarda íntima relação com a atividade exercida pelas 
recuperandas, tendente à manutenção de suas atividades, e, consequentemente, à preservação das 
empresas e consequente satisfação dos credores, defiro a utilização do saldo para os fins 
pretendidos.

Fl. 3910 e 3911: Ciente.

Fls. 2926/3942, 3943/3945 e 3946/3948: Vista à administradora judicial; Na 
sequência, vista ao Ministério Público Estadual; Oportunamente, conclusos.

Intime-se.

Carapicuiba, 02 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 08/09/2021 08:05 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2615/2631   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3888/3889,   3919/3920   e   3924:   Considerando   que   os   valores   serão   destinados 
 à   reposição   de   estoque,   providência   esta   que   guarda   íntima   relação   com   a   atividade   exercida   pelas 
 recuperandas,   tendente   à   manutenção   de   suas   atividades,   e,   consequentemente,   à   preservação   das 
 empresas   e   consequente   satisfação   dos   credores,   defiro   a   utilização   do   saldo   para   os   fins   pretendidos.   Fl. 
 3910   e   3911:   Ciente.   Fls.   2926/3942,   3943/3945   e   3946/3948:   Vista   à   administradora   judicial;   Na   sequência, 
 vista ao Ministério Público Estadual; Oportunamente, conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 8 de setembro de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127  

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 

3.953, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Primeiramente, a Administração Judicial manifesta 

ciência quanto ao leilão realizado e respectiva arrematação noticiadas as fls. 

3.926/3.942, nada tendo a opor quanto a sua homologação. 

 

Conforme se denota dos autos, fora depositada a 

quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a título de entrada, referente a 50% 

do valor de venda da UPI, sendo certo que o saldo restante será pago através de 

10 (dez) parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada. 
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No caso, através da manifestação de fls. 3.946/3.948 

pretende a Recuperanda o levantamento da referida quantia, com base na 

Cláusula 1.2.2.3.4. do aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado que 

prevê que 50% do valor obtido com a venda da UPI será utilizado para pagamento 

dos credores e 50% para manutenção das suas atividades. 

 

Contudo, em que pese a pretensão da Recuperanda, 

a Administração Judicial OPINA pelo levantamento em favor da Recuperanda do 

correspondente a 50% do valor depositado nos autos, ou seja, da quantia de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), devendo o saldo de valor idêntico ser 

utilizado para pagamento dos credores, em obediência ao previsto na Cláusula 

1.2.2.3.4 do aditivo ao PRJ aprovado. 

 

No mesmo sentido a Administração Judicial opina em 

relação ao saldo a ser pago através de 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, mediante depósito nos autos, conforme 

manifestação da leiloeira as fls. 3.943/3.945, devendo o percentual de 50% de cada 

parcela (R$ 25.000,00) ser levantando pela Recuperanda, na medida em que forem 

depositados nos autos, com a utilização da diferença, correspondente aos outros 

50% (R$ 25.000,00), para pagamento dos credores. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 8 de setembro de 2021. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                     RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                              OAB/SP n.º 189.069 

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, 09 de setembro de 2021.

Maria Alice Domenika Bassanezi Rodrigues
Escrevente Técnico Judiciário

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 09/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuiba, (SP),  09 de setembro de 2021
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., devidamente representado por 

seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por SOARES MENDONÇA 

SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA, informar e requerer o que segue.  

 

A r. sentença homologou o PRJ aprovado em AGC. Em que pese a oposição 

dos aclaratórios, não houve a realização do controle de legalidade por este MM Juízo. Desta 

feita, o Banco Santander interpôs Agravo de Instrumento1 para o combate das ilegalidades 

verificadas no plano recuperacional.  

 

E, acolhendo as razões recursais, FOI CONCEDIDO O EFEITO 

SUSPENSIVO PARA QUE A RECUPERANDA SUSPENDA O PAGAMENTO DOS 

CREDORES ADERENTES À CLAUSULA GENÉRICA DE FOMENTADOR.  

                                                

1 Agravo de Instrumento nº 2209616-49.2021.8.26.0000 
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Da mesma forma, a decisão concedeu o efeito suspensivo para determinar (i) a manutenção 

das garantias contratuais (inclusive garantidores), (ii) alienação de ativos não circulantes 

mediante autorização judicial, (iii) convocação de AGC para venda de UPI, (iii) alterações 

societárias mediante autorização judicial. 

 

 Assim, o Banco Santander requer a juntada da decisão em comento (Doc. 

1), intimando-se a Recuperandas, Administrador Judicial e demais Credores para ciência e 

cumprimento da ordem judicial.   

 

                            TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 10 de setembro de 2021. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP Nº 257.198 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Agravo de Instrumento   Processo nº 2209616-49.2021.8.26.0000

Relator(a): ARALDO TELLES
Órgão Julgador: 2ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL 

Volta-se, o agravante, contra a r. decisão de fls. 3.805 da origem, que, 
integrada pela de fls. 3.852/3.854, homologou, sem ressalvas, o aditivo ao 
plano de recuperação judicial das agravadas, encartado às fls. 3.727/3.769.

Faço parênteses, aqui, para observar que a decisão homologatória deu-
se em duas etapas, primeiro com relação aos credores das Classes I e IV 
(origem  fls. 3.701) e, depois, pela r. decisão recorrida, em consideração 
aos votos dos quirografários.

Sustenta, preliminarmente, que a subclasse do credor fomentador de 
que trata a cláusula 9.1 é genérica porque não diz quais são os critérios para a 
admissão, tampouco os benefícios que serão ofertados às casas bancárias 
interessadas, tratando-se, pois, de forma secreta de pagamento.

Diz, neste particular, com violação ao princípio da transparência, 
possível tratamento diferenciado entre os credores e, ainda, que a obscura 
opção certamente influenciou na votação do plano, já que 8 (oito) dos 21 
(vinte e um) credores presentes eram instituições financeiras e com créditos 
relevantes.

Requer a anulação do resultado da reunião de credores e que seja 
determinada a exibição, pelas devedoras, de nova proposta, ou, 
subsidiariamente, que informem quais foram os credores que fizeram tal 
opção e em que condições serão pagos.

No mais, suscita, subsidiariamente, outras 3 (três) ilegalidades na 
proposta aprovada pela maioria: i) item 8: a liberação dos coobrigados das 
devedoras, exatamente os seus sócios, vilipendia os artigos 49, § 1º e 59, 
ambos da Lei nº 11.101/2005; ii) cláusula 1.2.1: a livre alienação de ativos 
não deve ser permitida, sob pena de afronta aos artigos 60 e 142 da LRF; e, 
por fim, iii) cláusula 8: a anuência do credor detentor da garantia que pesa 
sobre imóvel é imprescindível à sua alienação, na forma do § 1º do art. 50 da 
lei de regência.

Requer, por tais argumentos, a anulação do conclave em razão da 
obscura subclasse do credor fomentador ou, subsidiariamente, a conversão 
do julgamento em diligência para que a Recuperanda e Credores informem 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

quais instituições financeiras apresentaram o Termo de Adesão à cláusula 

fomentador. Ainda subsidiariamente, acaso mantida a homologação do 
plano/aditivo, requer a exclusão das cláusulas ilegais.

É a breve síntese.
Tem-se, em regra, que a decisão sobre questões econômicas compete 

exclusivamente aos credores, sendo defeso, ao juiz, deixar de homologar o 
plano assentado em tais razões.

Nesse sentido, o Enunciado nº 46 da I Jornada de Direito Comercial do 
CJF/STJ:

Não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de 

homologar a extrajudicial com fundamento na análise econômico-

financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores.

As cláusulas ilegais, contudo, não devem subsistir ao exame pelo 
Judiciário.

Embora a i. magistrada de primeiro grau não tenha vislumbrado 
qualquer irregularidade no aditivo ao plano recuperatório submetido ao seu 
crivo, homologando-o sem esboçar nenhuma ressalva, há vários trechos que 
carecem de imediata suspensão, o que se faz, em parte, de ofício.

As cláusulas 1.2.1 e 1.2.2 permitem, respectivamente, a livre alienação 
de ativos das sociedades em recuperação e autorização genérica para a 
formação e venda de UPI´s, dispensando, inclusive, na primeira, autorização 

judicial.

Ressalvo, neste particular e em atenção ao pedido de tutela antecipada, 
que só serão permitidas alienações, tanto de ativos isolados, quanto de UPI´s 
(caso da cláusula 1.2.2.3.1), se expressamente previstos e descritos no plano.

Com relação aos ativos não circulantes que não constaram 
expressamente da proposta, exige-se autorização do juiz e parecer do comitê 
de credores, se existente (art. 66 da LRF).

Quanto às UPI´s, salvo aquela descrita na cláusula 1.2.2.3.1, qualquer 
outra dependerá de nova convocação de assembleia geral de credores, na 
forma do art. 60 da LRF.

As previsões contidas nas letras a e b da cláusula 5, que autorizam a 
livre reorganização societária das devedoras, carecem de ressalva, pois, 
preservadas as movimentações societárias necessárias à consecução do plano 
e nos termos dele (exatamente a criação da UPI prevista na cláusula 
1.2.2.3.1), o resto deverá passar pelo crivo dos credores e do Juiz.

De resto, vê-se que, ao estipular o pagamento dos créditos de natureza 
estritamente salarial, vencidos nos 3 (três) meses anteriores à distribuição da 
recuperação judicial, as devedoras cuidaram de dizer que seriam pagos em 
30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte do trânsito em julgado da 

decisão que conceder a Recuperação Judicial e homologar o Plano de 

Recuperação Judicial1.

1 Fls. 57.
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A adoção, como termo inicial da contagem de qualquer prazo, do 
trânsito em julgado da decisão que homologa o plano, viola os princípios da 
boa-fé e da transparência, simplesmente porque se trata de termo incerto.

É o caso, portanto, de se determinar o início imediato dos prazos 
previstos no plano  especialmente os de pagamento -, marcando-se como 
termo inicial a data da r. decisão de primeira instância que o homologou.

A medida é necessária para repelir qualquer tentativa procrastinatória 
das sociedades em recuperação, sobretudo em consideração ao teor da 
primeira parte da cláusula 7.1.

De resto, a cláusula 7.2, que impõe, aos credores com garantia real, 
sequer existentes, as mesmas condições de pagamento aos quirografários, 
merece igualmente suspensa, pois não é dado aos presentes decidir o destino 
dos ausentes.

Tem razão, o agravante, quando reclama de ilegalidade da cláusula 8ª, 
pois de fato permite, a despeito dos artigos 59, caput, 50, § 1º, e 49, § 1º, 
todos da Lei nº 11.101/2005, a extinção das garantias existentes.

Ressalvo, neste particular, que a cláusula só vinculará aqueles credores 
que concordaram expressamente com o plano, exarando voto nesse sentido. 

Por fim, na esteira do que decidi a respeito das cláusulas 1.2.1 e 1.2.2 e 
sob o mesmo fundamento, suspendo a eficácia da cláusula 10, na parte que 
dispensa as devedoras de autorização judicial para onerar ou entregar os seus 
ativos não circulantes em garantia de novos financiamentos.

O mesmo caput do art. 66 da LRF exige autorização judicial e oitiva 
do comitê de credores, também, para a oneração dos ativos não circulantes, 
não só para alienação.

E, ao inovar e inserir, expressamente, na última reforma advinda da Lei 
nº 14.112/2020, a figura do Dip Financing (arts. 69-A e seguintes da LRF), o 
legislador não dispensou a autorização judicial ou a oitiva do comitê de 
credores.

Por fim, igualmente com razão o recorrente ao reclamar do conteúdo 
da cláusula 9.1.

Extrai-se de lá que, se não há valor mínimo definido para o credor 
integrar a subclasse dos credores instituições financeiras, o percentual de 
amortização do crédito sujeito será definido entre as partes, o que deverá 

constar no termo de adesão.2

Não há ilegalidade na criação das subclasses de credores parceiros.
Contudo, a fim de preservar o princípio do par conditio creditorum, 

deve-se exigir, mesmo, que os critérios de adesão e os benefícios sejam 
absolutamente claros e objetivos.

E, de fato, a aludida cláusula não se reveste de tais atributos, razão por 
que merece igualmente suspensa.

Concedo, pois, nesses termos, a tutela antecipada recursal.
Comunique-se, requisitadas informações do Juízo.
Intime-se à contrariedade.

2 Origem  fls. 3.762.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Colham-se manifestação da Administradora Judicial e parecer da 
Procuradoria Geral de Justiça.

P. e Int.
São Paulo, 9 de setembro de 2021.

Araldo Telles
Relator
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ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fls. 3960/3965: Ciente do agravo de instrumento interposto, que tramita sob o 

número 2209616-49.2021.8.26.0000, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, 

e presto, por meio de ofício, as informações solicitadas. Dê-se ciência às Recuperandas, credores, 

Administradora Judicial e Ministério Público Estadual do referido agravo, e da tutela antecipada 

recursal dele advinda.

Fls. 2926/3942, 3943/3945, 3946/3948 e 3956-3957: Reporto-me à última parte da 

decisão de fl. 3953, aguardando manifestação do Ministério Público, já intimado à fls. 3958 e 

3959.

Intime-se.

Carapicuiba, 14 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1009429-20.2019.8.26.0127

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

REFERENTE AO AI Nº 2209616-49.2021.8.26.0000

QUE TRAMITA PERANTE A 2ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL

Tramitação prioritária

Carapicuiba, 14 de setembro de 2021.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),

Pelo presente, em atenção ao solicitado nos autos em epígrafe, tem a honra de 

prestar a Vossa Excelência as informações que seguem:

Percebo tratar-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

homologou, sem ressalvas, a parte remanescente do plano de recuperação judicial com relação à 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS. 

Importante registrar que o plano de recuperação judicial foi homologado em duas 

etapas, envolvendo a primeira decisão homologatória, de fl. 3701, as CLASSES I (Trabalhistas) e 

IV (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte); e a segunda decisão homologatória, de fl. 

3805, a CLASSE III (Quirografários).

Relevante consignar que a homologação fracionada foi realizada por inexistir 

óbice legal, e também para não prejudicar o cumprimento do plano de recuperação judicial na 

parte então votada, e, consequentemente, os credores a ela relacionados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1009429-20.2019.8.26.0127

Cabe anotar, outrossim, que contra a decisão atacada em sede de agravo de 

instrumento foram anteriormente opostos embargos de declaração por parte do credor BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., embargos estes recebidos, mas não acolhidos, pelos motivos 

registrados na decisão de fls. 3852/3854.

Entendo serem estas informações suficientes para o deslinde da questão, mas, não 

o sendo, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para, se for o caso, complementá-las.

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)
Doutor ARALDO TELLES
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                        

 
 

Autos do Processo sob nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  1 – Consoante decisão proferida às fls. 3972 dos presentes autos, as Recuperandas estão cientes de que aguardará este MM. Juízo a apresentação do parecer do ilustre “parquet”, para deliberar acerca da arrematação da UPI prevista no Plano de Recuperação Judicial, cujo pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) já encontram-se devidamente depositados nos presentes autos.  2 – Tendo em vista a necessidade das Recuperandas darem prosseguimento às suas atividades em outro local, diante da arrematação da UPI (que funciona no endereço onde atualmente as Recuperandas operam), 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

fora entabulado entre os Srs. ESTEVAN GALDINO SOARES e GUILHERME HENRIQUE PINHEIRO SOARES, frise-se, membros da família “SOARES” a locação do novo espaço onde as Recuperandas pretendem dar seguimento às suas atividades, sito à Rua Maria Cândida Ferreira Lacerda, nº 683, salão – Vila Veloso – CEP: 06332-335 – Carapicuíba/SP, consoante se verifica no “INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE SALÃO COMERCIAL Nº 0683 BREVE RELATO” anexo. (doc. 01)  
3 – Portanto, ainda que pendente a 

homologação judicial da arrematação da UPI descrita no Plano de Recuperação 

Judicial, as Recuperandas pleiteiam a autorização judicial para darem início ao 

processo de desmontagem e desocupação do imóvel onde atualmente operam 

(trabalho que demora em média 15 dias), transferindo a sua atividade para o novo 

espaço locado sito à Rua Maria Cândida Ferreira Lacerda, nº 683, salão – Vila Veloso 

– CEP: 06332-335 – Carapicuíba/SP, local onde pretendem realizar a inauguração no 

dia 30/09/2021, data estratégica (antecede a data do recebimento pelos 

consumidores de seus salários, tickets e vouchers). 
 Termos em que, Pede deferimento. São Paulo, 15 de Setembro de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 16/09/2021 08:01 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2835/2852   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 16/09/2021 08:01 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   3960/3965:   Ciente   do   agravo   de   instrumento   interposto,   que   tramita   sob   o 
 número   2209616-49.2021.8.26.0000,   mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos,   e   presto, 
 por   meio   de   ofício,   as   informações   solicitadas.   Dê-se   ciência   às   Recuperandas,   credores,   Administradora 
 Judicial   e   Ministério   Público   Estadual   do   referido   agravo,   e   da   tutela   antecipada   recursal   dele   advinda.   Fls. 
 2926/3942,   3943/3945,   3946/3948   e   3956-3957:   Reporto-me   à   última   parte   da   decisão   de   fl.   3953, 
 aguardando manifestação do Ministério Público, já intimado à fls. 3958 e 3959. Intime-se." 

           Carapicuíba, 16 de setembro de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Não vislumbrando qualquer óbice ao pedido de transferência das atividades para 
novo espaço providenciado pelas recuperandas, percebendo, pelo contrário, possibilitar a medida a 
preservação da empresa e garantir, consequentemente, o sucesso desta execução coletiva, hei por 
bem deferir o início do processo de desmontagem e desocupação do imóvel onde atualmente 
operam (trabalho que demorará aproximadamente 15 dias), para transferência das 
atividades para a Rua Maria Cândida Ferreira Lacerda, 683, Vila Veloso, CEP 06332-335, 
para inauguração no dia 30/09/2021, data esta estratégica, objetivando atrair consumidores 
em período de recebimento de salários, tickets e vouchers.

Sem prejuízo ao efeito deste deferimento, por prudência, determino que seja 
dada ciência aos credores, Administradora Judicial e Ministério Público para que, querendo, 
oponham justificada resistência à medida em questão. Sobrevindo qualquer oposição, 
diretamente conclusos para análise, e, sendo o caso, reversão da medida.

No mais, aguardo manifestação do Ministério Público Estadual com relação 
às fls. 2926/3942, 3943/3945, 3946/3948 e 3956/3957.

Intime-se.

Carapicuiba, 16 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CARAPICUÍBA – SP. 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., informar que o Relatório Mensal de Atividades das 

Recuperandas referente aos meses de Março e Abril de 2021 está disponível aos 

credores e demais interessados no incidente processual nº 0011457-

75.2019.8.26.0127, bem como no “painel do credor” de nosso website: 

www.mgaconsultoria.com.br.  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da juntada do 

relatório. 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 

Mauricio Galvão de Andrade    Raquel Correa Ribeira              

Responsável Técnico                                             Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626                     OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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2 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

Ricardo Gomes Pinton 
Advogado 

OAB/SP 189.069 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 17/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Não vislumbrando qualquer óbice ao pedido de 

transferência das atividades para novo espaço providenciado pelas 

recuperandas, percebendo, pelo contrário, possibilitar a medida a 

preservação da empresa e garantir, consequentemente, o sucesso desta 

execução coletiva, hei por bem deferir o início do processo de desmontagem 

e desocupação do imóvel onde atualmente operam (trabalho que demorará 

aproximadamente 15 dias), para transferência das atividades para a Rua 

Maria Cândida Ferreira Lacerda, 683, Vila Veloso, CEP 06332-335, para 

inauguração no dia 30/09/2021, data esta estratégica, objetivando atrair 

consumidores em período de recebimento de salários, tickets e vouchers. 

Sem prejuízo ao efeito deste deferimento, por prudência, determino que seja 

dada ciência aos credores, Administradora Judicial e Ministério Público 

para que, querendo, oponham justificada resistência à medida em questão. 

Sobrevindo qualquer oposição, diretamente conclusos para análise, e, sendo 

o caso, reversão da medida. No mais, aguardo manifestação do Ministério 

Público Estadual com relação às fls. 2926/3942, 3943/3945, 3946/3948 e 

3956/3957. Intime-se.

Carapicuiba, (SP),  17 de setembro de 2021
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 20/09/2021 08:27 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2921/2943   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira R. Vilela das Vallias (OAB 141276/MG) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ana Lucia Palopoli Carvalho Tavares (OAB 381877/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Paula Aparecida Abi Chahine Yunes Perim (OAB 273374/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 20/09/2021 08:27 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   vislumbrando   qualquer   óbice   ao   pedido   de   transferência   das   atividades   para 
 novo   espaço   providenciado   pelas   recuperandas,   percebendo,   pelo   contrário,   possibilitar   a   medida   a 
 preservação   da   empresa   e   garantir,   consequentemente,   o   sucesso   desta   execução   coletiva,   hei   por   bem 
 deferir   o   início   do   processo   de   desmontagem   e   desocupação   do   imóvel   onde   atualmente   operam   (trabalho 
 que   demorará   aproximadamente   15   dias),   para   transferência   das   atividades   para   a   Rua   Maria   Cândida 
 Ferreira   Lacerda,   683,   Vila   Veloso,   CEP   06332-335,   para   inauguração   no   dia   30/09/2021,   data   esta 
 estratégica,   objetivando   atrair   consumidores   em   período   de   recebimento   de   salários,   tickets   e   vouchers.   Sem 
 prejuízo   ao   efeito   deste   deferimento,   por   prudência,   determino   que   seja   dada   ciência   aos   credores, 
 Administradora   Judicial   e   Ministério   Público   para   que,   querendo,   oponham   justificada   resistência   à   medida 
 em   questão.   Sobrevindo   qualquer   oposição,   diretamente   conclusos   para   análise,   e,   sendo   o   caso,   reversão   da 
 medida.   No   mais,   aguardo   manifestação   do   Ministério   Público   Estadual   com   relação   às   fls.   2926/3942, 
 3943/3945, 3946/3948 e 3956/3957. Intime-se." 

           Carapicuíba, 20 de setembro de 2021. 

           William Eduardo Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE    CARAPICUÍBA  

 

Av. Presidente Vargas, nº 91, Vila Caldas - CEP 06310-100 - Carapicuíba/SP  

Telefones: (11) 4184-6678 / 4183-5521/ 4184-6883 - Correio eletrônico: carapicuiba@mpsp.mp.br 

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba 

Autos nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

Fls. 3926/3942 e 3943/3945: ciente do auto positivo do leilão e 

do comprovante de pagamento do valor de entrada. 

Fls. 3936/3948: o MINISTÉRIO PÚBLICO concorda com o 

parecer do administrador judicial às fls. 3956/3957, uma vez ser inviável o levantamento do 

valor depositado (50% do valor) em favor da continuidade da operação das recuperandas, 

haja vista que, sem que haja o pagamento da segunda parcela (50% do valor faltantes), a 

liberação do valor poderá prejudicar o pagamento dos credores, caso a segunda parcela não 

venha a ser quitada. 

Portanto, concorda-se com o levantamento de 50% (cinquenta 

por cento) do valor depositado, a saber, R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

sendo que o saldo deverá ser divido na forma proposta à fl. 3957, mediante os depósitos 

mensais, iguais e sucessivos a serem realizados pelos arrematantes. 

Fls. 3989/3990: ciente o MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 

Carapicuíba, data ao lado. 

 

LUIZ FERNANDO BUGIGA REBLLATO 
3º Promotor de Justiça de Cotia 

Acumulando as funções da 2ª Promotora de Justiça de Carapicuíba 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  20/09/2021 15:59
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Não vislumbrando qualquer óbice ao pedido de
transferência das atividades para novo espaço providenciado pelas
recuperandas, percebendo, pelo contrário, possibilitar a medida a preservação
da empresa e garantir, consequentemente, o sucesso desta execução coletiva, hei
por bem deferir o início do processo de desmontagem e desocupação do imóvel
onde atualmente operam (trabalho que demorará aproximadamente 15 dias),
para transferência das atividades para a Rua Maria Cândida Ferreira Lacerda,
683, Vila Veloso, CEP 06332-335, para inauguração no dia 30/09/2021, data esta
estratégica, objetivando atrair consumidores em período de recebimento de
salários, tickets e vouchers. Sem prejuízo ao efeito deste deferimento, por
prudência, determino que seja dada ciência aos credores, Administradora
Judicial e Ministério Público para que, querendo, oponham justificada
resistência à medida em questão. Sobrevindo qualquer oposição, diretamente
conclusos para análise, e, sendo o caso, reversão da medida. No mais, aguardo
manifestação do Ministério Público Estadual com relação às fls. 2926/3942,
3943/3945, 3946/3948 e 3956/3957. Intime-se.
 
 

Carapicuiba, 20 de Setembro de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                            

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e OUTRAS, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 3.972, disponibilizado no Diário Oficial em 16/09/2021, manifestar sua ciência quanto à decisão proferida nos autos do recurso de Agravo de Instrumento, autuado sob o nº 2209616-49.2021.8.26.0000.  
 Termos em que, Pedem deferimento. São Paulo, 23 de Setembro de 2021.   

Cybelle Guedes Campos 

       OAB/SP 246.662 
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Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Dê-se ciência aos credores do relatório mensal de atividades referente aos 

meses de março e abril de 2021, relatório este disponível no incidente processual nº 

0011457-75.2019.8.26.0127 e no "painel do credor" do sítio eletrônico da administradora 

judicial.

Embora inexista qualquer requerimento de providências, por prudência, dê-se 

ciência à administradora judicial do documento recebido e juntado às fls. 3998/3999.

Manifesto-me, a partir daqui, acerca das questões levantadas às fls. 3926/3942, 

3943/3945, 3946/3947,  3956/3957 e 3995.

É certo que, conforme constou do aditivo do plano de recuperação judicial 

homologado: 50%  dos valores auferidos no leilão de referida UPI seriam destinados para o 

pagamento dos credores, priorizando a classe I, depois a classe VI, e, por último, a classe III; 

enquanto que os outros 50% seriam revertidos para a continuidade da operação das recuperandas.

Contudo, sem deixar de lado o princípio da preservação da empresa, há de se 

interpretar a referida cláusula também com vistas à cautela e garantia aos credores.

Neste ponto, há de se considerar e deferir o levantamento da fração destinada à 
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continuidade das operações não de uma vez, mas na medida em que os pagamentos forem sendo 

feitos nos autos; a fim de, como dito, resguardar não somente as atividades das recuperandas, mas 

também os próprios credores.

Assim, pelo exposto, mediante apresentação de formulário MLE devidamente 

preenchido, defiro o levantamento, em favor das Recuperandas, do correspondente a 50% do 

valor depositado nos autos, ou seja, da quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), devendo o saldo de valor idêntico ser utilizado para pagamento dos credores, em 

obediência ao previsto na Cláusula 1.2.2.3.4 do aditivo ao PRJ aprovado. No mesmo sentido, 

fica deferido desde já o levantamento de 50% (cinquenta por cento) de cada uma das 10 (dez) 

parcelas remanescentes, na medida em que forem depositadas judicialmente, com a 

utilização da diferença, correspondente aos outros 50% (R$ 25.000,00), para pagamento dos 

credores.

Intime-se.

Carapicuiba, 23 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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